
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 

 

Encaminhamos a petição com os seguintes dados:

 

 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
Gestor Atual: MARCOS SOTILLE DAMACENO
Gestor das Contas: MARCOS SOTILLE DAMACENO
 

DOCUMENTOS ANEXOS: 
 - Certidão de habilitação do contador

 - Comprovantes da dívida fundada

 - Saldos bancários

 - Extratos bancários posteriores ao exercício

 - Razão da conta contábil

 - Balanço orçamentário

 - Balanço financeiro

 - Demonstrativo de variações patrimoniais

 - Balanço patrimonial

 - Demonstrativo da dívida fundada

 - Demonstrativo da dívida flutuante

 - Publicação de demonstrações contábeis

 - Parecer do Controle Interno

 - Publicação de ato remuneratório

 - Lei de Instituição do Órgão Oficial

 - Outros Documentos

 

PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

 

 

 
Curitiba, 27/03/2012 14:25:38



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 173770/12

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 173770/12

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 - Ano de exercício: 2011

 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
Gestor Atual: MARCOS SOTILLE DAMACENO
Gestor das Contas: MARCOS SOTILLE DAMACENO
 

TIPO DE PETIÇÃO: INICIAL

 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
 - Certidão de habilitação do contador

 - Comprovantes da dívida fundada

 - Saldos bancários

 - Extratos bancários posteriores ao exercício

 - Razão da conta contábil

 - Balanço orçamentário

 - Balanço financeiro

 - Demonstrativo de variações patrimoniais

 - Balanço patrimonial

 - Demonstrativo da dívida fundada

 - Demonstrativo da dívida flutuante

 - Publicação de demonstrações contábeis

 - Parecer do Controle Interno

 - Publicação de ato remuneratório

 - Lei de Instituição do Órgão Oficial

 - Outros Documentos



 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

 

 

 
Curitiba, 27/03/2012 14:25:38



CRCPR CONSELHO REGIONAl DE CONTABIUDADE. DO PARANA 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA, CERTIFICA 

para fins de habilitac;ao profissional que o contabilista abaixo identificado encontra-se 

em situa~ao REGULAR perante esta entidade, estando apto ao exercicio da profissao 

contabil. 

0 presente certificado nao quita nem invalida qualquer debito ou infra~ao 

que posteriormente venha a ser apurada contra o profissional. 

N° de registro: CRC PR-039996/0-8 

Nome: PAULINO ROBERTO RODRIGUES 

Categoria: CONTADOR 

Cpf: 370.173.149-72 

lFub\!l~llJ[Q)~[Q)~ 

Comprova~o de registro 

22/03/2012 15:06:49 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Resolu~ao CRCPR N° 497/2000. 

Sua autenticidade podera ser confirmada na pagina do Conselho Regional de Contabilidade 

do Parana, no endere~o: http://www.crcpr.org.br, atraves do codigo 324235.9P4H4.8A2A9 

A falsifica~ao deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal Brasileiro, 

sujeitando o autor a respectiva a~ao penal. 

Rua XV de Novembro, n° 2987- Alto da XV- CEP 80045-340- Curitiba- Parana- Fone: (41) 3360-4700 
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DECLARACAO 

Declaramos, sob as penas da Lei, Nao haver Dividas contraidas e/ou 
confessadas, constantes do Passive Permanente do Balan~o Patrimonial. 



:) 

CAIXA ECONQMICA FEDERAl 

Oficio 035/2012 Ag. Praga do Migrante/PR 
Cascavel, 16 de Margo de 2012 

Aos Srs. 
Ailton Souza- Diretor Administrative 
Jose Onesimo Franco- Gerente de Finangas. 

Ass unto: Saldo contas Camara Municipal de Cascavel - PR 

Prezados Senhores 

1 Conforme solicitagao atravesde seu offcio 020/2012, informamos, abaixo a relagao das contas correntes, bern como o saldo 
disponivel das contas e de aplicagoes financeiras em nome da Camara Municipal de Cascavel, CNPJ: 77.865.632/0001-42, vinculadas a 
esta Ag€mcia, com posigao em 31 de Dezembro de 2011: 

Contas Correntes: 

Ag. Op. Conta Saldo Saldo Total Tipo da conta Movimento Ativa Data de ! 

I 

' "' Corrente (R$) Aplicado R$ em 2011 encerramento 

15$2 006 i Q000050-0 100,00 571.036,21 571.136,21 Movimento Sim Sim -
1552! 006 10000070-5 0,00 0,00 0,00 M{)vimentQ_ Nao Sim -

-------L___ -- -- -- ---

JL.n~-----~
tcj"=."~~ -

A ~N:O DE CAMPOS 
Gerente Geral 
Ag. Praga do Migrante/PR 



06 

DE;CASCAVEL 

T bebfiOS f-1 ~ 

.. ~~~---"'------1--~~--"'---~+--~877. 813.26 

Extrato Conta 
Corrente 

'l/11/()f 

1 • 3trD· 
3.023,9411#' 
9.132,310~ 
8.H2,220,r 

47. 02D,D3D/ 
t.473.UV 
1.1S1,Uo,..-' 
1.150, DO~ 
1.090,00D,.-

t5.672,HO;.,.-
4.732,140' 

524,480,...,.. 
229. 300 ...... 

24.071, 760...,.,. 
24,470 

5. 797, UD~ 
& • :no 

300,00~ 
1.151,320-

327. 420..? 
1Z7. 685 .7.4C 

s. s s'. n_ .v_ 
:6 tt» . 
93~ o.tn.,1' 

2118, 678.' 
5. 86 7. 54£"""' .. 
3.165,45u-io-
3.165 45C 

741.:D94:53C 
7 4 t. 1):94, 5!!-"' 



Q{letafl'iO 

006 - ENLPUBLICAS 

Extrato Conta 
~Corrente ····· 

Pata .. ~f11p1'*> verltlca<;IJo 



Extrato Conta 
Corrente 

Para simples ve(f(fcaglio 

Pagar o 13° salario dos seus funcionarios fica facil com as linhas de 
credito da CAIXA 

Nome da Agtmcla 

-Nome 

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Movtmentar;fjo no Perfodo 
UJa/MeS 

01/02 
01/62 
~1102 
03]112 
03/112 
03/02 
03/02 
03/02 
03/02 
03/02 
03/02 
03/U 
03}02, 
03(02 
03/02 
03/02 
03/02 
06102 
0&/U 
UJU 
06/02 
66/02 
07/U 
07/02 
87102 
0'1{02 
07/02 
07/02 
07/02 onu 
Resumo 

iii"Uoc. 
31!L 013 

2.983 
127.22.0 
315.1133 
315.037 
315.042 
315.043 
315.045 
315.047 
315,048 
315.050 
315.034 
315.034 
315.040 
315.044 
31.5,046 
'127 .220 
315.022 
315.012 
315.035 
315.036 
727. 220 
315.014 
J15.015 
J15.018 
J15.019 
315.020 
315.011 
315.02J 
127. 220 

001: 

Total geral 

H1st6nco 
CHEQ COMP 
TAR CX PRG 
RA PltHICo 
CHEQUE 
CHE8UE CHE UE 
CHE UE 
CHEQUE 
CHEQUE 
CHEIUE CHE UE 
CHE COMP 
PRE EP CHQ 
CHEQ COMP 
CHEQ COMP 
CHEQ COMP 
RA PRA TICO 
CHEQUE 
CHEQ COMP 
CHEQ 1:-0MP 
CHEQ COMP 
RA PRATICO 
CHEQUE 
CHEQUE 
CHEQUE 
CHEQUE 
CHESUE CHE COMP 
CHE COMP 
1U PRATICO 

Re[at;l!io 1:/e cheques em ordem numerfca 

C.beque Dia Valor 
315:811 07 2.&45,19 
315.012 06 2.806,22 
J15;0~3 01 2.148,15 
315.0•14 07 857,13 
315.015 07 140,69 
at5.ot8 01 148,90 
315.019 07 807,88 
315.020 07 2.934,24 
31&.022 06 91J,12 
315.023 07 895,33 
315.033 OJ 8.994,04 
315.034 03 J6.337,62 
J15.035 06 4.987,05 
315.036 06 93,04 
J15.0J7 OJ 44.913,64 
315.040 03 300,00 
315.042 03 1.929,82 
315.043 OJ 1.757,32 

Cheque 
315.046 

iU:~U 
315.050 

Opera91ID 

006- ENT.PUBLICAS 
Emissao 

01/03/2012 

ICPF/CNPJ IConta 
1 11 865.632/0001-42 _ oo6_oooooo5o_o 
i __ ___ I ... _·_ +-sepi~to~aaeoma 

Dia 
03 
03 
OJ 
OJ 

ValOr 
2.148,150 

143,000 
2.291,15C 
8.994,040 

44.913,640 
1.929,820 
1 . 757. 3 20 
1.750,000 
1.244,000 

13.765,080 
9.004,070 

36.337,620 
39,970 

300,000 
1.757,J20 

373,200 
122.166,08C 

913. 120 
2.806,220 
4.987,050 

93,040 
8.799,43& 

851' 130 
140,'90 
148,900 
807,880 

2.934,240 
2.6115,190 

895,330 
8.429,J6C 

-H ""'"R ,I SiifiiOArua'l 
-~~~----~o~,o_o ____ +-~~o~·~o~o---~---r-~~1_o_o~.o_o~~____j 

------L------------~----------

Valor 

373,20 
1.244,00 

13.765,08 
9.004,07 

Cheque Dia Valor 

DepOsitos Bloqueados I Sa/do das Aplicar;6es I Lan!(amenll:Js Futuroo 

BLOQUEIO 71 OUS 071 so.ooc 

'"o'; 
: .. "; ' .. ;., : ' ·~ '~:: .. 



Extrato Conta 
Corrente 

Para simples verfffcaflio 

Pagar o 13° salario dos seus funcionarios fica facil com as .linhas de 
credito da CAIXA 

Nome da Ag(1neia Operaf!Jo EmiSS!lo 

006 - ENT.PUBLICAS 01/03/2012 

Nome 

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL I
CPFICNPJ IConta IM(1s1Ano 

. 77.865.632/0001-42l_.Q_Q6.00000050.0 02/2012 

! 

Movimenta@o no Perfodo 
UJa/Mes IV" Uoc 
08/02 315.021 
OBI 0 2 3 1 5. 0 38 
0'8/02 727.220 
llf '0.2 31 5 . 6 u 
09/02 315.027 
09/02 315.032 
09/02 727.220 
10/02 315.029 
10102 315.0311 
10102 3111.1131 
10/02 315.049 
10102 315.024 
10JP2 727.220 
13/02 315.017 
13/02 315.028 
13/02 727.220 
14!02 12.&42 
14/02 315.0H 
14/0.2 315.02~_., 
14 !U 3 t 4 . 76 !!<" 

111!07 314.765 
15/ 0 2 4 55. 68 ~.., 
15/U 315.00.w 
16/ 02 315. 0 57 
U/02 315.058 
16/02 315.061 
16/112 315.059 
17/02 315.055 
11!02 315.056 
11!02 315.060 
Resumo 

Safdo AJ!itertor 

100,00C 

Toraf geraf 

1-ft:StOnco 
CK£8 COMP 
tHE COIIP 
RA PRATICO 
CKEQ COMP 
tHE~ COMP 
CIIE COIIP 
RA RATICO 
CHEQUE 
CIIEQUE 
CHE8UE 
CIIE UE 
CIIEQ COMP 
RA PRATICO 
CHEB CBMP tilE COMP 
RA RATICO 
TRX El TEY 
CIIEQUE 
CHEQUE 
CIIEQ COMP/ 
PREOEP CIIQ 
AP PRATICO 
Cll£3 COMP/ 
tHE UE 
CIIESUE tHE UE 
CHE COftfP 
CHE8 COMP 
CHE COMP 
CHEQ COitP 

crel111.os(";} 

72.767,41 

Rela9ao de cheques em ordem numenca 

Def)f{Os (-) 

74.333,71 

Cheque Dia Valor Cheque Dia 
314.765 14 6.052,09 

;\t315.003<"" 15 36,00 
315.016 09 3.849,95 
315.017 13 160,00 
315.021 08 83,97 
31 5. 0 2 4 1 0 237' t1 
315.025 14 378,00 
315.o;u u 311.04 
315.027 09 9,40 
315.028 13 66,01 
315.029 tO 1.373, 45 
315.030 10 139,48 
315.031 tO 549,92 
315.032 09 4.309,88 
315.038 08 476,52 
315.11:49 !It 535,90 
31S.OS!i 17 395,00 
315.056 11 1.792,56 

315.059 T6 
315.060 17 
315.061 16 

! 

i 

I 

Cpmt('J 

0,00 

Valor 
400,00 
690,00 
230,00 

' . f'- S.lJI!(J®' ~ dil CO/Jta 

Valor 
83,HO 

476,520 
560, 49C 

3.849,950 
9. 400 

4.309,880 
8.169,231: 
1.373,450 

139,480 
549,920 
535,900 
237,170 

2.835,921: 
160,000 
66,010 

226,0H 
60.975,761: 

378,000 
31 t • 0 40 

6.052,090,. 
6,650 

42.400,00~ ..... 
36, OOIJOII'" 

5.051,620 
4.799,100 

230,000 

lantas{-) 

400,000 
395,000 

1.792,560 
'690,1tOD 

saJ®AllJaJ 

0,00 1. 4U_,_ 300 

Cheque Dia Valor 

Oep6sitos Bloqueadas I Sa/do das Aplicafi{jes I l.afl!iamentos Futuros 

~ . 

" ---: '>:,'~~ ";;~;;','·,;:~:§;~ 

V "lR 11: '1 D7Jt 

l 



Extrato Conta 
Corrente 

Para l!ilmples vertf/cagAo 

Pagar o 13° salario dos seus funcionariosfica facil com as linhas de 
credito da CAIXA 

Nome t;Ja Agl'mcia 

CHente 

Wome 

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Movimentayao no Perfodo 
UJa/Mes 
17/02 
11/02 
11/02 
11i02 
23/02 
23/0.2 
241112 
24!02 
24/02 
24/02 
24/02 
24/02 
21/02 
27/02 
28/02 
28/02 
28/02 
29/02 
291 02_ 
29/U 
29 {02 

J!l" Uoc. 
315.063 
315.064 
315.065 
727.2U 

1 
315.070 
239.573 
315.071 
315.072 
315.066 
315.067 
727.220 
315.062 
727.220 
315.073 
315.015 
127.220 
315.076 
315.079 

2. '183 
727.220 

HJst611C0 
CHEQ COMP 
CHEQ COIIP 
CHEQ COIIP 
RA PRATICO 
CRED HD 
CH£0 COMP 
AP PRA TICO 
CHEQUE 
CHEQUE 
tHE~ COMP 
CHE COIIP 
RA RA TICO 
CHEQ COMP 
RA PRATICO 
CHEQ COMP 
tHEQ COIIP 
RA PRA TICO 
CHEO COMP 
CHEO COMP 
DB FOI. PAG 
RA PRATICO 

R~;~layao de cheques em ordem numerics 

Cheque D/a Valor 
315.062 27 17' 80 
315.063 11 30,00 
315.064 11 245,00 
315.065 11 28d,OO 
315.066 24 1. 791., 56 
315.067 VI 395,00 
315.070 23 313,69 
315.871 24 148,90 
3H. Q'72 24 3.607,68 
315;073 28 300,00 
315.075 28 900,00 
315.076 29 138,31 
315.079 29 303,00 

Cheque 

)
CPFICNPJ 

77.865 

Dla 

Operar;ao 

006 - ENT.PUBLICAS 

Vafor Cheque 

DepOsitos 8/oqueac:fol!i I Saldo das Aplicat;Bes I Lanyamenros Futuros 

Emissao 

01103/2012 

Valor 
30 'OOD 

245,DOD 
280,000 

2.121,30C 
73 2 . 8 7 8 , 6 6C 

313,69D 
732.600, ODD 

148,900 
3.607,680 
1.792,560 

395,00D 
5. 919. 17C 

77,800 
11 ,aoc 

300,000 
900,000 

1. 200, DOt 
138,310 
303,000 

287.843,12D 
288.284,43C 

Dia 

v 'In n , 1171:: 

Valor 



CAlX A 
Extrato por periodo 

Cliente: CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Conta: 1552 I 006 I 00000050-0 

Data: 2310312012- 09:36 

Extra to 

Data Mov. Nr. Doc. Hist6rico 

000000 SALDO ANTERIOR 

0610312012 000000 DEP CH 48H 

0610312012 315084 CHEQUE 

0610312012 314994/ CHEQ COMP/ 

0610312012 315039 CHEQ COMP 

0610312012 315068 CHEQ COMP 

0610312012 315069 CHEQ COMP 

0610312012 315093 CHEQ COMP 

0610312012 315110 CHEQ COMP 

0610312012 727220 RAPRATICO 

0710312012 315116 CHEQ COMP 

0710312012 315119 CHEQ COMP 

0710312012 727220 RA PRATICO 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiencia auditiva: 0800 726 2492 
Ouv~oria: 08007257474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

Valor Sal do 

0,00 100,00 c 

10,94 c 110,94 c 

2.472,52 D 2.361,58 D 

140,oo o/ 2.501,58 D 

140,00 D 2.641,58 D 

167,00 D 2.808,58 D 

17,00 D 2.825,58 D 

140,00 D 2.965,58 D 

2.594,70 D 5.560,28 D 

5.671,22 c 110,94 c 

710,26 D 599,32 D 

850,00 D 1.449,32 D 

1.560,26 c 110,94 c 
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DECLARA<;AO 

Declaramos, sob as penas da Lei, Nao haver pendencias derivadas da ausencia 
de contabiliza9ao no exercicio da presta9ao de contas, por este motive o Razao da conta 
contabil nao foi emitido pelo sistema de contabilidade no exercicio seguinte a entrega do 
Sistema SIM-AM ao Tribunal de Contas do Estado do Parana. 



Parana 
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Balan~o Or~mentario - Anexo 12 - Administrayao Direta 

Titulos 

Soma: 
Deficit: 

Total: 

De spes a 

Creditos O~entarios e Suplementares 

Creditos Especiais 

Creditos Extraordinarios 

Soma: 

Superavit: 

Total: 

Previsao/Fixa~o R$ 

0,00 
10.272_700,00 
10.272.700,00 

10.272.700,00 

0,00 

0,00 

10.272.700,00 

0,00 

10272.700,00 

Execu~oR$ 

0,00 
9.939.996,42 
9.939.996,42 

9.939.996,42 

0,00 
0,00 

9.939.996,42 

0,00 
9.939.996,42 

( ·~ ·~ ~ P~ Mayco:;;;me 
Corrtador Controlador Interne 

Betha Sister 

Ex:ercicio de : 

Pagina 1 

Diferen~s 

-332.70~ 

-332.70~ 

-332.703 

c 
c 

-332.703 

0 
-332.703 



Parana 
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Balan~ Financeiro - Anexo 13 - Administra~o Direta 

Tftulos 

Total Orc;amentaria 

EXTRA-OR9AMENTARIA 

Empenhos a Pagar 

Restos a Pagar 

Consignac;:oes 

Outras Operac;:oes 

Total Extra-Orc;:amentaria 

lnterferencias Financeiras 

TOTAL DAS RECEITAS 

Caixa 

Ban cos 

Banco cl Vinculada 

Receita 

Paulino 

Contador 

Valor 

0,00 

9.939.996,42 

98.780,82 

2.358.057,65 

30.384,50 

12.427.219,39 

1 0.303.1 00,08 

22.730.319,47 

0,00 

32.069,94 

0,00 

Titulos 

OR9AMENTARIA 

FUN90ES DE GOVERNO 

LEGISLATIVA 

Total Orc;:amentaria 

EXTRA-OR9AMENTARIA 

Empenhos Pagos 

Restos a Pagar 

Consignac;:oes 

Total Extra-Orc;:amentaria 

lnterferencias Financeiras 

TOTAL DAS DESPESAS 

Caixa 

Ban cos 

Banco cl Vinculada 

32.069,94 Total Disponibilidade 

22.762.389,41 TOTAL GERAL 

Despesa 

Controlador lnterno 

Betha Sistemas 
Exercfcio de 2011 

Anexo- 13 

Pagina 1 de 1 

Valor 

9.939.996,42 

9.939.996,42 

9.736.999,44 

337.359,24 

2.327.466,39 

12.401.825,07 

0,00 

12.401.825,07 

0,00 

359.592,16 

60.975,76 

420.567,92 

22.762.389,41 



Parana 
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Demonstrac;Oes das Variac;Oes Patrimoniais - Anexo 15 
Administrar;ao Direta 

Varia¢es Ativas 

Tftulos 

INTERFERtNCIAS ATIVAS 

MUTAv0ES ATIVAS 

MUTAC0ES PATRIMONIAIS 

RESULTADO EXTRA-ORvAMENTARIO 

RECEITA EXTRA-ORCAMENTARIA 

INTERFERtNCIAS ATIVAS 

ACRESCIMOS PATRIMONIAIS 

Total de Varia96es Ativas 

RESULTADO PATRIMONIAL 

Deficit Verificado 

Total Geral 

Variar;Oes Passivas 

Valor R$ Titulos 

RESUL TANTES DA EXECUCAO ORCAMENTARIA 

DESPESA ORCAMENTARIA 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAlS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

0,00 INTERFERtNCIAS PASSIVAS 

28.518,90 

28.518,90 

MUTAC0ES PASSIVAS 

0,00 RESUL TADO EXTRA-ORCAMENTARIO 

0,00 DESPESA EXTRA-ORCAMENTARIA 

0,00 INTERFERtNCIAS PASSIVAS 

0,00 DECRESCIMOS PATRIMONIAIS 

28.518,90 Total de Varia9oes Passivas 

9.911.477,52 

9.939.996,42 Total Geral 

~iooR~~ Mo~~ 
Contador Controlador lnterno 

Betha Sistemas 

Exercicio de 2011 

Valor R$ 

9.939.996,42 

9.911.477,52 

9.207.188,85 

704.288,67 

28.518,90 

28.518,90 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9.939.996,42 

9.939.996,42 



Parana 
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Balanco Patrimonial- Anexo 14 

Administracao Direta 

Ativo 

Tltulos 

ATIVO FINANCEIRO 

BANCOS CONTAS VINCULADAS 

BANCOS C/C OUTRAS CONTAS VINCULADAS 

BANCOS C/C CONSIGNAC0ES OUTRAS AREA~ 
BANCOS CONTA MOVIMENTO- CAMARA MUNICIF 

ATIVO NAO FINANCEIRO 

INCORPORACAO DE BENS MOVEIS 

INCORPORACAO DE BENS IMOVEIS 

EDIFICACOES 

INCORPORACAO DE BENS DE NATUREZA INDUS" 

BENSMOVEIS 

ATIVO REAL 

ATIVO COMPENSADO 

RESPONSABILIDADES DE TERCEIROS 

TOTALGERAL 

Passivo 

Valor R$ Titulos 

420.567,92 PASSIVO FINANCEIRO 

60.975,76 RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

60.975,76 RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS- OUTI 

60.975,76 CONSIGNAC0ES 

359.592,16 INSS A REPASSAR 

CONTAS A PAGAR- NAO PROCESSADAS 

EXACT ON INFORMATICA LTDA 

3.223.518,65 PASSIVO NAO FINANCEIRO 

750.511,51 

2.347.694,06 

2.347.694,06 
125.313,08 

125.313,08 

3.644.086,57 PASSIVO REAL 

SALDO PATRIMONIAL 

Ativo Real Uquido 

PATRIM6NIO LIOUIDO 

*RESULTADO DO EXERCiCIO 

108.809,39 PASSIVO COMPENSADO 

108.809,39 CONTRAPARTIDA DE RESPONSABILIDADES DE Tl 

OBRIGAC0ES CONTRATUAIS 

3.752.895,96 TOTAL GERAL 

Betha Sistemas 

Exercicio de 2011 

ValorR$ 

-6.821.443,15 

217.691,28 

217.691,28 

30.591,26 

30.591,26 

-7.069.725,69 

-218.651,31 

0,00 

-6.821.443,15 

10.465.529,72 

10.465.529,72 

10.465.529,72 

112.533,21 

112.533,21 

108.809,39 

3. 756.619,78 



Parana 
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Demonstrac;:ao da Divida Fundada lnterna/Externa 

Administrac;:ao Direta 

Betha Sistemas 

Exercfcio de 2011 

ANEXO 16 

Pagina 1 de 1 

Autoriza¢es Movimento no Exercicio Saldo para Exercicio Seguinte 

I Data Lei I Quant I Valor da Emissao 

Saldo anterior em 

I N°Lei Circulayao Emissao Resgate Valor 

0,00 0,00 0,00 0,00 

,.....-~. NADA A DECLARAR 

c~~ May~=-
Contador Controlador lnterno 



Parana 

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Demonstrac;ao da Divida Flutuante 

Administrac;ao Direta 

Titulos 

Subtotal: 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR DO EXERCICIO ANTERIOR 

RESTOS A PAGAR DO SEGUNDO EXERCICIO ANT 

Subtotal: 

DEP6SITOS 

ASCAMVEL 

ASSERVEL 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

CAPEMI 

CONTRIBUICAO PARTIDARIA 

CONTRIBUIQOES A REPASSAR AO RPPS RETIDA: 

CORREIOS VALORES ALEM DA COTA MENSAL 

IMPOSTO SINDICAL 

INSS A REPASSAR RETIDO DE SERVIDORES ATI\ 

IRRF A REPASSAR DE SERVIDORES ATIVOS 

PENSAO ALIMENTICIA 

RECEITAS DE APLICAQOES FINANCEIRAS CAMAF 

RETENCOES DIVERSAS 

VALE TRANSPORTE 

Subtotal: 

Total: 

Saldo do 

Exercicio 

Anterior 

0,00 

174.284,34 c 

78.988,38 c 

253.272,72 c 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

253.272,72 c 

Betha Sistemas 

Exercfcio de 2011 

ANEXO 17 

Pagina 1 de 1 

Movimento no exercicio Saldo para o 

I 
Exercfcio 

lnscricao Baixa Seguinte 

0,00 0,00 0,00 

55.160,66 214.750,70 14.694,30 c 

43.620,16 122.608,54 O,OOC 

98.780,82 337.359,24 14.694,30 c 

337.585,53 337.585,53 0,00 

69.774,97 69.774,97 0,00 

669.486,91 669.486,91 0,00 

1.064,76 1.064,76 0,00 

9.778,67 9.778,67 0,00 

99.980,86 99.980,86 0,00 

1.336,15 1.336,15 0,00 

11.970,39 11.970,39 0,00 

561.396,99 530.805,73 30.591,26 c 
485.921,33 485.921,33 0,00 

93.171 '11 93.171,11 0,00 

30.384,50 0,00 30.384,50 c 
13.046,15 13.046,15 0,00 

3.543,83 3.543,83 0,00 

2.388.442,15 2.327.466,39 60.975,76 c 

2.487.222,97 2.664.825,63 75.670,06 c 

Nota: Os valores~:s liquida9oes dos Rest a gar Nao Proeessados estao sendo demonstrados na coluna 'Baixa' e tambem na coluna 'lnscricao' como 

Restos a Pagar .. ~cessados. 

cascavel, foi 

·--~~ 
Contador Controlador lnterno 
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Lei no 5.571, de 23 de julho de 2010 

0 Mun1cipco de Cascavel iPR), da gararrba da autencrdade deste docu
mento, desde que viSUaHzado atraves do stte 

http~-.cascavel.pr.gov.bf 
Certificado ICP- BRASIL 

COHAVEL 

COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITA~AO DE CASCAVEL- COHAVEL 
EDITAL DE CONCURSO PUBLICO N'. 01 0212012 

0 Sr Pawjo Gtj~fo;JVil Gorskt PreS<Ciente da Compantua Muntc!pal de Hab1tacao de Cascavei
COHAVf! F~odo rlc rJtallfl 'lO w:.>o do suas atnbUIV(Ies tegats e tendo em vtsta o dtSposto 
'10 arttqo 37 rnC,'lO H da Cor1~t!tw~o F'ederal resolve 
TORNAR PUBLICO; 0~ ~ar'Tdtdalos aprovados t-"111 Conr.t.r~o PUblico conforme Ed1tal 
"l'U1 01 12008 "" 02105,2008" homologado pelo Edrtal de Concurso Publico N' 01 0612008 de 
.l1•06!21JJ8 u wnvocaaos twa-... es do Ed1tal de Concurso Pubhc.o n'' 01 01/2012 oe 05/03/2012 
que perdemm o d'reJto ad'l'r'ldo do concurso conforme ttern A 5 do F dJtal 
Candidates quo perderam os direitos por "ao comparecercm para assumir a vaga em 
prazo dotcrminado. 

C~ASSIFICACAO CANDIDATO 
6° , Rafatil BaSeg9_iO Peretr8 
3° Luciano Favilla Bastos 
4° Cristoffcr Jhons Ribeiro Vaz 

Fste Eartal entra em v'fgor na data de sua pub!Jcacao 
CascMe! t:;.ladti do P.:tr.Pnd 19 de mar90 de 201::! 

.CARGCf ---~ orcamentista 
Aux_ AdrT1inlstra:tfv0 

. . #--:" 
Pcudl)'~vo Gorski 

Preslilente da COHAVEL 

COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITAt;:AO DE CASCAVEL- COHAVEL 
PREGAO PRESENCIAL N' 00412012. 

1 
i 

Objcto: Reg.stro ae Preyos para aqu1sic;ao de matertals de construvao grades e concreto para 
a Companhta ;;.tdmlniStrar rafonnas e consm.~yoes porum periodo de 12 (doze) meses 
Vcncedoros: Lovevida Equipamentos ltda, nos Iota<; 1 no valor proposto de R$ 44 500,00 e 
1ote 2 no valor propo~to de RS 19 950 00. R&V Materiais de Construr;io Ltda no lote 4 no 
valor proposto de RS 22 850 00. NRG Comercio de Materials para Constru4;3o Ltda, nos 
1oto5 3 qo v-alor p;oposto d() RS 167 500,00 lote 5 no valor proposto de R$ 16 750,00 late 6 no 

valor proposto de R$ 72 789.!:10 I Pereira Esquadrias Metalic:as Ltda. no tote l ~ va~r 
proposto de R$ 1 ~00,00 
CascaveVPR ~ 1 dt- Mar{{o de 2012 

Ruhama J. A. Gtrolleto 
Pres!dente 
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INFORMAC0ES 

Orgiio Oficial Eletr6nico do Municipio de Cascavel 
Lei n• 5.571, de 23 de julho de 2010 

Edgar Bueno 
Prefeito Municipal 

Alisson Ramos da Luz 
Secretario Municipal de Administra~o 

Coordena~o I Di~o 
Andre Leandro Sartori 
Diretor Departamento de lnfonnatica 

Diagrama~o 
Cleverson Jean da Silva 

Internet: www.cascavel.pr.gov.br 
Rua Parana, 5000 ·Fane 45 3321-2020- Cep 85810-011 

Cascavel - PR 
Email: orgao@cascavel.pr.gov.br 

A Certificayao Digital e urn conjunto de tecnologias e procedimentos que 
visam garantir a validade de um Certificado Digital, a ICP-BRASIL e a in
fraeslrutura Legal Brasileira para Certifica~o Digital, de acordo com a 
Medida PnWis6ria 2200 que estabelece e normatiza estas condi<;Oes. 
Sendo assim, sAo considerados legalmente Wlidos, no ambito nacional, 
apenas os certificados emitidos par autoridades certificados credendadas 
junto a ICP-BRASIL. Com o uso de Certificados Digitais e possivel anexar 
assinaturas diglta1s em arquivos digitais e assim atnbuir-lhe o status de 
documento vilhdo e original tambem de acordo com a Lei 11.41912006. 



«&mara .munitipal be Qrasrauel 
ESTADO DO PARANA 

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL- PARANA 

RELATORIO DO CONTROLE INTERNO 
Exercicio de 2011 

1. Normatiza~ao do sistema e Historico Legal 
- Destaca-se inicialmente que, o 6rgao de Controle Interno da Camara 

Municipal foi instituido pela Resoluc;ao no. 17/2007, de 26/07/2007, com 
alterac;oes posteriores atraves da Resoluc;ao no. 32/2007, de 12/12/2007, 
38/2007 e 008/2009; 

- 23 de Julho de 2007 - Apresentac;ao em Plenfuio da Resolw;ao 
n°.17 /2007 - que institui o Sistema de Controle Interno na Camara 
Municipal de Cascavel e da outras providencias; 

- 26 de Julho de 2007, Publicac;ao no Diario Oficial do Municipio da 
Resoluc;ao no. 17/2007 - que Institui o Controle Interno da Camara 
Municipal de Cascavel; 

- 28 de dezembro de 2007, Publicac;ao no Diario Oficial do Municipio da 
Resolucao ll

0 38/2007. 0 OURl RlterR R 0 PRn]grgfo Primeiro do Rrt. 7° da 
.;:. F / ..l. ~ 

Resolw;ao no 32/2007; 
- 19 de maio de 2009, Publicac;ao no Diario Oficial do Municipio da 

Resoluc;ao nu 008/2009, o qual altera o Paragraio Primeiro do art. 7u, da 
Resoluc;ao no 32/2007. 

2. Qualifica~ao do(s) responsavel(is) pelo Controle Interno 

1° CONTROLADOR * 
Nome: Maycon Pimentel da Cruz 
CPF: 005.321.389-02 Dr..· 7 t:;hd d ~')_Q 

.&.'-'-"•. •'-''-' I• • ....._,...._, ...J 

Enderec;o: Rua Iraci Vigano, no 103 
Bairro: Coqueiral CEP: 85.807-592 
Cidade: Cascavel Estado: Parana 

e-mail: 
Telefone: 45- 3321-8800 maycon@camaracascavel. pr .gov. br 
Periodo de responsabiiidade: uata do Inicio: Ul/04/200Y uata do Fim: 
31/12/2013 
Servidor ocupante de cargo efetivo? (X) SIM ( )NAO 
Nome do cargo ocupado: Oficial Legislativo II 
Ato de nomeac;ao: Portaria no 349/2008 
Data da nomeac;ao no cargo: 01/07/2008 

I Data da realizac;ao do concurso: 02/03/2008 
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3. Rela~io de Servidores 

Maycon Pimentel da Cruz 
Fun~ao: Controlador Interno 
Data de Lota~ao: 11/03/1993. 
Natureza do Cargo: OficiaJ Legislativo II (Efetivo). 

Cassia Ricardo 
Fun~ao: Oficial Legislativo I 
Data de Lota~ao: 01/12/2008. 
Natureza do Cargo: OficiaJ Legislativo I (Efetivo). 

Daine Cavalcanti da Silva 
Fun~ao: Recepcionista 
Data de Lota~ao: 15/06/2009. 
NRtnrP7.R cio CRnm_ RPr.encionista (RfP.tivoL - ------------- ---o-- ---- .L- ----- -- \-------,-

Nelson D'Agostini Junior 
Fun~ao: Oficial Legislativo II 
Data de Lota~ao: 01/07/2008. 
Natureza do Cargo: OficiaJ Legislativo II (Efetivo). 

• Inspe~ao no 01/2011 
Setor: l{ecursos Humanos 
Data: 25/04/2011 
Periodo da Reali7.ac;ao: 25 a_ 29 de abril de 2011. 
Escopo: Verifica~ao da legalidade do limite relativo a despesa de 

pessoal estabelecido pela legisla~ao. 

• Inspe~ao n'-' 02/2011 
Setor: Contabilidade 
Data: 05/05/2011 
Periodo da Realiza~ao: 05 a 16 de maio de 2011. 
Escopo: Verifica~ao dos atos legais quanta a classifica~ao dos 

elementos e desdobramentos das despesas empenhadas, liquidadas e pagas. 
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• Inspe<;ao n u 03 I 20 11 
Setor: Financeiro 
Data: 13/06/20 11 
Periodo da Realiza<;ao: 13 a 24 de junho de 2011. 
Escopo: Verifica<;ao dos atos legais quanto aos pagamentos 

efetuados sem incidencia de multas e juros. 

• Inspec;Ao no 04/20 11 
Setor: Contabilidade 
Data: 1110712011 
Periodo da Realiza<;ao: 11 a 22 de julho de 20 11. 
Escopo: Verifica<;ao dos atos legais quanto aos limites de 

servic;osjcompras diretas efetu.adas atraves de processo de dispensa de 
licita<;ao. 

• Inspe<;ao n u 05120 11 
Setor: Financeiro 
D:::~tw 22 /OR /2011 - ------ --, - -I -- --

Periodo da Realiza<;ao: 22 a 31 de agosto de 20 11. 
Escopo: Verifica<;ao da legalidade da frequencia do repasse do 

duodecimo do Poder Executivo ao Poder Legislativo. 

• Inspec;a_o no 06/20 11 
Setor: Arquivos 
Data: 13 I 10 I 20 11 
Periodo da Realiza<;ao: 13 a 27 de outubro de 2011. 
Escopo: Verifica<;ao dos atos legais para a concessao de diarias. 

• Inspe<;ao n ° 07120 11 
Setor: Patrimonio 
Data: 10/11/20 11 
Periodo da Realiza<;ao: 10 a 24 de novembro de 20 11. 
Escopo: Verifica<;ao dos atos legais quanto ao Controle dos hens 

Permanentes, da Responsabilidade, da Movimenta<;ao dos Bens Moveis e do 
Inventario dos Bens Permanentes. 
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• Inspe<;ao Especial n u 0 1 120 11 
Setor: Recursos Humanos 
Data: 24/11/2011 
Periodo da Realiza<;ao: 24 de novembro a 05 de dezembro de 

2011. 
Escopo: Verifka<;ao dos atos legais para cargos comissionados: 

Das documentac;oes exigidas pela Instru<;ao Normativa n.01/2009, que 
regula_rnenta para fins de cadastro e registro a apresentac;a_o de documentos 
para admissao de pessoal, das portarias de nomea<;6es, dos dados, 
especifica<;oes e registros das contas salariojbancarias, remunera<;ao, 
salarios dos servidores, pagamentos de rescisoes, dos comprovantes do 
repasse de folha de pagamento para Caixa Economica Federal e do controle 
do rel6giojponto eletronico de frequencia de servidores. 

• Inspec;ao no 08120 11 
Setor: Setor de Licitac;oes e Contratos 
Data: 05/11/2011 
Periodo da Realizac;ao: 05 a 26 de dezembro de 20 11. 
Escopo: Verifica<;ao dos atos legais nos procedimentos 

licitat6rios, Contratos Administrativos e Termos Aditivos. 

5. Sintese das avalia~oes 

Procedimentos Reallzados (*) Avalia~io (**) 
1 - Pianos e Politicas de Governo 
1.1 Cumprimento das Metas contidas no Plano Regular 
Plurianual 
1.2 Eficacia da aplicac;ao das politicas de _governo Regular 
1.3 Estimativas da receita em bases conservadoras Regular 
2- Adequa~i.o da LOA ao PPA e a LDO 
2.1 Diretrizes contidas na LDO Regular 
2.2 A<;6es e programas do PPA previstos para o Regular 
periodo 
3 - Execu~io Or~amentilria 
3.1 Realiza<;ao da Receita e renuncia fiscal Nao se aplica 
3.2 Medidas para cobran<;a da Divida Ativa Nao se aplica 
3.3 Programacao financeira e congelamento de Nao se aplica 
dotaG6es 

Pu blicidades do RREO Nao se aplica 
4 - AlteraQoes Or~amentilrias 
LL 1 0-ri>rlitoco Qun1""m""ntor""c DerTn1or .. -'- .......... .I. Vl.A l. V "-' ,tJ.l.'-" .1.- '-'..1. l.I(,..(,A. \..;~ .1.'- t:)U..I..C:...U. 

4.2 Creditos Especiais Regular 
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5 - Subven~oes Sociais Concedidas 
5.1 Propriedade na concessao - Interesse publico Nao se aplica 
5.2 Aplica£,;ao dos recursos- Prestac;oes de Contas Nao se anlica 

~ 

6 - Convenios e Auxill.os recebidos 
6.1 Aplica~ao dos recursos - Presta~oes de Contas N ao se a plica 
7 - Ob&as e Ser,;i~os de Engenharia em andamento 
7.1 Procedimento licitat6rio e contrato Nao se aplica 
7.2 Entrega do objeto do contrato Nao se aplica 
8 - Obras e Servi~os de Engenharia concluidas 
8.1 Procedimento licitat6rio e contrato N ao se a plica 
8.2 Entrega do obkto do contrato N ao se a plica 

--

9 - Compras e Servi~os 
9.1 Procedimentos Licitat6rios Regular 
9.2 Dispensas de T .icitac;a_o Regular 
9.3 Contratos e Aditivos Ressalvas 
9.4 Entrega do Objeto do Contrato Ressalvas 
10 - Conselho de Controle Social do FUNDED 
10.1 Composi~ao (Numero de membros e Nao se aplica 
represen ta~ao) 
10.2 Funcionamento- regularidade das reunioes N ao se a plica 
10.3 Qualidade das Informa~oes prestadas pela N ao se a plica 
Administra<;ao 
10.4 Parecer do Conselho sobre as contas de 20XX Nao se ap_lica 
11 - Conselho de saude 
11.1 Composi<;;ao (Numero de membros e Nao se aplica 
represen ta~ao) 
11.2 Funcionamento - regularidade das reunioes N ao se a plica 
1 1 ~ 
..L ....... ....., Qualidade das Informa~oes prestadas pela Nao se aplica 
Administra~ao 

11.4 Parecer do Conselho sobre as contas de 20XX Nao se aplica 
12 - Gastos com Pessoal do Poder Executivo 
12.1 Apropria<;ao contabil da Despesa Nao se aplica 
12.2 Limite de Gastos N ao se a plica 
12.3 Pu blicidade do RGF N ao se a plica 
13 - Gastos com Pessoal do Poder 1'. · -• tivo 

13.1 Aorooriacao contabil da Desoesa 9.207.188,85 
13.2 Limite de Gastos 2,54°/o 
13.3 Publicidade do RGF Ressalva 

1. Quadrimestre: 31/05/2011- pg. 13 
2. Quadrimestre: 30 I 09 I 20 11 - pg. 6 
3. Quadrimestre: 3010112012- pg. 26, 27. 
- Publicado no 6rgao Oficial do Municipio. 

14 - Divid.a Consolidada 
14.1 Apropna~ao contabll da U1v1da 1 Nao se apllca - ,.. ~ ~ ~ ,... ~ . - .. 
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Limite da Divida Consolidada 14.2 
14.3 Publicidade do RGF 
15- Limites Constitucionais 
15.1 Efetividade das Despesas com o Ensino 
Fundamental 
1 c: f) 
..LV.~ Efetividade das Despesas com a SaUde 
15.3 Gastos do Poder Legislativo {maximo de 6o/o) 
15.4 Folha de pagamento da Cfunara (max. de 70%) 

16 - Sistema de Informaqoes Municipais do Tribunal 
de Contas 

Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em 
relac;;ao aos registros da: 
16.1 - Contabilidade (Orc;;amentfuia, Financeira e 
Patrimonial) 
16.2 - Diario da Contabilidade 
16.3 - Arrecadac;;ao e o Difuio de Arrecadac;;ao 
16.4 - Tesouraria e o Difuio de Tesouraria 
16.5 - Licitac;;oes e Contratos 
16.6 - Obras publicas 
16.7 - Convenios e Auxilios Recebidos 
16.8 - Subvenc;;oes e Auxilios Concedidos 
16.9 - Lei de Responsabilidade Fiscal 
16.10- Informac;;oes Anuais 
16.11 - Bens Patrimoniais em relac;;ao ao inventfuio 

6. Consideraqoes relevantes e medidas recomendadas 

• Inspecao n a 0 1/20 11 
- Sem apontamentos de recomendac;;oes. 
CONCLUSAO: 

Na.o se aplica 
Nao se aplica 

Nao se aplica 

f'-J ao se a plica 
2,74% 

42,37% 

Ressalvas 

Ressalvas 
N ao se aplica 
Regular 
Regular 
Nao se aplica 
N ao se a plica 
N ao se a plica 
Regular 
Ressalvas 
Regular 

Em aten<;a_o as exigendas legals, notadamente o arc 7 4 da 
Constituic;;ao Federal, e a vista dos elementos que integram o presente 
relat6rio referente ao Comunicado no 05/2010, desta Controladoria, tendo 
por base os resultados do acompanhamento no relat6rio de inspec;;ao, que e 
pela Regularidade do objeto inspecionado do departamento responsavel no 
periodo avaliado, concluo que o processo encontra-se a disposic;;ao da 
Presidencia e em condic;;oes de ser submetido ao Tribunal de Contas do 
Estado do Parana. 
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• lnspecao nu 02/2011 
Recomendac6es: 
- Sem aponta_mentos de recomenda<;oes. 
CONCLUSAO: 

Em aten~ao as exigencias legais, notadamente o art. 74 da 
Constitui~ao Federal, e a vista dos elementos que integram o presente 
relat6rio referente ao Comunicado no 02/2011, desta Controladoria, tendo 
por base os resultados do acompanha..mento no presente relat6rio, que e pela 
Regularidade do objeto inspecionado do departamento responsavel no 
periodo avaliado, concluo que o processo encontra-se a disposi~ao da 
Presidencia e em condi~6es de ser submetido ao Tribunal de Contas do 
Estado do Parana. 

• Inspecao nu 03/2011 
Recomendac6es: 
Com vistas a evitar atrasos no pa_gamento de faturas gerando, por 

conseqiiencia, a incidencia de juros e multas, imp6e-se uma readequa~ao de 
todos os procedimentos intemos do 6rgao ou entidade, especialmente no que 
l"'Afil"'P.ffiP. <:\A rP.E'P.htmP.nt-o rle f'<:>t-nr<:>c p. <:108 t-r"'m't-es -int-«>rn.n.s M ... cc..- <:>cpe£'1-n. ,;;. 
V'-1.1. V\.,...i. '-' ~V ..I.VVVIJ.L .1.'-'.1..1.\.. t...i. .1.<..1..\..\A.J.U.U '-' ~'-' .1.<...4.J.. .1.\.. .L.I. l.V .I..I.V • .L'4V~\J'-' (..l.\.;J VVl.V' '-' 

imprescindivel que todas as faturas sejam encaminhadas diretamente ao 
local onde serao processados o empenhamento e a liquida~ao. Para tanto, 
protocolizar-se-a a data de ingresso das faturas no 6rgao ou entidade, de 
modo fique tambem registrada tal data no corpo da fatura. 

Ressalta-se a importancia do empenho, da liquida¢o e da alimenta~ao 
da liquida~ao no Sistema de Execu~ao Or~amentaria e Financeira, ocorrerem 
com a maior celeridade possivel, em face da exigiiidade temporal entre o 
recebimento da fatura eo vencimento da mesma, evitando possiveis atrasos 
no pagamento que venham a resultar na cobran~ de multas e juros. 

E imprescindivel que em cada fase da realiza¢o da despesa, o servidor 
responsavel registre a data do recebimento da fatura, alem de sua 
identifica<;ao. 

Qualquer eventualidade que ocorrer e que venham a bloquear os 
pagamentos de despesas em sua data de vencimento, deveni o departamento 
flnanceiro comunicar formalmente a Diretoria Administrativa e a 
Controladoria Intema deste Poder, justificando a motiva~ao da ausencia do 
pagamento. 

0 Departamento Financeiro devera efetuar todos os pagamentos de 
credores em suas devidas datas de vencimento, ficando responsavel pelos 
valores excedentes correspondente a multas e juros referente a atrasos. 

0 Departamento de contabilidade devera encaminhar ao departamento 
financeiro, os empenhos liquidados e pagos no sistema com 3 (tres) dias 
uteis de antecedencia a data limite de vencimento das faturas e boletos 
bancarios sob pena de responsabilidade. 
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Quando o Departamento de contabilidade receber boletos ou fa.turas 
na data limite de envio (03 tres dias de antecedencia) de pagamento ao 
departamento financeiro, deveni comunicar de imediato a situa~ao ao 
departamento financeiro e justificar formalmente a eventualidade ocorrida. 

0 Departamento financeiro nao devera receber boletos de cobran~a e 
faturas de pagamentos do departamento de contabilidade no prazo de 03 
(tres) dias uteis sem a devidajustifi.cativa formalizada. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo Departamento de Financeiro expediu 
oficio na data de 16 I 06 I 20 11, justificando que as ocorrencias de juros e 
multas detectadas e descritos em relat6rio, ocorreram devido ao fato da 
Camara Municipal estar em ferias coletivas no mes de janeirol2011 e 
tambem pela implanta~ao da nova versao de sotwares do sistema de 
informatica ocorrida nos meses de julho 1 agosto 120 10. 

• Inspecao no 04/2011 
Recomendacoes: 

0 Departamento de compras, antes de iniciar qualquer procedimento 
para aquisicao de hens e servicos. devera verificar a disponibilidade 
Or~amentaria e Financeira junto aos departamentos responsaveis. 

0 Departamento de Contabilidade nao devera empenhar despesas que 
ultrapassar os limites estabelecidos pela Lei 8.666/93. 

0 Departamento de compras devera solicitar com remige de urgencia, 
procedimentos licitat6rios para o Item 4 deste relat6rio, obedecendo aos 
li.-nitPQ Pc-t~hP1Pr-irlnc- p"'la T Pi ~ F.F.F. 10~ Puitrunrln frar-inn~mPntn rloc-.i.L..i..i.l.l VV VVl.(...l..U'L-J.V'---'.l.\...1.\J~ V.I.. ~.1. '-"•\J\J\Jj _,....._,, VVLl. \...&.'-' .1...1. V.I.V.&..L~ V.l...l.l.V \...i.(A.'-.J 

despesas. 
AVALIACAO: 0 responsavel pelo Departamento de Contabilidade 

expediu no dia 31 I 12 I 2011, relat6rio de gastos das ru bricas de 
apontamentos de especial aten~ao detectadas em relat6rio de inspe~ao, 
comprovando que nao foi ultrapassado os limites de dispensa de licita~ao, 
nao ocorrendo fracionamento de despesas. 

• Inspecao no 05/2011 
Recomendacoes: 
0 Presidente da Camara Municipal devera oficializar ao Prefeito 

Municipal, medidas saneadoras para o retorno aos cofres publicos do Poder 
Legislativo, valor indevidamente repassado a menor, da quantia do 
duodecimo acumulado para suprir as despesas a serem realizadas no 
exercicio financeiro de 20 11. 

AVALIACAO: 0 Presidente da Camara Municipal encaminhou oficio no 
168120 11, na data de 27 de setembro de 20 11, solicitando os recursos 
referente a diferen~a do duodecimo acumulado do exercicio, o qual foi 
creditado em conta corrente do Legislativo em 2910912011. 
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• Inspecao nu 06/2011 
Recomendacoes: 
0 Departamento de contabilidade deveni receber e protocolar as 

propostas de concessao de difuias ate 03 (tres) dias uteis da realizac;;ao da 
viagem, ja autorizada por Ato da Presidencia. (Ato da Presidencia no 
0~/0000 ori h0 ~ 1°\ 
--''-'/ ~'--'V--'' 'LLI. l.. V" ~ .I.. •J 

0 Responsavel pelo Departamento Financeiro devera verificar e exigir no 
ato da concessao de diarias, as assinaturas dos credores, datas de 
recebimentos e no de docun1entos nos empenhos e liquidac;;oes. 

0 Departamento Financeiro devera verificar ap6s 04 (quatro) dias uteis 
do retorno das viagens autorizadas, relat6rios sucinto das viagens, com as 
especificac;;oes de forma descritiva, explicando os objetivos propostos, e os 
resultados alcanc;;ados, citando horario de partida e chegada nos 
deslocamentos e qualquer detalhe que possa ser relevante para justificar a 
viagem e quando se tratar em viagem com flnalidade de participac;;ao em 
cursos, palestras, congressos, simp6sios ou conferencias, o relat6rio de 
viagem devera conter a sintese das etapas ou temas abordados, com 
obrigatoriedade de apresentac;;ao de c6pia dos diplomas ou certificados. (Ato 
da Presidencia no 93/2009, art. 6o § 6, o e §7° .) 

Para ausencia de relat6rios de viagens, ou se o relat6rio nao for 
satistat6rio, o departamento financeiro devera encaminhar ao departamento 
pessoal, com c6pia a Diretoria Administrativa e a Presidencia, informac;;oes 
dos pagamentos efetuados relativo a concessao de diana, com os devidos 
valores a serem obrigatoriamente e integralmente descontados nos subsidios 
ou remunerac;;ao do Vereador ou Servidor. (Determinac;;ao imposta atraves do 
Ato da Presidencia no 93/2009, art. 6o § 7o .) 

Os procedimentos de concessao de diarias devera estar em conformidade 
com a Resoluc;;ao no 007/2002, 017/2008 e Instruc;;ao Normativa 01/2008 e 
Ato da Presidencia no 93/2009). 

AVALIACAO: 0 Responsavel pelo Departamento Financeiro 
respondeu informalmente a este controle que as recomendac;;oes serao 
acatadas e que os procedimentos para concessao de diarias serao 
rigorosamente analisadas. 

e Inspecao no 07/2011 
Recomendacoes: 
0 Responsavel pelo departamento de contabilidade devera 

efetivamente especitkar no detalhamento dos empenhos, o setor, 
departamento ou gabinete que foram destinados a aquisic;;ao de todos os 
bens adquiridos pelo Legislativo. 

Instituir Comissao Especial de Servidores, a fim de responsabilizar 
atraves de processo de sindidincia, hens nao localizados, rou bados, furtados 
bern como outros sinistros. 

o Responsavel pelo departamento de patrimonio, devera dar baixa no 
sistema patrimonial do equipamento de informatica furtado do Legislativo. 



)II~ ot&mara ilunidpal b~ otastaurl 
~·'"-lotM3" ESTADO DO PARANA 

._I ..._~ 

"Acces Point Trendenet Tex-633 GR". registrado por Boletim de Ocorrencia 
no 2011/729876 em 31/08/2011. 

0 Responsavel pelo departamento de contabilidade, deveni dar baixa 
no modulo de patrimonio do SIM-AM, do equipamento de informatica furtado 
do Legislativo. "Acces Point Trendenet Tex-633 GR". registrado por Boletim 
de Ocorrencia no 2011/729876 em 31/08/2011. 

0 Responsavel pelo departamento de Patrimonio devera efetuar o 
tombamento para aquisic;ao de livros realizados atraves do empenho no 
137/2011- Saraiva e Siciliano S/A, e registrar no sistema patrimonial. 

0 Responsavel pelo departamento de contabilidade devera efetuar o 
lanc;amento no modulo de Patrimonio do SIM-AM/2011, de aquisic;ao de 
livros realizadas atraves do empenho no 137/2011- Saraiva e Siciliano S/ A 
e do empenho nu 136/2011- Andrade & Boldarini Ltda ME- para aquisic;ao 
de 01 aparelho ar condicionado Split Hi Wall York 12.000 BTUS/H cr 
quentejfrio. 

0 responsavel pelo departamento de Patrimonio devera informar e 
protocolar junto ao departamento de Contabilidade, relat6rios de baixas de 
hens executados, atraves de resoluc;ao aprovada e puhlicada pelo Poder 
Legislativo 

0 responsa.vel pelo departamento de Patrimfmio devera protocolar ao 
setor de contahilidade, solicitac;ao de capias dos empenhos de hens 
permanentes que forem lanc;ados no sistema de contabilidade, para que nao 
haja distorc;oes de informac;oes entre os sistemas. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de patrimonio expediu 
oficio n u 07 5120 11 na data de 281 11 I 20 11, esclarecendo que algumas 
recomendac;oes sera colocada em pratica posterior a su bstituic;ao do 
programa de patrimonio. Foi informado tamhem que foi realizado o 
tomhamento de livros adquiridos no sistema de patrimonio. 
0 responsavel pelo departamento de contahilidade, expediu oficio no 
15/2011 na data de 02/12/2011, informando que segue modelos de 
empenhos do TCE-PR, relativo a recomendac;ao imposta para especiflcar no 
detalhamento dos empenhos, o setor, departamento ou gahinete que foram 
destinados a aquisic;ao de todos OS hens. Tamhem informou que sera 
baixado no modulo patrimonio do SIM-AM, no 6u bimestre, o equipamento 
de informatica furtado do Legislativo e que posteriormente as recomendac;oes 
foi registrado no modulo patrimonio do SIM-AM, no 2° himestre, os hens 
citados em relat6rio de inspec;ao. 

• Inspecao Especial no 01/2011 
- Sem apontamentos de recomendac;oes. 
CONCLUSAO: 
Em verificac;ao pormenorizada das fichas de registros de admissao de 

pessoal, comprova-se efetivamente que os 05 (cinco) supostos servidores 
fantasmas denunciados pela midia foram admitidos neste Poder Legislativo. 
As provas encontra-se a disposic;ao na ficha fundonal de cada servidor, 
atraves de declarac;oes assinadas por estes servidores que foi imposta pela 
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instrw;ao normativa 01/2009, e tambem por copias de documenta~oes que 
sao exigidas para admissao de pessoal. As resalvas sao para a ausencia de 
documentac;;ao de servidores, que estao descritas no Item (3.1.1 e 3.1.2) do 
relatorio de inspec;;ao. 

Comprova-se tambem atraves de relat6rios extraidos do sistema de 
folha do Recursos Humanos, que os valores referente aos salarios de 04 
(quatro) servidores denunciados, foram devidamente repassados do sistema 
de folha de pagamento da Camara Municipal de Cascavel a Caixa Economica 
Federal, em conta corrente de cada servidor, e de 01 (uma) servidora foi 
comprovado o pagamento atraves de cheque nominal, com a devida 
assinatura de recebimento no holerite, o qual esta detalhado no Item (3.3) do 
relat6rio de inspec;;ao. 

Sobre a suposta apropriac;;ao de salarios de assessores a Vereadores, 
constatou-se que os pagamentos de salarios dos 04 (quatro) servidores 
supostamente fantasmas apontados pela midia e Ministerio PUblico 
Estadual, receberam efetivamente seus salarios em suas proprias contas 
corrente e 01 (uma) servidora recebeu o salario atraves de cheque nominal, 
com comprovac;;ao de sua assinatura em holerites. 

As portarias estao legalmente formalizadas e publicadas. 
Em objeto de analise por amostragem dos servidores admitidos no mes 

de outubro/2011, foi constatado que todos os servidores receberam 
efetivamente seus salarios em suas proprias contas corrente e atraves de 
cheques nominais, com comprovac;;ao de assinaturas em holerites. 

Conclui-se que, efetivamente nao existe controle de frequencia de 
assessores parlamentares, pois a legislac;;ao vigente, instuiu relogio ponto 
digital para servidores efetivos e ocupantes de cargo em comissao ou 
confianc;;a da administrac;;ao. Desta forma, esta Controladoria se julga 
incapaz de aflrmar a efetividade de frequencia destes servidores. 

• Inspecao no 08/2011 
Recomendacoes: 
0 Departamento Juridico devera notificar a empresa A.R. Schuster 

Papeis, para restituir aos cofres publicos. valores pagos indevidos relativo a 
liquidac;;ao no 400/2011, do contrato no 08/2011, nota fiscal no 01/2011, 
referente ao objeto de material de expediente (form. Lab. - recibo de 
pagamento), no valor total de R$ 1,44 (Um real e quarenta e quatro 
centavos). 

0 Departamento Juridico devera notificar a empresa R Rafaella 
Rodrigues EPP, para restituir aos cofres publicos, valores pagos indevidos 
relativo as liquidac;;oes no 211, 337, 535 e 702/2011, do contrato no 
25/2011, referente ao objeto de material de limpeza e produtos de 
higienizac;ao (papel interfolhado branco cj lOOO:fls}, no valor total de R$ 9,50 
(nove reais e cinquenta centavos). 

Departamento de compras devera justificar a aquisic;;ao de material de 
processamento de dados (Memoria Corsair DDR2 1GB 667 MHZ e Memoria 
Corsair DDR3 2GB 1333 MHZ e Webcam Microsoft VX-500 USB), 
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diferenciada da marca ofertada atraves da proposta de prec;;os adquirida, em 
conformidade com a licitac;;a_o Carta Convite no 07/2011, contrato no 
07/2011, liquidac;;ao no 155 e 743/2011. 

0 Departamento de Compras devera antes de qualquer solicitac;;ao de 
hens e servic;;os licitados, verificar os objetos especificados pelo edital de 
licitac;;ao, contratos e termos aditivos, prazos da execuc;;ao, quantidade e 
valores por item. 

0 Departamento de Contabilidade nao deveni empenhar, liquidar e 
pagar, despesas que nao estejam especificados no objeto da licitac;;ao. 

Na execuc;;ao do contrato, as despesas s6 deverao ser empenhadas, 
liquidadas e pagas pelo setor competente de contabilidade, atraves de 
comprovac;;ao de Regularidade Fiscal do INSS e FGTS no prazo de validade, 
anexando ao processo. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento juridico expediu 
notificac;;ao extrajudicial no dia 1 a de marc;;o de 2012. para as empresas 
citadas no relat6rio de inspec;;ao, para restituir aos cofres publicos, valores 
pagos indevidos. As empresas indenizaram a Camara Municipal no dia 
05/03/2012, comprovando atraves de cheque nominal ao Legislativo. 0 
responsavel pelo departamento financeiro realizou o deposito em conta 
corrente no dia 06/03/2012, comprovando atraves de copia do deposito. 

0 responsavel pelo departamento de compras expediu oficio no 
01/2012 na data de 23/02/2012, esclarecendo que os materiais solicitados 
de marca difereciada do objeto licitado, foi solicitado marca superior devido a 
falta de mercadoria no estoque do fornecedor e foi mantido o mesmo valor do 
item licitado. Quanto ao equipamento adquirido ser inferior ao item lidtado, 
foi notificado imediatamente a empresa e substituido a mercadoria, com 
comprovac;;ao de recebimento, foto datada anexada ao processo. 



~i7 O!ftmara jlunitipal ~c O!asraucl 
' I \~ \. ~ •' , if.·i01it.\!l#~ ESTADO DO PARANA 

L,i 'f....; 

6.1. Instru~oes Normativas: 

• Instru~ao Normativa no 0112011 
Ementa: Atualiza o Plano de Contas da despesa, receita e contabil 

SIM-AM, relativo ao exercicio de 2011, para a Camara Municipal de Cascavel 
- Pr. 

Data: 0410212011. 

• Instru~ao Normativa no 02/2011 
Ementa: Disp6e sabre envio e acesso a informa~6es e documentos 

necessarios a aprecia(:ao e registro, pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Parana, de atos de admissao de pessoal municipal. 

Data: 0410212011. 

6.2. Recomenda~oes Diversas: 

- Memoranda Externo no 0 1/20 11 
Data: 22102/2011 
Ementa: Envio de Informa~oes do demonstrativo de metas fiscais do 

exercicio de 2010. (PPA, LDO, LOA), enc.aminhado a Presidencia, com c6pia 
a Diretoria Administrativa. 

AVALIACAO: 0 Presidente da Camara deu recebimendo no dia 
24/02/2011. 

-Memoranda Externo no 02/2011 
Data: 2310212011 
Ementa: Envio de Informa~6es de Controle de Cotas Mensais 

(01/2011), relalivo as despesas com Servi(,;US de Telefonia Fixa e M6vel, 
Fotoc6pias e Postagem, com indica~ao por gabinetes e setores, encaminhado 
a Presidencia, com c6pia ao Departamento de Recursos Humanos. 

AVALIACAO: 0 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 21 de mar~o de 20 11, Memoranda Extern a no 03 I 20 11, 
e c6pias de holerites dos subsidios dos Vereadores com os devidos descontos 
solicitados por esta controladoria, referente a valores excedentes das 
referidas cotas estabelecidas.( Resolw;ao no 027 12008). 

- Memoranda Extern a no 03/20 11 
Data: 17/03/2011 
Ementa: Envio de Informa~oes de Controle de Cotas Mensais 

(02 120 11), relativo as despesas com Servi~os de Telefonia Fixa e M6vel, 
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Fotocopias e Postagem, com indica~ao por gabinetes e setores, encaminhado 
a Presidencia, com capia ao Departamento de Recursos Humanos. 

AVALIACAO: Nao houve descontos nos subsidios dos vereadores, pois 
as despesas nao ultrapassaram as cotas estabelecidas pela resolu~ao no 
027/2008. 

-Memoranda Extemo nu 04/2011 
Data: 14/04/2011 
Ementa: Envio de Informa<,;oes de Controle de Cotas Mensais 

(03/2011), relativo as despesas com Servi~os de Telefonia Fixa e Mavel, 
Fotocapias e Postagem, com indica~ao por gabinetes e setores, encaminhado 
a Presidencia, com copia ao Departamento de Recursos Humanos. 

AVALIACAO: 0 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 16 de maio de 2011, Memorando Externo no 05/2011, e 
capias de holerites dos subsidios dos Vereadores com os devidos descontos 
solicitados por esta controladoria, referente a valores excedentes das 
referidas cotas estabelecidas.( Resolu~ao nu 027 /2008). 

- Memorando Externo no 05/2011 
Data: 04/05/2011 
Ementa: Recomenda~ao preventiva para regulariza~ao de normas de 

finan~as publicas voltadas para a responsabilidade fiscal (L.C. 13lj2009j, 
enviada ao responsavel pelo departamento de Contabilidade, com capia a 
Presidencia, Diretoria Administrativa, Gerencia de T.I e Finan~as 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de T.I, enviou email na 
data de 09/05/2011, afirmando a regulariza~ao das informa<;oes de 
transparencia publica, o qual foram regularizadas no dia 06105120 11. 

- Memorando Extemo no 06/2011 
Data: 17/05/2011 
Ementa: Envio de Informa~oes de Controle de Cotas Mensais 

(0412011), relativo as despesas com Servi~os de Telefonia Fixa e M6vel, 
Fotocopias e Postagem, com indica~ao por gabinetes e setores, encaminhado 
a Presidencia, com capia ao Departamento de Recursos Humanos. 

AVALTACAO: 0 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 06 de junho de 20 11, Memoranda Extemo no 11120 11, 
e capias de holerites dos subsidios dos Vereadores com os devidos descontos 
solicitados por esta controladoria, referente a valores excedentes das 
referidas cotas estabelecidas.( Resolu~ao no 027 12008). 
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- Memoranda Extemo nu 07/2011 
Data: 3110512011 
Ementa: Inconforrnidade detectada na publicac;.ao do Relat6rio de 

Gestao Fiscal do 1 o Quadrimestre de 20 11, encaminhada ao Presidente da 
Camara, com c6pia a Diretoria Administrativo. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de contabilidade 
encaminhou o relat6rio de Gestao Fiscal do 1 o Quadrimistre de 20 11 para 
publica~ao no site de tr~nsparencia da Camara Municipal o qu~l estava 
disponivel no dia 30 de maio. No Orgao Oficial do Municipio, deu-se a 
pu blicidade no dia 31 I 05 I 20 11, o qual esta em desacordo com a Lei e 
Responsabilidade Fiscal - LRF. 

-Memoranda Extemo no 08/2011 
Data: 0210612011 
Ementa: Recomenda~ao para regulariza~ao da remessa via internet do 

Primeiro e Segundo Bimestre do exercicio de 20 11 do Sistema de 
Informa~oes Municipais - Acompanhamento Mensa! (SIM-AM) e do Diario 
Mensa! de Contabilidade, enviado ao departamento de contabilidade, com 
c6pia a Presidencia e a Diretoria Administrativa. 

AVALIACAO: 0 Responsavel pelo departamento de contabilidade 
encaminhou Oficio n" 1012011, na data de 02106/2011, justificando que o 
atraso ocorreu por problemas na gera~ao dos arquivos devido a falhas do 
programa SHM-AM versao LO a, h, c e e, que foram corrigidos e tamhem 
devido ao novo modulo "Controle Intemo", (sistema de frotas) que foi 
implantado, o qual estavam ajustando no sistema do SIM-AM. 
Posteriormente os ajustes, foi realizado o envio das informa~oes. 

- Memoranda Extemo no 09 I 2011 
Data: 03106/2011 
Ementa: Recomenda~ao Preventiva para fechamento no Mural de 

Licita~oes para o mes 05/2011, encaminhada ao responsavel pelo 
departamento de contabilidade, com c6pia a Presidencia e Diretoria 
Administrativa. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de contabilidade, 
encaminhou no dia 0310612011, recibo de entrega do fechamento mensa! do 
mural de licita~oes. 

-Memoranda Extemo no 10/2011 
Data: 17/06/2011 
Ementa: Envio de Informa~oes de Controle de Cotas Mensais 

(0512011), relativo as despesas com Servi~os de Telefonia Fixa e M6vel, 



Fotoc6pias e Postagem, com indica~ao por gabinetes e setores, encaminhado 
a Presidencia, com c6pia ao Departamento de Recursos Humanos. 

AVALIACAO: 0 Diretor do Departamento de Recursos Huma_nos 
encaminhou no dia 06 de junho de 20 11, Memorando Externo no 11 I 20 11, 
e c6pias de holerites dos subsidios dos Vereadores com os devidos descontos 
solicitados por esta controladoria, referente a valores excedentes das 
referidas cotas estabelecidas.( Resolu~ao no 027 12008). 

-Memoranda Externo nu 11/2011 
Data: 2810612011 
Ementa: Recomendac;ao preventiva para regularizac;~1o de normas de 

finan~as publicas voltadas para a responsabilidade fiscal (L.C. 13112009), 
enviada ao responsavel pelo departamento de Contabilidade, com c6pia a 
Presidencia, Diretoria Administrativa. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de contabilidade 
regularizou no mesmo dia, ou seja, na data de 28 I 06 I 20 11, as informa~oes 
de transparencia publica no site da Can1ara. 

-Memoranda Externo no 12/2011 
Data: 12/0712011 
Ementa: Alerta para abertura de Concurso PUblico enviada ao 

Presidente, com c6pia a Diretoria Administrativa. 
AVALIACAO: 0 Presidente da Camara informou verbalmente que 

todas as providencias necessfuias serao tomadas para o adequamento legal 
do procedimento de autorizac;ao de abertura de concurso pi:tblico. 

- Memorando Externo n a 13/20 11 
Data: 12/07/2011 
Ementa: Envio de Informa~oes de Controle de Cotas Mensais 

(06 I 20 11), relativo as despesas com Servi~os de Telefonia Fixa e M6vel, 
Fotoc6pias e Postagem, com indica~ao por gabinetes e setores, encaminhado 
a Presidencia, com c6pia ao Departamento de Recursos Humanos. 

AVALIACAO: 0 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 22 de agosto de 20 11, Memoranda Externo no 14120 11, 
e c6pias de holerites dos subsidios dos Vereadores com os devidos descontos 
solicitados por esta controladoria, referente a valores excedentes das 
referidas cotas estabelecidas.( Resolu~ao no 027 12008). 
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-Memoranda Externo nu 14/2011 
Data: 1310712011 
Ementa: Recomendat;;iio para ressarcimento ao Legislativo de 

pagamento irregular de despesa com combustive! em viagem pago a 
Vereador . 

. AVALIACii .. O: 0 Diretor do Departa."'lento de Recursos Humm10s 
encaminhou no dia 22 de agosto de 2011, Memoranda Externo no 1412011, 
e copia de holerite do subsidio do Vereador com o devido desconto 
recmnendado por esta controladoria. 

-Memoranda Externo no 15/2011 
Data: 18/07/2011 
Ementa: Solicitac;ao de diaria para deslocamento a cidade de 

Paranavai- Pr em participa<;ao da "Jornada de Orienta<;ao Juridica- Modulo 
II, Contratac;ao de Pessoal", ministrado atraves do Tribunal de Contas do 
Estado do Parana. 

AVALTA<;AO: Solicitat;;iio autoriz.ada no mesmo dia, ou seja, dia 
18/07/2011. 

-Memoranda Externo no 16/2011 

Data: 0210812011 
Ementa: Recomendac;ao para regularizac;ao da remessa via internet do 

Terceiro Bimestre do exercicio de 20 11 do Sistema de Informac;oes 
Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) e do Diano Mensa! de 
Contabilidade, enviado ao departamento de contabilidade, com copia a 
Presidencia e a Diretoria Administrativa. 

AVALIACAO: 0 Responsavel pelo departamento de contabilidade 
encaminhou na data de 02/08/2011, c6pia documental do envio das 
informac;oes recomendadas. 

- Memoranda Externo n" 17 /20 11 
Data: 0210812011 
Ementa: Recomendaylo preventiva para regularizac,;a_o de normas de 

financ;as publicas voltadas para a responsabilidade fiscal (L.C. 13112009), 
enviada ao responsavel pelo departamento de Contabilidade, com copia a 
Presidencia, Diretoria Administrativa. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de contabilidade 
regularizou na data de 30108120 11, as informac;oes de transparencia 
publica no site da Cfuuara. 
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- Memorando Externo nu 18/2011 
Data: 02/08/2011 
Ementa: Alerta para regulariza<;ao das informac;oes do modulo controle 

interno- frotas enviada ao responsavel pelo departamento de Contabilidade, 
com c6pia a Presidencia, Diretoria Administrativa. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departa..~ento de contabilidade 
encaminhou oficio no 14/2011, na data de 03/08/2011, informando que 
foram acertadas as divergencias do sistema do SIM -AM no Segundo 
bhnestre. 

- Memorando Externo no 19/2011 
Data: 04/08/2011 
Ementa: Recomendac;ao Preventiva para Normas Orc;amentaria, 

Contabil e Financeira enviada ao responsavel pelo departamento de 
Financ;as e Gestao, com c6pia a Presidencia, Diretoria Administrativa e 
Departamento de Contabilidade. 

AVALTACAO: 0 responsa.vel pelo departamento GesUi_o e Finan~as 
informou verbalmente que serao colocadas em pratica de imediato as 
recomendac;oes. 

- Memorando Externo n u 20 /20 11 
Data: 11/08/2011 
Ementa: Apresenta~ao do relat6rio rl~ viagem realizada cidade de 

Paranavai - Pr, em participac;ao da "Jornada de Orientac;ao Juridica -
Modulo II, Contratac;ao de Pessoal", ministrado atraves do Tribunal de 
Contas do Estado do Parana, protocolado no gabinete da Presidencia. 

- Memorando Externo no 21/2011 
Data: 16/08/2011 
Ementa: Envio de Informac;oes de Controle de Cotas Mensais 

(07 /2011), relativo as despesas com Servic;os de Telefonia Fixa e M6vel, 
Fotoc6pias e Postagem, com indicac;ao por gabinetes e setores, encaminhado 
a Presidencia, com c6pia ao Departamento de Recursos Humanos. 

AVALIACAO: 0 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 06 de setembro de 2011, Memorando Externo no 
16 I 20 11' e copias de holerites dos su hsidios dos Vereadores com OS devidos 
descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores excedentes 
das referidas cotas estabelecidas.( Resoluc;ao no 027 /2008). 

- Memorando Externo nu 22/2011 
Data: 22/08/2011 
Ementa: Alerta para Regularizac;ao das informac;oes de Execu~:.1o 

Orc;amentaria e Financeira no Portal de Transparencia do site da Camara 
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Municipal, enviada ao responsavel pelo departamento de Contabilidade, 
com c6pia a Presidencia, Diretoria Administrativa. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de contabilidade, 
posteriormente regularizou as informa<;oes de transparencia publica no site 
da Camara. 

- Memorando Extemo nu 23/2011 
Data: 1410912011 

Ementa: Envio de Informac;oes de Controle de Cotas Mensais 
(0812011), relativo as despesas com Servi<;os de Telefonia Fixa e M6vel, 
Fotoc6pias e Postagem, com indicac;ao por gabinetes e setores, encaminhado 
a Presidencia, com c6pia ao Departamento de Recursos Humanos. 

AVALIACAO: 0 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 10 de outubro de 2011, Memorando Extemo no 
17 I 20 11, e c6pias de holerites dos su bsidios dos Vereadores com os devidos 
descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores excedentes 
das referidas cotas estabelecidas.( Resolu<;ao nu 027 /2008). 

- Memorando Ext~mo n~_24J2Q 11 
Data: 2710912011 

Ementa: Recomenda<;ao preventiva para publica<;ao do Relat6rio de 
Gestao Fiscal do 2° Quadrimestre, realiza~ao da Audiencia PUblica, envio do 
4a bimestre do SIM-AM e Diano de Contabilidade, encaminhado ao 
responsavel pelo departamento de contabilidade, com c6pia a Presidencia, 
Diretoria Administrativa e Gerencia de Gestao e Financ;as. 

AVALIACAO: As recomenda<;6es foram todas atendidas. 

- Memorando Extemo n" 25/2011 
Data: 13 I 10 I 20 11 

Ementa: Recomendac;ao para regularizac;ao do envio da declarac;a_o da 
Audiencia PUblica de Metas Fiscais do 2° Quadrimestre de 2011, 
encaminhado ao responsavel pelo departamento de contabilidade, com c6pia 
a Presidencia e Diretoria Administrativa. 

AVALIACAO: As recomendac;6es foram regularizadas no mesmo dia, ou 
seja, dia 13 I 1012011. 

- Memorando Extemo n" 26/2011 
Data: 1811012011 

Ementa: Solicitac;ao de diaria a Presidencia, para deslocamento a 
cidade de Maringa- Pr, em participa<;ao do "Processo Eletronico do Tribunal 
de Contas do Parana". 

AVALIACAO: Solicitac;ao autorizada no mesmo dia, ou seja, dia 
1811012011. 



- Memorando Externo nu '27/'20 11 
Data: 19 I 11 I 20 11 
Ementa: Recomendac;ao de determinat;;ao Legal para envio de 

Declarac;ao de Normas de Transparencia estabelecidas pela Lei 
Complementar no 13112009, no SIM, na pagina do Tribunal de Contas do 
Parana, enca..'Tiinhada ao responsavel pelo departamento de contabilidade, 
com c6pia a Presidencia e Diretoria Administrativa. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de contabilidade, 
enviou documento extraido do site do Tribunal de Contas do Estado, 
informando o envio do SIM-LRF IDeclarac;6es de Transparencia e SIM
LRF I Declarac;6es de conformidade com a I. N. 58 I 20 11 do TCE- PR. 

- Memorando Externo nu '28/'2011 

Data: 17 I 1012011 
Ementa: Envio de Informac;oes de Controle de Cotas Mensais 

(0912011), relativo as despesas com Servic;os de Telefonia Fixa e M6vel, 
Fotoc6pias e Postagem, com indicac;ao por gabinetes e setores, encaminhado 
a Presidencia, com copia ao Departamento de Recursos Humanos. 

AVALIACAO: 0 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 20 de dezembro de 2011, Memoranda Externo no 
1812011, e c6pias de holerites dos subsidios dos Vereadores com os devidos 
descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores excedentes 
das referidas cotas estabelecidas.( Resoluc;ao nu 0'27 /2008). 

- Memorando Externo no 29/2011 
Data: 27 I 1012011 
Ementa: Apresentac;ao do relat6rio de viagem realizada cidade de 

Maringa - Pr, em participa<;ao do "Processo Eletronico", ministrado atraves 
do Tribunal de Contas do Estado do Parana, protocolado no gabinete da 
Presidencia. 

- Memorando Externo n u 30 I '20 11 

Data: 0111112011 
Ementa: Recomendat;;ao para as Normas que Regulamenta o arL 216 

do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Parana, para 
efeito de adequac;ao das remessas bimestrais de informac;6es ao Sistema de 
Informac;oes Municipais, Acompanhamento Mensal, e da outras 
providencias, , encaminhado ao responsavel pelo departamento de 
contabilidade, com c6pia a Presidencia e Diretoria Administrativa. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departarn.ento de contabilidade 
afirmou verbalmente que sera aplicado as normas recomendadas. 



- Memorando Extemo n" 31/2011 

Data: 0311112011 
Ementa: Recomendat;ao do Tribunal de Contas do Estado para as 

Normas de Transparencia e a Lei no 4.320164, encaminhado ao responsavel 
pelo departamento de contabilidade, com c6pia a Presidencia, Diretoria 
Arlrn-in-i<:>i-ra-1--iua JP I""!.JPrE>nr--ia diP QJP i-- l<'" 
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AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de contabilidade 
afirmou verbalmente que sera aplicado as normas recomendadas. 

- Memorando Externo n" 32/20 11 

Data: 0911112011 
Ementa: Alerta para Regulari7..at;ao das informacoes de Execuca_o 

On;amentaria e Financeira no Portal de Transparencia do site da Camara 
Municipal, enviada ao responsavel pelo departamento de Contabilidade, 
com c6pia a Presidencia, Diretoria Administrativa e Gerencia de Gestao e 
Finan cas. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de contabilidade 
regularizou no m.esmo dia, ou seja, 09 I 11 I 2011, as infonTla<;oes de 
transparencia publica no site da Camara. 

- Memorando Extemo no 33 i 20 11 
Data: 1611112011 
Ementa: Solicitacao de diana a Presidencia. nara deslocamento a 

cidade de Foz do Iguac;;u - Pr, em participac;;ao do evento "Licitac;;oes e 
Contratos Administrativos", realizado pelo Tribunal de Contas do Parana". 

AVALIACAO: Solicita<;;ao autorizada no mesmo dia, ou seja, dia 
1611112011 
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Data: 2211112011 
Ementa: Envio de Informac;;oes de Controle de Cotas Mensais 

( 10 j 20 11), relativo as despesas com Servic;;os de Telefonia Fixa e M6vel, 
Fotoc6pias e Postagem, com indicac;;ao por gabinetes e setores, encaminhado 
8_ Presidencia, com c6pia ao Departamento de Recursos HumB.nos. 

AVALIACAO: 0 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 20 de dezembro de 2011, Memorando Extemo no 
18/2011, e c6pias de holerites dos subsidios dos Vereadores com os devidos 
descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores excedentes 
das referidas cotas estabelecidas.( Resoluc;ao no 027 /2008). 



- Memorando Extemo nu 35/2011 
Data: 25/11/2011 
Ementa: Apresenta«;;iio do relat6rio de viagem realiz.ada cidade de Foz 

do Igua~u - Pr, em participa~ao do evento "Licita~oes e Contratos 
Administrativos", realizado pelo Tribunal de Contas do Parana", protocolado 
no gabinete da Presidencia. 

- Memorando Extemo no 36/2011 
Data: 25j llj20ll 

Ementa: Recomenda~ao ao responsavel pelo Departamento de 
Recursos humanos, para bloqueio de pagamentos a servidores que estejam 
sobre investiga~ao das acusa~oes apresentadas pela midia, em fun~ao das 
denuncias de supostos funcionarios fantasmas e apropria~ao de salarios de 
assessores. Ap6s a investigac;ao, os interessados deverao solicitar parecer 
juridico para a libera<;ao dos pagamentos. 

AVALIACAO: No dia 14 de mar~o de 2012, o Departamento Juridico 
enca..minhou parecer referente a paga..mento de verbas rescis6rias a 
servidores, informando que o Departamento Juridico ate a presente data nao 
recebeu nenhuma ordem judicial a respeito das reten~oes de verbas de 
quaisquer servidores e que nao ha que se cogitar de reten<;ao de qualquer 
servidor. 

- Memorando Externo n" 37/2011 
Data: 06/12/2011 
Ementa: Alerta para Regularizac;ao das informac;oes de Execuc;ao 

Or<;amentaria e Financeira no Portal de Transparencia do site da Camara 
Municipal, enviada ao responsavel pelo departamento de Contabilidade, 
com c6pia a Presidencia, Diretoria Administrativa e Gerencia de Gesta_o e 
Finan~as. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de contabilidade 
regula...rizou no mesmo dia, ou seja, 06/12/2011, as informa~oes de 
transparencia publica no site da Camara. 

- Memorando Externo no 38/2011 
Data: 14/12/2011 
Ementa: Envio de Informa~oes de Controle de Cotas Mensais 

(11/2011), relativo as despesas com Servi~os de Telefonia Fixa e Movel, 
Fotoc6pias e Postagem, com indica<;ao por gabinetes e setores, encaminhado 
8_ Presidencia, com c6pia ao Departamento de Recursos Humanos. 

AVALIACAO: 0 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 20 de dezembro de 2011, Memorando Extemo no 
18/2011, e capias de holerites dos subsidios dos Vereadores com os devidos 
descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores excedentes 
das referidas cotas estabelecidas.( Resolu\iio no 027/2008). 
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6.3 Comunicados: 

- Comuni~arlo no 0] /201 l 

Data: 25/04/2011 

Ementa: Comunicado de Inspevao no 0 1/2011, no Departamento de 
Recursos Humanos, encaminhado copia a Presidencia e Diretoria 
Administrativa. 

- Comunicado nu 02/2011 
Data: 05/05/2011 

Ementa: Comunicado de Inspet;;iio no 02/2011, no Departamento de 
Contabilidade, encaminhado copia a Presidencia e Diretoria Administrativa. 

- Comunicado no 03j2011 
Data: 13/06/2011 

Ementa: Comunicado de Inspe<;ao no 03/2011, no Departamento 
Financeiro, encaminhado copia a Presidencia e Diretoria Administrativa. 

- Comunicado n" 04/2011 
Data: 11/07/2011 

Ementa: Comunicado de Inspec;ao no 04/2011, no Departamento de 
Contabilidade, encaminhado copia a Presidencia e Diretoria Administrativa. 

- Comunicado no 05/2011 
Data: 22/08/2011 

Ementa: Comunicado de Inspevao no 05/2011, no Departamento 
Financeiro, encaminhado copia a Presidencia e Diretoria Administrativa. 

- Comunicado no 06/2011 
Data: 13/10/2011 

Ementa: Comunicado de Inspevao no 06/2011, no Departamento da 
Diretoria Administrativa, encaminhado c6pia a Presidencia e Setor de 
Arquivos. 

- Comunicado no 07/2011 
Data: 10/11/2011 

Ementa: Comunicado de Inspec;ao no 07/2011, no Departamento de 
Patrim6nio, encaminhado copia a Presidencia e Diretoria Administrativa. 

- Comunicado no 08/2011 
Data: 24/11/2011 
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Ementa: Comunicado de Inspeyao Especial nu 01/2011, no 
Departamento de Recursos Humanos, encaminhado c6pia a Presidencia e 
Diretoria Administrativa. 

- Comunicado no 09/2011 
Data: 13/12/2011 
Ementa: Comunicado de Inspevao no 0812011, no Departamento da 

Diretoria Administrativa, encaminhado c6pia a Presidencia. 

5.4 Pedidos de Informa~ao: 

Pedido de Informavao n ° 0 1 120 11 
Data: 22/06/2011 
Ementa: Informav6es pormenores dos procedimentos realizados entre 

o Poder Executivo e Legislativo, da motivavao do bloqueio dos envios das 
informav6es do primeiro e segundo bimestre do SIM-AM, imposta pela 
Agenda de Obrigavao do TCE - PR, encaminhado ao departamento de 
contabilidade, com c6pia a Presidencia e Diretoria Administrativa. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de contabilidade 
encaminhou Oficio no 1112011, na data de 2810612011, informando que o 
atraso do envio das informa.;;6es ocorreram devido ajustes contabeis entre os 
Poderes devido a lanvamentos com juros de aplicavao financeira, sabras do 
exercicio de 2010, interferencia financeira. Posteriormente ao pedido de 
informa<;ao, foi regularizado os envios. 

Pedido de Informavao no 02120 11 
Data: 02/08/2011 
Ementa: Informav6es de descrivao de bens no Modulo de trabalho do 

sistema patrimonial do SIM-AM, dos Bens incorporadosldesincorporados, do 
6o o~~~~ .. ~~ t()f"\10 enc"'.,..,.,;~-..._~ct~ a~ -es~o~s.;n~l ct~ ..:~e~art~~~~<-~ ..:~~ 

1.J.1H.U::;~UCf4V > cu!.uUUct ct V 1 _lJ 11 ctvC V U _p· lct!UCULU UC 

contabilidade, com c6pia a Presidencia e Diretoria Administrativa. 
AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de contabilidade 

encaminhou oficio n" 13/2011, na data de 03/08/2011, justificando que 
nao possuia dados do inventario do patrimonio e que foram feitos os 
lanvamentos conforme informav6es ja registradas de exercicios anteriores no 
sistema. 
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6.5 Notificaqoes: 

Notifica<;ao no 01/2011 
Data: 2010512011 
Ementa: Notifica<;ao enviada ao responsavel pelo departamento de 

contabilidade, com c6pia a Presidencia e Diretoria Administrativa, para 
regulariza<;;:ao das disponibiliza~o em tempo real das informa<;;:6es da 
execuc;;ao or<;;:amentaria e financeira no portal de transparencia da Camara. 
{J r' 1 ~ 1 /')()(\Q\ 
\Lf•'-"'• ..LV ..Lj "'-'\J\JJ} 

AVALIACAO: A regularizac;;ao foi realizada pelo responsavel do 
departamento de contabilidade no mesmo dia, ou seja, 2010512011. 

Notificac;;ao nu 02/2011 
Data: 02/12/2011 
Ementa: Notificac;;ao enviada ao responsavel pelo departamento de 

contabilidade, com copia a Presidencia e Diretoria Administrativa, para 
encaminhar a Controladoria, todas as informac;;oes da Prestac;;ao de Contas, 
comprovando a regularizac;;ao dos procedimentos recomendados, impostas 
atraves do relat6rio de inspe<;;:ao n u 07120 11. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de contabilidade, 
expediu oficio no 15 I 2011 na data de 02 I 12 I 20 11, informando que segue 
modelos de empenhos do TCE-PR, relativo a recomenda<;;:ao imposta para 
especificar no detalhamento dos empenhos, o setor, departamento ou 
gabinete que foram destinados a aquisi<;;:ao de todos os hens. Tambem 
informou que sera baixado no modulo patrimonio do SIM-AM, no 6u 
bimestre, o equipamento de informatica furtado do Legislativo e que 
posteriormente as recomendac;;oes foi registrado no modulo patrimonio do 
SIM-AM, no 2u bimestre, os bens citados em relatorio de inspec;;ao. 

Item 9- Compras e Serviqos (Sintese das Avallaqoes). 

9.3- Contratos e Aditivos: 

Diante do resultado do relatorio de inspe<;;:ao no 0812011, do dia 16 de 
fevereiro de 2012, baseado na verificac;;<io dos atos legais nos procedimentos 
licitatorios e Contratos Administrativos do exercicio de 2011, realizados "in 
loco"J por amostragem, orientados pelo check-list, foram detectados os 
seguintes fatos: 

• Licitacao Carta Convite no 01/2011; 
OBJETO: Aquisic;;ao de combustive! e oleo lubrificante para motor. 
OK. 

Contrato n. 05/2011. 



- No empenho n. 454/2011, o certificado de regularidade do INSS esta 
vencida. 
- No empenho n. 590/2011, o certificado de regularidade do FGTS nao e 
valida, foi obtida posterior a data de liquida~ao da nota flscal. 
- Na liquida~ao n. 669/2011, o certificado de regularidade do FGTS nao e 
valida, foi obtida posterior a data de liquida~ao da nota fiscal. 

AVALIACAO: As recomenda~oes imposta atraves de relat6rio de 
inspe~ao esta sendo providenciada pela Administra~ao. 

• Licitacao Carta Convite n" 02/2011. 
OBJETO: Loca~ao de (01) maquina copiadora (xerox). 
OK. 

- Con trato n" 06/20 11. 
- Na liquida~ao n. 387/2011, o certificado de regularidade do FGTS nao e 
valida, foi obtida posterior a data de liquida~o da nota fiscal. 
- Na liquida~ao n. 458/2011, o certi11cado de regularidade do FGTS nao e 
valida, foi obtida posterior a data de liquida~ao da nota fiscal. 

AVALIACAO: As recomenda~oes imposta atraves de relat6rio de 
inspe~ao esta sendo providenciada pela Administra~ao. 

• Licitacao Carta Convite no 03/2011. 
OBJETO: Material de Expediente. 
OK. 

- Con trato n" 08/20 11. 
- Na liquida~ao no 400/2011, foi cobrado valor de material de expediente 
(form. Lab. (recibo de pagamento) superior ao estipulado na proposta de 
pre~o em contrato. Valor superior total cobrado e de R$ 1,44 (urn real e 
quarenta e quatro centavos). 
- No empenho n. 365/2011, o certificado de regulariedade do FGTS nao e 
valida, foi obtida posterior a data do empenho. 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento juridico expediu 
notifica<;;ao extrajudicial no dia 1 o de mar~o de 2012, para a empresa citada 
no relat6rio de inspe~ao, para restituir aos cofres publicos, valores pagos 
indevidos. A empresa indenizou a Camara Municipal no dia 05/03/2012, 
comprovando atraves de cheque nominal ao Legislativo. 0 responsavel pelo 
departamento financeiro realizou o deposito em conta corrente no dia 
06/03/2012, comprovando atraves de c6pia do deposito. 



• Licitacao Carta Convite n"' 04/2011. 
OBJETO: Aquisi(:ao de Material de Limpeza e Produtos de Higieniza(:ao. 
-OK. 

- Contrato n" 25/2011. 
- Na liquida(:aO no 211/2011, foi cobrado valor de material de limpeza e 
produtos de higienizac,;ao (papel interfolhado branco cj 1000fls) superior ao 
estipulado na proposta de prec,;o em contrato. Valor superior total cobrado e 
de R$ 1,50 (urn real e cinquenta centavos). Solicitar restituic,;ao. 
- Na liquida(:aO no 337/2011, foi cobrado valor de material de limpeza e 
produtos de higieniza(:ao (papel interfolhado branco cj 1000t1s) superior ao 
estipulado na proposta de pre(:o em contrato. Valor superior total cobrado e 
de R$ 2,00 (dois reais). Solicitar restitui(:ao. 
- Na liquidac,;ao n" 535/2011, foi cobrado valor de material de limpeza e 
produtos de higieniza(:ao (papel interfolhado branco cj 1000fls) superior ao 
estipulado na proposta de prec,;o em contrato. Valor superior total cobrado e 
de R$ 4,00 (quatro reais). Solicitar restitui(:ao. 
- Na liquida(:aO no 702/2011, foi cobrado valor de material de limpeza e 
produtos de higieniza(:ao (papel interfolhado branco cj 1000fls) superior ao 
estipulado na proposta de pre(:o em contrato. Valor superior total cobrado e 
de R$ 2,00 (dois reais). 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento juridico expediu 
notifica(:ao extrajudicial no dia 1 o de marc,;o de 2012, para a empresa citada 
no relat6rio de inspe(:ao, para restituir aos cofres publicos, valores pagos 
indevidos. A empresa indenizou a Camara Municipal no dia 05/03/2012, 
comprovando atraves de cheque nominal ao Legislativo. 0 responsavel pelo 
departamento financeiro realizou o deposito em conta corrente no dia 
06/03/2012, comprovando atraves de c6pia do deposito. 

• Licitacao Carta Convite no 06/2011. 
OBJETO: Aquisi(:ao de Gas Liquefeito de Petr6leo. 
OK. 

- Contrato n" 14/2011. 
- Na liquida(:ao n. 513/2011, o certificado de regularidade do FGTS nao e 
valida, foi obtida posterior a data de liquida(:ao da nota fiscal e o certificado 
de regulariedade do INSS esta vencida. 
- Na liquida(:ao n. 741/2011, o certificado de regularidade do FGTS nao e 
valida, foi obtida posterior a data de liquida(:ao da nota fiscal. 

AVALIACAO: As recomenda(:oes imposta atraves de relat6rio de 
inspe(:ao esta sendo providenciada pela Administrac,;ao. 

• Licitacao Carta Convite n" 14/2011. 
OBJETO: Aquisic,;ao de Cartuchos de Tintas para Impressora Original. 
- 0 edital nao fixa cronograma de desembolso maximo por periodo. 



)II { Qt&mara fluniripal ~~ Qtasrauel 
'1!M.,.vmt' ESTADO DO PARANA 

'i , .. 

- Contrato no 28/2011 
OK. 

AVALIACAO: As recomenda~oes imposta atraves de relat6rio de 
inspe~ao esta sendo providenciada pela Administrac;;:ao. 

• Licitacao Tomada de Preco no 01/2011. 
OBJETO: Contratac;;:ao de servic;;:os de limpeza e conservac;;:ao no predio da 
Camara. 
- Licita~ao cancelada. 
OK. 

- Contrato no 15/2011. 
- Na liquidac;;:ao n. 148/2011, o certiflcado de regulariedade do INSS esta 
vencida. 

AVALIACAO: As recomendac;;:oes imposta atraves de relat6rio de 
inspe~ao esta sendo providenciada pela Administrac;;:ao. 

9.4 - Entrega do Objeto do Contrato: 

• Lidt.::w::i_o Carta ConvitP no 07/2011, 

OBJETO: Material de Processamento de Dados. 
OK. 

- Contrato nu 07/2011. 
- Na liquidac;;:ao no 155/2011, foi adquirido material de processamento de 
dados que nao correspondem a marca ofertada atraves da proposta de 
prec;;:os (Memoria Corsair DDR2 1GB 667 MHZ e Memoria Corsair DDR3 2GB 
1333 MHZ). 
- Na liquidac;;:ao n. 433/2011, o certificado de regulariedade do FGTS nao e 
valida, foi obtida posterior a data de liquidac;;:ao da nota fiscal. 
- Na liquida~ao no 743/2011, foi adquirido material de processamento de 
dados que nao correspondem a marca ofertada atraves da proposta de 
prec;;:os (Webcam Microsoft VX-500 USB). 

AVALIACAO: 0 responsavel pelo departamento de compras expediu 
oficio no 01/2012 na data de 23/02/2012, esclarecendo que OS materiais 
solicitados de marca difereciada do objeto licitado, foi solicitado marca 
superior devido a falta de mercadoria no estoque do fomecedor e foi mantido 
o mesmo valor do item licitado. Quanto ao equipamento adquirido ser 
inferior ao item licitado, foi notificado imediatamente a empresa e 
substituido a mercadoria, com comprovac;;ao de recebimento, foto datada 
anexada ao processo. 
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Item 13 - Gastos com Pessoal do Poder Legislativo (Sintese da Alia~io). 

13.3 Publicidade do RGF: 

0 responsavel pelo departamento de contabilidade encaminhou o 
relat6rio de Gestao Fiscal do 1 u Quadrimistre de 20 11 para pu blicac;;ao no 
site de transparencia da Camara Municipal o qual estava disponivel no dia 
30f05/201L No 6rg3_o Oficia1 do Municipio, deu-se a publicidade no dia 
31 I 05 I 20 11, o qual esta em desacordo com a Lei e Responsabilidade Fiscal 
-LRF. 

Item 16 - Sistema de Informa~Oes Municipais do Tribunal de Contas 
(Sintese da Avalia~io). 

16.1 Contabilidade (Or~amentaria, Financeira e Patrimonial) 
16.2 Diario da Contabilidade. 

No dia 02 de junho de 2011, foi encaminhado memorando externo nu 
0812011 ao departamento de contabilidade, recomendando a regularizac;;ao 
da remessa via internet do Primeiro e Segundo Bimestre do exercicio de 2011 
do Sistema de Informac;;oes Municipais- Acompanhamento Mensal (SIM-AM) 
e do Diario Mensa! de Contabilidade, com c6pia a Presidencia e a Diretoria 
Administrativa. 

AVALIACAO: 0 Responsavel pelo departamento de contabilidade 
encaminhou Oficio no 1012011, na data de 0210612011, justificando que o 
atraso ocorreu por problemas na gerac;ao dos arquivos devido a falhas do 
programa SIM-AM versao 1.0 a, b, c e e, que foram corrigidos e tambem 
devido ao novo modulo "Controle Interno", (sistema de frotas) que foi 
implantado, o qual estavam ajustando no sistema do SIM-AM. 
Posteriormente os ajustes, foi realizado o envio das informac;;oes. 

No dia 02 de agosto de 2011, foi encaminhado Memoranda Externo no 
1612011 ao responsavel pelo Departamento de Contabilidade, 
recomendando a regularizac;;ao da remessa via internet do Terceiro Bimestre 
do exerc1c1o de 20 11 do Sistema de Informac;;oes M unicipais 
Acompanhamento Mensa! (SIM-AM) e do Diario Mensa! de Contabilidade, 
com c6pia a Presidencia e a Diretoria Administrativa. 

AVALIACAO: 0 Responsavel pelo departamento de contabilidade 
encaminhou na data de 0210812011, c6pia documental do envio das 
informac;;oes recomendadas. 
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16.10 Informa~oes Anuais. 

No dia 13 de ou tu bro de 20 11, foi encaminhado Memoranda Externo 
nu 25/2011 ao responsavel pelo Departamento de Contabilidade, 
recomendando a regularizac;;ao do envio da declarac;;ao da Audiencia PUblica 
de Metas Fiscais do 2° Quadrimestre de 20 11, com co pia a Presidencia e 
Diretoria Administrativa. 

AVALIACAO: As recomendac;;oes foram regularizadas no mesmo dia, ou 
seja, dia 13/10/2011. 
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PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO 

AVALIA~Ao DA GESTAO 
(PRESTA~AO DE CONTAS ANUAL) 

Em atenvao as exigencia Iegais, notadamente o art. 74 da 
Constituivao Federal e regulamentavao propria desta Unidade 
Federativa, e a vista dos elementos que integram o presente processo 
de Prestavao de Contas Anual, exercicio de 2011, da Camara Municipal 
de Cascavel - Pr, tendo por base os resultados do acompanhamento 
consubstanciado no presente Relat6rio, que e pela REGULARIDADE 
COM RESSALVAS da gestao praticada pelos responsaveis no periodo 
avaliado, concluo que o processo encontra-se em condiv6es de ser 
submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Parana, sem prejuizo do 
encaminhamento das considerav6es ejou recomendav6es aqui 
presentes para conhecimento e providencias da Entidade. 

Cascavel, 13 de mar<;o de 2012. 
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RESOLUCAO N". 014/2011 ,, 

FIXA 0 SUBsiDlO DOS VEREADOR'&S' 15;:;:..-A 
LEGlSLATURA DE 2013 A 201 ? v 

FAf,;O SABER QUE A cAMARA MUh'lCTPAL DE CASCAVEL, 
ESTADO DO PARANA, APROVOU, DE AUTORIA DOS !LUSTRES 
VEREADORES PAW...O DILETO BEBBERE, MJ-1RIO SEWERT, LEONARDO 
MION, OSMAR BISPO &'1NTOS, GILMAR S!MA.O GAITKOSKJ, JOsE 
ROBERTO MAGAUIAES PEREIRA, AIR TON CA.'I!ARGO, PEDRO MARCONDES 
RJOS DE LIM.4, JOAO AGUILAR NETO E Lmz J!M't'LIO BT.JRGARELU, E EU, 
PRESIDENT£, PROMtlLGO A SEGUINTE RESOLUyAO~ 

Art. 1" 0 sub:>iJW mtnS{ll 1!os Vcr~;1dZHt'S da Cimm.m Munk1pnl 
c.-~.~1.-::avd '"om m:.md.(l.t•> •:<'ntpn-endldo dt~ 1' dC" jun"'im fit> Jt)1;3 n :n d.e 
dl''l:<.:•-:"~bm d.t! 2016 Iio:.a fix.ndi; t-m !"($ ~'.600.00 (novt: mit r- sd-scenlos n:.tis.). 

Art. 2" Fk:.t fJ.Xado em pnn:t:l;; un;ca no W1lor d<' R$ l'~ 5UO,QO 
mac mii e q~;:r~ht:n!<.~li ree:is) (l subt.idlo do f'r("i;)(i(mte d l ca.mum Muni~;ipal d.:: 
l't!M'Hvd para It l{'.gwlnturo 2013/2016. 

Art. 3" Os -:;ubsirliOS dC'i v ... n:.~dore~ cstabet<:ddoa ne-stn 
Re~t:lu.;t~o, prl(kd't(l *'cr rc\'l:>WJ <lt~'1<1lmentf' com obs:m'>;ill•:iOl dos. artkni. ;::17, X 
e N, ~ 4''. dn (\m~>tiHl:t;,·cito I<\:deml. 

Art. 4• /v:. rl":..p1'&H& dcc.orrent<·~ d:.~ (tpht.J.\,'!tn 1te•.ra R(·W)lu~·;b 

<:~1rn:rao pnr :::o:lW Ue do:,Jr,.J.o or~um!'fll8.ria pr6pnJ.. 

~.:~~~~~:.~:!~;:::•,:: ;;~::~~~i~~~~::.::;;,~;;i~~~·~~l:,':,~7:n:•~;;~ ,;:~~~~~'~::: 
Art. 6" ~-~w R.et-~<)luv5.o ('ntta e-t~l vtgN· o:-m 1'' <k J<IU'>~'O de lUI:~, 

r.•vogadn~-; JS di:iJl\•:'>1<;0<:-s em qmtrfuw. 

~~.;;·t843.·C.:.PO;"~:·a·p·as810.:oii'~casaveJ·Para"a 
Ftme (45} 3321·8800 ·Fax (4S) 332HI8SS • www,camaracasc:avl!J.pr.!J<W.br*f!-mlil:adminf)camaracasca\lel.pr.gov.br 

RESOLUCAO N•. 013/2011 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPnMENTAR 
NO OR~ENTO GERAL DO MUNICiPIO DE 
CASCAVEL. 

FA<;O SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, 
F.STADO DO PARANA, APROVOU, DE AUTORIA DOS !LUSTRES 
VEREADORES MARCOS SOTILLE DAMACENO - PRBSIDEN1'E, PAULO 
DJLETO BEBBER- 1" VICE·PRESIDENTE, LEONARDO 'MION - 1~ 
SECRETARIO E OSMAR BISPO SANTOS - 2" SECRET.\ruO, E EU, 
PRESIDENTE, PROMVLGO A SEGUINTE RESOLUQAO' 

Art. 1". FF.:.<.~. alJert.; utn Cr{·dao ·\d~cmn.~i Rnpkmcnt:~r no 
Or\:.l.ntento Vigente cla C{l.maru Municipal de (';).·W~~w-:1. tm \"hlvr de R~ 

; 9(uH 5,91} (t:er;l(l c nov(•nta c sets mil <Jittx-enws ~~ quina: n.:ais o;fq~ula 

nvvcnw c novt: ce:Jtavcs) par..1 &t..:rakr Hli seg\IUltes n.<brica$ or('nmem<lriHs 

(lrg:lo: Oi.OJ- CUmnra Mun1dp~il 
l. 3 i .001.2.001- De'itcnv<)lvlm~nto das Ativi!Jl:des Leg1:s.hH.iva~ 
3. i .')0, 11 ·· V~nctnumt.m; c Vantngens F1:w:s ... Pt:~so;~t CiviL.. RS 19h.S l !),(19 

Art. 2". Pa.r::t mcm:lt:1 a Cl)br~tTura do Cn:di~~) Adwi,m,tS 
Supierw:·ntar de (t~lc :.nun o artigo 1" d{::wt R('liolw;:ii.o, fieo:o~m cmKd~d.l, 
JJ$.r~.ialmente as segu.inles. n1Urk'as or~amenUmas· 

Org.:io. 01.01- Ci.tman~ M\uuc;pal de C~!Sc<we! 
1 31.001.2.001 ... Dc:senvolvime-nto dtw A!i'lid;ades Lcg:hd..tth·;.,.s, 
.1.:1.90.14- lhhins- Pe3soul Civll 

.?<.3.9n.: .. t)- Pa~~agcns e Det>pesa com [..O(OIHl\·no 

.1.3.90.;:\5 .. St~rvio;os de Con.sultoriJ. 
3.3.90.,)6 .. Outros 8c1viyos Tercetro:~- P. Ft~H,:a 
:L~.90 .39- Outn>s Servit;os de Tl'rc.:-;ros ·· P .. Jur.dk:a 

RS 56.740,00 
R$ ()(J.ClOO.OO 
R$ 12.:326,84 
R$ IOJiPO,\JO 
R$i.<IIFJ,l;; 
H$ 8 000,00 

Rua Pe.rnt~mbucc lS43 • C>:. Postall7J · Centto • CEP 85810·021 • Otscavel • Puani 
fon:: (45) 3321·8800 • Fa1 (45) 3ll1·8BS5 • vno.-vJ.amara<asc.aYel.pr.goll.br· e·mdJI:admin{bc.amaracascavel.pr.gov..br 

INFORMACCES 

Orgao Oficial Eletronico do Municipio de Cascavel 
Lei n• 5.571, de 23 de julho de 2010 

Edgar Bueno 
Prefeito Municipal 

Alisson Ramos da Luz 
Secretario Municipal de Administrac;ao 

Coordenar;:ao I Direr;:iio 
Andre Leandro Sartori 
Diretor Departamento de Informatica 

Diagramar;:ao 
Cleverson Jean da Silva 

Internet: www.cascavel.pr.gov.br 
Rua Parana, 5000- Fone 45 3321-2020- Cep 85810-011 

Cascavel - PR 
Email: orgao@cascavel.pr.gov.br 

. 
Certifica!;ao OigitaiiCP·BRA.SIL 

A CertificacBo Digital e um conjunto de tecnologias e procedimentos que 
visam garantir a validade de um Certificado Digital, a ICP-BRASIL e a in
fraestrutura Legal Brasileira para Certificavao Digital, de acordo com a 
Medida Pr6vis6ria 2200 que estabelece e normatiza estas condi¢es. 
Sendo assim, sao considerados legalmente v81idos. no ambito nacional, 
apenas as certificados emitidos par autoridades certificados credenciadas 
junto a ICP-BRASIL. Com o usa de Certificados Digitais e possivel anexar 
assinaturas digitais em arquivos digitais e assim atribuir-lhe a status de 
documento valido e original tambem de acordo com a Lei 11.41912006. 
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MUNICIPIO DE CASCAVEl 
Extrato do Contrato de Fornecimento ~ SESOP 

Pregao Eletr6nico n.0 29212010 Contrato n.0 169/2010 
Espt;cie • Contrato de Fomecimento 
Partes ~Municipio de Cascavel 

- Vian Maq Equipamentos Ltda 
- Aquisi.yao de Motoniveladoras e Escavadeira Hidraulica. 

,.w.,. MUNICiPIO DE 

,·Ill~ CASCAVEL 
~~ ES TAOO DO 7RANA 

INSTITUI C) ORGAO OFICIAl ElETRONICO 

LEI N" 5.571 de 23 de julho de 2010. ~--D 

DO MUNICIPIO DE CASCAVEL '-·------- ~-~, .. -:.--
A Camara Mumcipa/ de Cascavel Estado do Para"'a aprovou 

corn Eme"da dos !lustres Vereadores Marcos Sohlle Damaceno Pedro 
Marcondes Rros de Lrma Jose Roberto Magalhdes Pere1ra Julio Cesar Leme da 
s,rva Leonardo M1on e Claud1o Rodngues e eu Prefe1to MuniCipal sancrono a 
segmnte Le1 

Art. 1~ Frca ln51:!tuido o ·orgao Ofictal EletrOmco do Municlpto' 
destmado a pubUadade legal de atos oflClaiS e divulgacao de atos processuars e 
adm,mstratNos do MwHCtpiO, abraogendo os 6rgaos da admm1strat;ao dJreta 
'nd1reta e Cei:mara Munrctpa! 

Art. :ZO 0 Orgao OfiCial fletr6mco do MuniCipro subshtu' a versM 
1mpressa e sera veiculado na rede mundal de computadores. atraves do Portal do 
Murucip10 de Cascavel endereyo http 1/Wl.vw cascavetpr gov brl 

Art. 3o A pubhca~o atendera aos requtS1Ios. de autenhc1dade 
miegudade v.:~hdade JU"Idlc..a e mteroperabdldade da lnfraestrutura oe Chaves 
Pub teas Brasile1ra- fCP Brasil 

Arl 4° 0 Orgao Otoal Eletr6mco do MunrctpJO e '~Hiculado a 
Secretar.a Mc~nlctpat de AdmlllJStldyii.O e sera publrcado d1anament.;: exceto 
quando nao houver rnaterta a ser veiCU!ada 

Art. 5" Todas as edu;;6es do Orgao Of!Cial Eletrbmco do MunicipiO 
dPvem conter na pnme1ra pags'la o htu!o o brasao do Mumcspio, "Ome da 
Seaetana responsavel numero de cada ed~o ano e data de earyao o nlvnero 
desta le1 e a referenda a autenbcat;ao dtg1ta! 

Par.lgrafo Unico. A numerayao das ed1~s do Orgao OfiCJal 
Eletr6raco do MumctpiO dara COr'!IJnUidade a 'liJMerayao Jri!Ciada pe!o 6rgao 
Oftclal cnado pela Lei Mumcip.:~l n" 5 • 54 de 02 de fevermrc de £1008 

Art. SO Competem ao Departamento de Informatica, da Secrelana 
Mun;c,pa! de Admmrstravao a assmalura drg1tal do sitio eletr6mco do MunrdpiO e a 
responsabd\dade pe!o stStema de seguranc;a de acesso preservat;ao dos dados 
disponlbtlrrados e realrzacao cas c6P•as de seguram;<l do Orgao Ofiaal 

Art._ 7° A \leiCula~o d~ Orgao Oficla·l. f-letrOn•co do ~un,~ p10 a 
,:Jtoo no qu '1!o dta ut!l apos a pubucayao desta Le1 t-: J ~ 

" 

,wj'f MUNidP10 DE 

; Ilk CASCAVEL 
~ EST ADO 00 PARANA 

Art 8° F1ca o Chefe do Poder Executivo autorizado a edrtar 
Decreta regulamentando o fundonamento do 6rgao OftCJaJ EletrOmco 

Art. 9° Esta Le1 entra em vtgor na data de sua publlcayao 
revogando as dJSposiybeS em contrano 

Gabinete do Prefetto Municipal 
Cascavel 23 de JUlho de 2010 

--./' 
11-

AIIS~~ ~ da luz 
Se!'..retano ~e Ad~rmstra~o 

Kennedy Mad1ado 
Secretarto de Assuntos Jund1cos 

Objcto 
Valor 
reals) 
VigGncia: 

~ R$ 449.400,00(quatrocentos e quarenta e nove mile quatrocentos 

Data 
Assinatura 

30(trlnta) dlas 
-22 de julho 
• Edgar Bueno 
- Flavlo Jose Z..nella 

www.cascavel.pr.gov.br 
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ANEX01 

OFiCIO DE ENCAMINHAMENTO DE PRESTACAO DE CONTAS MUNICIPAL 

Oficio n. 0 30/2012 Cascavel, 23 de marc;o de 2012. 

Assunto: Prestaqao de Contas Municipal 

Senhor Presidente, 

Camara Municipal de Cascavel, CN'PJ: 77.865.632/0001-42, por 

seu representante legal, abaixo-assinado, vern a presenc;a de Vossa ExceiE3ncia 

para encaminhar os documentos de Prestac;ao de Contas Municipal, da entidade 

acima, referente ao exercicio financeiro de 2012. 

Excelentrssimo Senhor 
DO. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Parana 
Prac;a Nossa Senhora de Salete, s/n. 0

- Centro Clvico- CEP: 80530-180 
Curitiba-PR. 

1 
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1. 

2. 

3. 

4. 

ANEX02 

FORMULARIO DE DADOS DE PRESTACAO DE CONTAS MUNICIPAL 

ASS UNTO 

PRESTACAO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE 

Nome: Camara Municipal de Cascavel 
CNPJ: 77.865.63210001-42 
Endere9o: Rua Pernambuco, 1843 
Bairro: Centro CEP: 85810-021 
Cidade: Cascavel Estado: PR 
Telefone:(45) 3321-8800 Endere9o Eletronico: 
www.camaracascavel.pr.gov.br 

GESTOR DAS CONTAS 

Periodo: Jnicio em 01 I 01 I 2011 

Nome: Marcos Sotille Damaceno 
CPF: 574.926.709-15 

Fim em 3111212011 

Endere9o: Rua Visconde de Guarapuava, 137 4 Apto 01 
Bairro: Centro CEP: 85801-160 
Cidade: Cascavel Estado: PR 
Telefone:(45) 9978-7757 Endere9o Eletronico: 

* Repetir o quadro conforme numero de gestores das contas 

GESTOR ATUAL 

Nome: Marcos Sotille Damaceno 
CPF: 574.926.709-15 
Endere9o: Rua Visconde de Guarapuava, 137 4 Apto 01 
Bairro: Centro CEP: 85801-160 
Cidade: Cascavel Estado: PR 
Telefone: (45) 9978-7757 Endere9o Eletronico: 

2 
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5. 

DADOS DA PRESTACAO DE CONTAS MUNICIPAL 

• Exercicio financeiro: 2012 

DOCUMENTOSANEXADOS 

D Documentos exigidos do Poder Executivo e Entidades da 
Administra~ao lndireta, assim tambem equiparados os Cons6rcios 
lntermunicipais conforme Anexo 3, que devera ser anexado ao processo 

6. na forma de lndice de folhas. 

7. 

~ Documentos exigidos do Poder Legislativo conforme Anexo 4, que 
devera ser anexado ao processo na forma de indice de folhas. 

DECLARACAO 

Declaro, para os fins legais, que as informa~oes constantes 
deste formulario sao verdadeiras e estou ciente de que a falta de qualquer 
documento indicado como integrante da Presta~ao de Contas Municipal do 
exercicio financeiro de 2012, podera ocasiong;u a irregularidade e demais 
responsabilidades previstas em lei e nos a s normativos do Tribunal de 
Contas do Estado d.do ~arana. }' 

Cas~, 23 de mar~o de 2 1 
/"' J 

' ~~ -----~----

3 
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ENTIDADE: Camara Municipal de Cascavel 

Item 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

Descric;iio 

Oficio assinado pelo Presidente da Camara encaminhando a Prestac;ao de Contas 
do Poder Legislativo. Sendo o caso, deveni cooter declaras:ao que as contas sao 
processadas em conjunto com as do Executivo. 
Formulario de Dados de Prestac;iio de Contas Municipal (Anexo 2) devidamente 

_preenchido e assinado pelo Representante Legal das Entidade. 
Iodice contendo denominas:ao e paginac;iio dos documentos integrantes do 
processo. 
Certidiio de Habilitac;iio Profissional do responsavel pela contabilidade, expedida 
pelo Conselho Regional de Contabilidade. 
No caso de contabilidade centralizada no executivo, anexar c6pia da Certidiio do 
respons{lVel pela contabilidade do Municipio. 
C6pias dos Extratos expedidos pelas Instituic;oes Financeiras, e dos 
comprovantes emitidos pelos Orgaos Credores, evidenciando a movimentac;iio 
ocorrida no exercicio e o saldo devedor em 3 1 de dezembro do exercicio da 
prestac;iio de contas, das Dividas contraidas e/ou confessadas, constantes do 
Passivo Permanente do Balanc;o Patrimonial. 
Documentos emitidos pelos Bancos em que a Entidade mantem contas correntes, 
firmados por agentes competentes para tal e em papel timbrado da instituis:ao 
bancaria (Modelo 4 ), contendo: 

1. A Iista de todas as contas correntes, movimentadas ou niio, no 

ii. 
lll. 

IV. 

exercicio da prestac;iio de contas, indicando as contas 
movimentadas e nao movimentadas, e a data do 

encerramento quando for o caso; 
0 saldo de cada conta em 31/12 daquele exercicio; 
Os valores em aplicas:oes financeiras de cada conta em 31/12 
daquele exercicio, informando as contas correntes a que estiio 
vinculadas as contas de poupanc;a; 
Indicar na listagem o tipo da conta segundo a utiliza«;iio para 
"movimento", "conta folha de pagamento" ou "conta de 
arrecadac;iio". 

Extratos bancarios do mes de janeiro do exercicio seguinte ao da prestac;iio de 
contas, ou dos meses subseqtientes, em que ocorreram as regularizac;oes dos 
valores dos debitos e creditos constantes das conciliac;oes. (No caso de cheque 
niio compensado ate a data do encaminhamento da prestas:ao de contas, esta 
informas:iio devera constar em declarac;iio firmada pelo responsavel tecnico, 
juntando-se ao processo, com individualiza«;iio dos cheques e motivos da niio 
compensas:ao.) Em se tratando de transferencias entre contas, apresentar os 
extratos que comprovem tanto as entradas como as saidas, demonstrando, se 
necessaria, a composiyiio de valores que tenham sido informados totalizados. 
Aten~;lio: Nao usar marca-texto, apenas circundar os valores para indicar os lan~amentos. 

Pagina 
lnicial 

2 

4 
6 

Na 

7 

8 

Pagina 
Final 

3 

5 

Na 

13 
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h) Declara9ao atestando a inexistencia de agencia de banco oficial no Municipio, 
quando for o caso. 

i) Razao da conta contibil emitido pelo sistema de contabilidade no exercicio 
seguinte, corroborado com as entregas do Sistema SIM-AM ao Tribunal de 
Contas, onde constem os lan9amentos das regulariza96es dos valores constantes 
das concilia96es, relativamente as pendencias derivadas da ausencia de 
contabilizayao no exercicio da presta9ao de contas. 

j) Pe9as Contabeis e Demonstrativos de Apoio, emitidos pelo sistema de 
contabilidade, assinados e identificados pelo representante da entidade (Gestor 
das Contas ou Gestor Atual), pelo Contabilista e pelo responsavel pelo 
Controle Intemo: 

i. Balan9o Oryamentirio- Anexo 12, da Lei no 4.320/64; 
ii. Balan90 Financeiro- Anexo 13, da Lei n° 4.320/64; 
iii. Demonstrayao das Varia96es Patrimoniais- Anexo 15, da Lei n° 

4.320/64; 
iv. Balan9o Patrimonial- Anexo 14, da Lei n° 4.320/64; 
v. Demonstrayao da Divida Fundada - Anexo 16, da Lei n° 

4.320/64; 
vi. Demonstra9ao da Divida Flutuante - Anexo 17, da Lei n° 

4.320/64; 
vii. Publicayao das Demonstrayoes Contibeis no Diario Oficial do 

Municipio e/ou em outro jomal de circula9ao; 

As Camaras Municipais sem contabilidade propria ficam dispensadas da apresenta~ao dos 
demonstrativos referidos nos itens iii ao v, devendo elaborar e apresentar normalmente os 
demais. 

k) Relat6rio e Parecer do Controle lntemo (Modelo 1) atestando o fiel cumprimento 
das exigencias contidas no art. 74 da Constitui9ao Federal, relativamente ao 
exercicio da presta9ao de contas, firmado por responsavel cadastrado junto ao 
Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com periodo de responsabilidade 
pertinente ao exercicio da mesma. 

l) Atos de Remunera9ao dos agentes politicos: 
i. Exemplares originais das folhas dos veiculos de comunica9ao 

Gomais) onde constem as publica96es de todos os atos legais que 
tratam do reajuste da remunera9ao dos agentes politicos do 
Poder Legislativo, com aplicabilidade durante o exercicio; 

ii. C6pia do Ato de institui9ao do 6rgao Oficial de Imprensa do 
Municipio e que atende tambem ao Poder Legislativo. 

Na 

Na 

14 

22 

54 

lndicar "N/A" na coluna Pagina Inicial caso o item nao se aplique a Camara. 
Preencher a coluna Pagina Final somente quando o item contiver mais de uma folha. 

Na 

Na 

21 

53 

55 

Nao suprimir ou inserir linhas. Documentos adicionais devem ser agrupados no item relacionado. 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 4873/12 

 

 

 

Processo nº : 173770/12 

Data e hora da distribuição : 27/03/2012 17:19:00 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Entidade : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Interessado : MARCOS SOTILLE DAMACENO 

Exercício : 2011 

Modalidade de distribuição : sorteio. 

Relator : Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Impedimentos : 

 

 
 

DP, em 27/03/2012 
 
 
 
 
 

Cleuza Baís Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
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Processo n. º : 173770/12 - TC  

Origem  : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL  

Assunto  : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011  

Instrução n. º : 1784/12 - DCM - Primeiro Exame  

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL. Prestação de 

Contas do exercício de 2011. Primeiro Exame. 

Contas com Restrições, Ressalva e Recomendação - Cabe 

aplicação de multa. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

Descrição dos Itens de Análise                                                                       Itens 

Constatados                                                                                    

Itens Não 

Constatados                                                                                

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS   

Ressalva - Legalidade das Alterações Orçamentárias - Abertura de créditos 

adicionais acima do limite autorizado. 

 Nada Constatado 

ASPECTOS PATRIMONIAIS   

Restrição - Falta de inscrição na Dívida Fundada dos Precatórios 

notificados entre 04/05/2000 e 01/07/2010. 

 Nada Constatado 

Restrição - Não foi encaminhado o Balanço Patrimonial emitido pela 

Contabilidade com a respectiva publicação ou não foram cumpridos os 

requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 65/2011 - TCE/PR. 

 Nada Constatado 

Restrição - Valores do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial 

do SIM-AM e Contabilidade não conferem. 

Há Restrição  

Recomendação - Valores do Ativo / Passivo Permanente do Balanço 

Patrimonial do SIM-AM e Contabilidade não conferem. Divergências 

inferiores a 10  Salários Mínimos. 

 Nada Constatado 

Restrição - Valores do Ativo e/ou Passivo Permanente do Balanço 

Patrimonial do SIM-AM e Contabilidade não conferem. Divergências 

superiores a 10 Salários Mínimos. 

 Nada Constatado 

Recomendação - Valores do Compensado do Balanço Patrimonial do SIM-

AM e Contabilidade não conferem. 

Há Recomendação  

ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00   

Restrição - Despesas Com Pessoal - Retorno ao Limite  Nada Constatado 

Restrição - Despesas Com Pessoal - Redução de 1/3  Nada Constatado 
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Restrição - Ausência de Publicação do Relatório de Gestão Fiscal  Nada Constatado 

Ressalva - Publicação em atraso do Relatório de Gestão Fiscal  Nada Constatado 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS   

Multa - Entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso.  Nada Constatado 

Multa - Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas 

com atraso. 

 Nada Constatado 

Restrição - Remuneração dos Agentes Políticos - Recebimento acima do 

valor devido. 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento do Sistema SIM - Atos de 

Pessoal. 

 Nada Constatado 

Restrição - Limite de Despesa com a Folha de Pagamento - Excesso.  Nada Constatado 

Restrição - Limite das Despesas da Câmara - Excesso.  Nada Constatado 

Restrição - Não foi encaminhado o Relatório do Controle Interno ou não 

foram cumpridos os requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 

65/2011 - TCE/PR. 

 Nada Constatado 

Restrição - O Relatório do Controle Interno encaminhado é insatisfatório 

por falta de conteúdos. 

 Nada Constatado 

Restrição - O Relatório do Controle Interno possui indicação de 

irregularidade. 

 Nada Constatado 

Ressalva - O Relatório do Controle Interno possui indicação de Ressalva. Há Ressalva  

Restrição - Responsável pelo Controle Interno é Cargo em Comissão.  Nada Constatado 

Restrição - Controle Interno realizado por Serviços Terceirizados.  Nada Constatado 

Ressalva - O Responsável pelo Controle Interno não está cadastrado junto 

ao TCE-PR. 

 Nada Constatado 

 

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL, relativa ao exercício financeiro de 2011, cujo conteúdo e estruturação 

encontram-se definidos na Instrução Normativa nº 65/2011, do Tribunal de Contas do 

Paraná. 
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A presente instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e a retratar posição quanto ao atendimento dos aspectos legais 

a que estão sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação da observância 

de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de pontos de 

controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas pertinentes, 

especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a emissão do 

Opinativo sobre as contas prestadas pelo Responsável. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências legais 

e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de dados 

de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do Sistema 

de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

Cargo/Função                                                                                         Nome                                                                                                 CPF                                                                                                  Início                                                                                               Fim                                                                                                  CRC                                                                                                  

Presidente da 

Câmara           

MARCOS SOTILLE DAMACENO 574.926.709-15 01/01/2011 31/12/2012  

Contador                       PAULINO ROBERTO RODRIGUES 370.173.149-72 01/07/2008 31/12/2023 PR03999608 

Controle Interno               MAYCON PIMENTEL DA CRUZ 005.321.389-02 02/07/2008 31/12/2012  

 

 

1 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1) - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 

5707/2010, de 23/12/2010, que foi publicada em 29/12/2010. 
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Orçamento das Receitas e Despesas Segundo as Categorias Econômicas 

RECEITAS CORRENTES 0,00 DESPESAS CORRENTES 10.042.700,00 

    Tributária 0,00 Pessoal e Encargos Sociais 9.107.700,00 

    Contribuições 0,00 Juros e Encargos da Dívida 0,00 

    Patrimonial 0,00 Outras Despesas Correntes 935.000,00 

    Agropecuária 0,00   

    Industrial 0,00   

    De Serviços 0,00   

    Transferências 0,00   

    Outras Correntes 0,00   

Déficit Corrente 10.042.700,00   

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00 

    Operações de Crédito 0,00 Investimentos 30.000,00 

    Alienações de Bens 0,00 Inversões Financeiras 0,00 

    Amortização de Empréstimos 0,00 Amortização da Dívida 0,00 

    Transferências 0,00   

    Outras de Capital 0,00   

Déficit 10.072.700,00   

TOTAL 10.072.700,00 TOTAL 10.072.700,00 

 

1.2) - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

a)   Créditos Suplementares - Leis nº.: 5707/2010 , 5966/2011 

b)   Créditos Especiais - Leis nº.: Não houve 

c)   Créditos Extraordinários - Decretos nº.: Não houve 

 

d) Resumo das Alterações: 

Créditos Adicionais                                                                                  R$                                                                                                   

Créditos Suplementares                                                                                                                                 396.815,99 

Créditos Especiais                                                                                                                                     0,00 

Créditos Extraordinários                                                                                                                               0,00 

TOTAL                                                                                                                                                  396.815,99 

 

Recursos Indicados                                                                                   R$                                                                                                   

Superávit Financeiro                                                                                                                                   0,00 

Excesso de Arrecadação                                                                                                                                 0,00 
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Cancelamento de Dotações                                                                                                                               396.815,99 

Operações de Crédito                                                                                                                                   0,00 

Saldo de Crédito Especial                                                                                                                              0,00 

TOTAL                                                                                                                                                  396.815,99 

1.3) - LIMITE PARA ALTERAÇÕES CONSIGNADO NA LOA 

a)   Receita Prevista                    0,00  

b)   Despesa Fixada                      10.072.700,00  

c)   Limite para Alterações:             Consignado na LOA 8,00% 

                                         Utilizado Total 1,95% 

                                         Percentual não condicionado ao limite 0,00% 

                                         Percentual líquido Utilizado 1,95% 

1.4) - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 

Títulos                                                                                              Previsão                                                                                             Arrecadação                                                                                          Diferenças                                                                                           

          RECEITAS    

CORRENTES 0,00 0,00 0,00 

     Tributária 0,00 0,00 0,00 

     Contribuições 0,00 0,00 0,00 

     Patrimonial 0,00 0,00 0,00 

     Agropecuária 0,00 0,00 0,00 

     Industrial 0,00 0,00 0,00 

     De Serviços 0,00 0,00 0,00 

     Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

     Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 

     Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

     Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

SOMA 0,00 0,00 0,00 

     Déficit 10.272.700,00 9.939.996,42 -332.703,58 

TOTAL 10.272.700,00 9.939.996,42 -332.703,58 

Transferências Recebidas  10.264.703,05  
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DESPESAS 

Títulos                                                                                              Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

          DESPESAS    

CRÉDITOS ORÇ. SUPLEMEN. 10.272.700,00 9.939.996,42 -332.703,58 

CRÉDITOS ESPECIAIS 0,00 0,00 0,00 

CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS 0,00 0,00 0,00 

SOMA 10.272.700,00 9.939.996,42 -332.703,58 

     SUPERÁVIT 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 10.272.700,00 9.939.996,42 -332.703,58 

Transferências Financeiras  0,00  

 

1.5) - DETALHAMENTOS DA DESPESA 

Títulos                                                                                              Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

CORRENTES 10.242.700,00 9.911.477,52 -331.222,48 

     Pessoal e Encargos 9.504.515,99 9.207.188,85 -297.327,14 

     Material de Consumo 240.000,00 220.800,82 -19.199,18 

     Serviço de Terceiros 462.250,85 452.012,04 -10.238,81 

     Transferências 0,00 0,00 0,00 

          A Pessoas 0,00 0,00 0,00 

          A Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 

          Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 

          Multigovernamentais 0,00 0,00 0,00 

     Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 

     Outras Despesas 35.933,16 31.475,81 -4.457,35 

DE CAPITAL 30.000,00 28.518,90 -1.481,10 

     Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 28.518,90 -1.481,10 

     Obras e Instalações 0,00 0,00 0,00 

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 

     Outras Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00  0,00 

TOTAL 10.272.700,00 9.939.996,42 -332.703,58 
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2 - ASPECTOS FINANCEIROS 

2.1) - BALANÇO FINANCEIRO 

Títulos                                                                                              Receita                                                                                              Despesa                                                                                              

ORÇAMENTÁRIA 0,00 9.939.996,42 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 2.591.439,13 2.566.044,81 

INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 10.303.100,08 0,00 

SALDOS   

    Caixa 0,00 0,00 

    Banco 32.069,94 359.592,16 

    Bancos Conta Vinculada 0,00 60.975,76 

TOTAL 12.926.609,15 12.926.609,15 

 

3 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

3.1) - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Títulos                                                                                              Ativas                                                                                               Passivas                                                                                             

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 9.939.996,42 

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 28.518,90 0,00 

INDEPEND. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 

INTERFERÊNCIAS 10.303.100,08 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL   

    Superávit  391.622,56 

TOTAL 10.331.618,98 10.331.618,98 

 

3.2) - BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 

ATIVO FINANCEIRO  420.567,92 

  DISPONÍVEL  420.567,92 

    Bancos Conta Movimento 359.592,16  

    Bancos Conta Vinculada 60.975,76  

ATIVO PERMANENTE  3.223.518,65 
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    Bens Móveis 750.511,51  

    Bens Imóveis 2.347.694,06  

    Bens de Natureza Industrial 125.313,08  

SALDO PATRIMONIAL   

COMPENSADO  112.533,21 

TOTAL DO ATIVO  3.756.619,78 

 

PASSIVO 

PASSIVO FINANCEIRO  278.667,04 

    Restos a Pagar do Exercício Anterior 14.694,30  

    Contas a Pagar do Exercício 202.996,98  

    Consignações e Retenções 30.591,26  

    Depósitos de Outras Origens 30.384,50  

SALDO PATRIMONIAL   

    Ativo Real Líquido  3.365.419,53 

COMPENSADO  112.533,21 

TOTAL DO PASSIVO  3.756.619,78 

 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO ÀS CONTAS PATRIMONIAIS 

Restrição - Valores do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial do SIM-

AM e Contabilidade não conferem. 

Fonte de critério - Lei 4320/64 Capítulo IV - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, §4º 

A comparação entre os valores do Ativo e Passivo Financeiro do Balanço 

Patrimonial, emitido pela contabilidade, evidenciou discrepância com os números 

levantados a partir dos dados enviados no Sistema de Informações Municipais - 

Acompanhamento Mensal (SIM-AM), conforme demonstração abaixo.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) Demonstrativo individualizando as diferenças apuradas e os 

esclarecimentos para justificar as diferenças;  

b) Comprovação da regularização dos valores no sistema SIM-AM ou na 

contabilidade; 

c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

Demonstrativo do Item: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Comparativo do Balanço Patrimonial - Contabilidade X SIM-AM

CONTABILIDADE DIFERENÇAS
Colunas1 Colunas2 Colunas3

PASSIVO FINANCEIRO 278.667,04 -6.821.443,15 -7.100.110,19 

DADOS DO SIM-AM

 

Comentários adicionais da análise técnica: 

Há diferença de R$ 7.100.110,19 entre o valor de Passivo Financeiro 

apresentado pela Entidade e o valor apurado no SIM/AM 

 

Recomendação - Valores do Compensado do Balanço Patrimonial do SIM-AM e 

Contabilidade não conferem. 

Fonte de Critério - Lei 4320/64 Capítulo IV 

A comparação entre os valores do Ativo e Passivo Compensados do 

Balanço Patrimonial, emitido pela contabilidade, evidenciou discrepância com os números 

levantados a partir dos dados enviados no Sistema de Informações Municipais - 

Acompanhamento Mensal (SIM-AM), conforme demonstração abaixo. Recomenda-se a 

adoção de providências, no exercício de 2012, no sentido da regularização dos valores 

apresentados, de modo a apresentar-se corretamente a composição das contas de 

compensação, tendo em vista a natureza informativa destes valores. 

Demonstrativo do Item: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Comparativo do Balanço Patrimonial - Contabilidade X SIM-AM

CONTABILIDADE DIFERENÇAS
Colunas1 Colunas2 Colunas3

ATIVO COMPENSADO 112.533,21 108.809,39 -3.723,82 

PASSIVO COMPENSADO 112.533,21 112.533,21 0,00

DADOS DO SIM-AM

 

Comentários adicionais da análise técnica: 

Existe diferença de R$ 3.723,82 no Ativo Compensado do Balanço 

Patrimonial apresentado no Balanço Patrimonial da Entidade em relação aos valores do 

SIM/AM, e assim, há diferença de R$ 3.723,82 entre o Ativo e o Passivo Compensado do 

Balanço Patrimonial apresentado pela entidade 
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4 - ENFOQUES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00 

4.1) - CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS DA L.R.F. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
Cumprimento dos Dispositivos da LRF em 2011

SIM NÃO

9º, §4º Demonstrar e avaliar o cumprimento das Metas Fiscais em Audiências Públicas.
SIM

20, III Limite da despesa total com pessoal por Poder.
SIM

23, §3º, I, II e III Ordenar ou promover a execução de medida para redução da despesa total com pessoal por 

Poder, em caso de excesso. Redução total passados dois quadrimestres.
SIM

23, §3º, I, II e III Ordenar ou promover a execução de medida para redução da despesa total com pessoal por 

Poder, em caso de excesso. Redução de 1/3 passado um quadrimestre.
SIM

44 Não utilizar a receita de alienações de bens para o custeio de despesas correntes, salvo se 

destinada para o pagamento de benefícios da previdência social.
SIM

54 e 55 Publicar o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Legislativo (Não foi publicado).
SIM

54 e 55 Publicar o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Legislativo (Foi publicado em atraso).
SIM

Atendeu a Lei?
Artigo Descrição da norma da LRF

 

4.2) - DESPESAS COM PESSOAL 

Mês e Ano 

Base                                                                                       

Receita Corrente 

Líquida                                                                             

Despesa com 

Pessoal                                                                                  

% Gasto                                                                                              Situação                                                                                             

4/2010 271.817.851,20 7.381.000,16 2,72 Normal 

8/2010 285.360.617,16 7.759.620,16 2,72 Normal 

12/2010 295.714.326,95 7.932.871,50 2,68 Normal 

4/2011 320.677.899,27 8.185.542,84 2,55 Normal 

8/2011 337.546.410,98 8.517.656,20 2,52 Normal 

12/2011 362.209.310,53 8.782.007,69 2,42 Normal 

 

5 - REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS 

5.1) - ANÁLISE ANTECIPADA  (Provimento nº 56/2005-TC) 

Instrução nº    2407/2009 - DCM 

Processo nº     210942/09 
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5.2) - ATOS LEGAIS QUE TRATAM DOS SUBSÍDIOS 

AGENTE POLÍTICO                                                                                      TIPO DO ATO                                                                                          ESPÉCIE                                                                                              Nº DO ATO                                                                                            DATA DO ATO                                                                                          VALOR FIXADO                                                                                         

Presidente da Câmara                               Outros Fixação 020/2008 26/09/2008 9.288.00 

Vereador                                           Outros Fixação 020/2008 26/09/2008 6.192.00 

Presidente da Câmara                               Resolução Reajuste 020 30/09/2008 9.288,00 

Presidente da Câmara                               Resolução Reajuste 020/2008 30/09/2008 0,01 

Vereador                                           Resolução Reajuste 020 30/09/2008 6.192,00 

Vereador                                           Resolução Reajuste 020/2008 30/09/2008 0,01 

 

5.3) - REAJUSTES NO EXERCÍCIO DE 2011 

Nada Consta 

 

5.4) - VALORES DEVIDOS EM DEZEMBRO DE 2011 

PRESIDENTE DA CÂMARA 9.288,00 

VEREADORES 6.192,00 

 

5.5) - RECEBIMENTO NO EXERCÍCIO 

Subsídios dos Vereadores  1.052.640,00 

Número de Cadeiras Legislativo  15,00 

Subsídio por Vereador  75.188,57 

Limite em relação aos subsídios dos Deputados 50 % 116.424,87 

Subsídio Presidente  111.456,00 

Sessão Extraordinária :  0,00 

Total percebido no exercício + Obrigações Patronais  1.408.556,16 

% Receita Orçamentária 5 % 0,42 

Limite Colegiado  13.743.677,60 

 

 

5.6) - AGENTES POLÍTICOS SEM EXTRAPOLAÇÃO 

Nome do Agente / Cargo                                                                               Recebido                                                                                             

LEONARDO MION/VEREADOR 74.304,00 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR YUPH.5JH2.W8A6.UID3.6

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 

 12 

NELSON FERNANDO PADOVANI/VEREADOR 74.304,00 

JOAO AGUILAR NETO/VEREADOR 74.304,00 

PAULO DILETO BEBBER/VEREADOR 74.304,00 

LUIZ AMELIO BURGARELI/VEREADOR 74.304,00 

ALCEBIADES PEREIRA DA SILVA/VEREADOR 6.192,00 

JOSE ROBERTO MAGALHAES PEREIRA/VEREADOR 74.304,00 

PEDRO MARCONDES RIOS DE LIMA/VEREADOR 74.304,00 

PAULO TONIN/VEREADOR 74.304,00 

JULIO CESAR LEME DA SILVA/VEREADOR 74.304,00 

AIRTON CAMARGO/VEREADOR 74.304,00 

JEFERSON CORDEIRO DOS SANTOS/VEREADOR 6.192,00 

GILMAR SIMAO GAITKOSKI/VEREADOR 74.304,00 

MARIO SEIBERT/VEREADOR 72.859,20 

OSMAR BISPO SANTOS/VEREADOR 74.304,00 

OTTO DOS REIS FILHO/VEREADOR 74.304,00 

JOSUE OLIVEIRA DE SOUZA/VEREADOR 1.444,80 

MARCOS SOTILLE DAMACENO/PRESIDENTE DA 

CÂMARA 

111.456,00 

 

6 - EMENDA CONSTITUCIONAL 25/2000 

6.1) - LIMITE DA DESPESA TOTAL 

Receita Tributária Arrecadada em 2010 236.907.741,53 

Limite Percentual x Faixa de População 6,00 

Despesa com Inativos 0,00 

Limite máximo para despesa total em  2011 14.214.464,49 

Valor Total de despesa realizada em 2011 9.939.996,42 

Despesa executada no orçamento da Prefeitura 0,00 

Despesa executada na Fonte 068 0,00 

Provisões para o Fundo de Obras 0,00 

Total da Despesa Realizada 9.939.996,42 

Percentual Aplicado 4,20 

Excesso Verificado em R$ 0,00 

Excesso Verificado em % 0,00 

 

6.2) - LIMITE PARA GASTOS COM A FOLHA DE PAGAMENTO 
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Limite Máximo para despesa total em 2011 14.214.464,49 

Teto máximo para folha(70%) 9.950.125,14 

Despesa realizada com folha de pagamento 9.207.188,85 

(-) Obrigações Patronais 1.480.793,39 

Despesa Líquida com Folha de Pagamento 7.726.395,46 

Percentual Aplicado 54,36 

Excesso verificado em R$ 0,00 

Excesso verificado em % 0,00 

 

7 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

Consta do processo o Relatório com Parecer do Controle Interno? SIM 

O conteúdo do Relatório com Parecer do Controle Interno é satisfatório? SIM 

O Relatório do Controle Interno possui indicação de Irregularidade? NÃO 

O Relatório do Controle Interno possui indicação de Ressalva? SIM 

O responsável pelo Controle Interno ocupa exclusivamente cargo em comissão? NÃO 

O responsável pelo Controle Interno acha-se regularmente cadastrado junto ao TCE-PR? SIM 

A Atividade do Controle Interno é terceirizada? NÃO 

 

Ressalva - O Relatório do Controle Interno possui indicação de Ressalva. 

Fonte de Critério - Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74  - Multa L.C.E. 113/2005, 

art. 87, III, §4º. 

O Relatório do Controle Interno juntado ao processo de prestação de 

contas da entidade apresenta relato das ressalvas abaixo descritas, cuja regularização se 

faz necessária por parte da Administração. 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: 

a) Esclarecimentos adicionais, apresentados pelo Responsável pelo 

Controle Interno, face às questões indicadas, discorrendo sobre as providências tomadas 

pela Administração para correção dos problemas apontados em seu relatório anual;  

b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

Comentários adicionais da análise técnica: 

Ressalvas quanto aos itens de Contratos e Aditivos, entrega de objeto de 

contrato, publicidade do RGF e Sistemas de Informações Municipais do TCE/PR, nos 

módulos Contabilidade, Diário da Contabilidade e Informações Anuais. 
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PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa nº 63/2011, sendo que a abordagem à luz dos critérios 

técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados nesta relação, 

os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta instrução. 

OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE 

Descrição do Item de Análise                                                                         Apontamento                                                                                          

ASPECTOS PATRIMONIAIS  

Restrição - Valores do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial do SIM-

AM e Contabilidade não conferem. 

Há Restrição 

Recomendação - Valores do Compensado do Balanço Patrimonial do SIM-AM e 

Contabilidade não conferem. 

Há Recomendação 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS  

Ressalva - O Relatório do Controle Interno possui indicação de Ressalva. Há Ressalva 

 

PARTE III - DAS MULTAS 

Face aos apontamentos acima, o responsável fica sujeito à multa, nos 

termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, sendo que as 

sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 serão impostas de forma 

cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º. 

a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta instrução 

Descrição do Item de Análise                                                                         Critério Legal                                                                                       

Restrição - Valores do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço 

Patrimonial do SIM-AM e Contabilidade não conferem. 

Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, §4º 

 

PARTE IV - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL, relativa ao exercício financeiro de 2011 e à luz das constatações relatadas 

neste instrutivo, as contas apresentam aspectos que poderão ensejar julgamento pela 

Irregularidade. 
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Alerta-se para as recomendações apontadas, visando a adoção de 

providências com o objetivo de mitigar possíveis deficiências da Administração em seus 

controles internos. 

Foram constatadas, ainda, ocorrências de situações passíveis da 

aplicação de multa ao responsável, nos termos da legislação indicada em cada um dos 

itens apontados na Parte III desta instrução. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades 

por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 

informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 

procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 

Face às constatações retro, e considerando o princípio do contraditório e 

da ampla defesa previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal e na Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005, é necessária a citação do representante legal e gestor das contas 

da Entidade, abaixo indicado, para que apresente defesa acerca das ocorrências 

apontadas nesta instrução. 

Responsável para citação 

Cargo / Função                                                                                       Responsável                                                                                          CPF                                                                                                  Início                                                                                               Fim                                                                                                  

Presidente da 

Câmara           

MARCOS SOTILLE DAMACENO 574.926.709-15 01/01/2011 31/12/2012 

 

É a instrução. 

D.C.M., 31 de Maio de 2012 

Ato emitido por GUILHERME VIEIRA - Analista de Controle - Matrícula. nº 51.572-8 

Encaminhe-se ao Relator, de acordo com o art. 352 do Regimento Interno. 

Encaminhado por MARIO ANTONIO CECATO - Diretor - Matrícula nº 50.693-1 
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ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 1057/12 

 

 

 

 

 

Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para a 

devida oportunização de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos do artigo 352, 

II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, e do Artigo 5º, LV, da 

Constituição Federal.  

Transcorrido o prazo para defesa, colha-se a análise de mérito da 

Diretoria de Contas Municipais (DCM) e do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas (MPjTC).  

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente 

documentado, defiro eventual pedido de cópias deste processo por meio eletrônico, 

disponibilizado, mediante comprovação do cumprimento do Artigo 359-A, do Regimento 

Interno desta Corte de Contas.  

 

 

Gabinete, em 4 de junho de 2012. 

 

 

 

Luciane Maria Gonçalves Franco1 

ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 

                                                
1
 por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 
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PROCESSO Nº: 173770/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO 

 

CERTIDÃO DE ENVIO PARA PUBLICAÇÃO – DESPACHO 

 

Certifico que o Despacho nº 1057/12 (peça nº 21), proferido no processo acima 

citado, foi enviado para publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná nº 418, com previsão para o dia 06/06/2012. 

 

Gabinete, em 04 de junho de 2012. 

 

 

EDEMILSON JOSÉ PEGO 

ANALISTA DE CONTROLE – 51142-0 
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PROCESSO Nº: 173770/12 
ASSUNTO: Prestação de Contas Anual 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
INTERESSADO:  MARCOS SOTILLE DAMACENO 

Ofício nº 610/12/CC-PF Curitiba, 12 de junho de 2012 

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

 

Senhor Presidente da Câmara, 

 
Em cumprimento aos termos do Despacho nº 1057/12 (peça nº 21), do Relator 

do processo, Conselheiro Corregedor-Geral NESTOR BAPTISTA, fica CITADO 
MARCOS SOTILLE DAMACENO, CPF nº 574.926.709-15, para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos digitais, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em 
atenção ao disposto nos arts. 357 e 389, caput, do Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na irregularidade 
das contas/negativa de registro do ato e na adoção de medidas previstas na Lei 
Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 
presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 
endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva. 

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 
Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 
da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas, para parte e interessados, se houver, ou revel. 

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 
está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 
portal e-Contas-PR, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado digital (1), 
no seguinte caminho: 
 

 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr.  

MARCOS SOTILLE DAMACENO 

Câmara Municipal de Cascavel 

Rua Pernambuco, 1843   

CASCAVEL-PR   
85.810-021 

http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar


DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR U4PS.DEH3.C5X2.WULE.F

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Diretoria de Contas Municipais 

1. Certificado digital – veja onde adquirir no site 
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar  

2 

1. Inserir o certificado digital 
2. Abrir o navegador em www.tce.pr.gov.br 
3. Clicar no ícone e-Contas PR 
4. Clicar credenciamento eletrônico 

Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 
procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 
expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no seguinte caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3. Clicar cópia de autos digitais 
4. Indicar o número do processo 173770/12 
5. Indicar o número do Cadastro CPF 574.926.709-15 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 
resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital, no seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 
2. Abrir o navegador em www.tce.pr.gov.br 
3. Clicar no ícone e-Contas PR 
4. Clicar processo eletrônico 
5. Clicar petição intermediária. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à 
Diretoria/Coordenadoria acima referida, e o andamento processual está acessível no 
site do Tribunal www.tce.pr.gov.br, no campo Digite o Processo. 

 

Atenciosamente, 

 
 

MARIO ANTONIO CECATO 
Diretor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar
http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
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Consulta Pessoa Jurídica 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
 

Sigla da Entidade  CM CASCAVEL 
 

SIAF 
  

CNPJ  77865632000142 
 

Natureza Jurídica  Câmara Municipal 
 

Espécie  Direta 
 

Vinculação 
  

Representante Legal  MARCOS SOTILLE DAMACENO 
 

Responsável Técnico  PAULINO ROBERTO RODRIGUES 
 

Endereço  RUA PERNAMBUCO 1843 
 

Município - UF  CASCAVEL - PR 
 

CEP  85810021 
 

Telefone  453321-8800 
 

Email  admin@camaracascavel.pr.gov.br 
 

Site  camaracascavel.pr.gov.br 
 

Situação  Ativo  
 

Data de Atualização  12/4/2012 09:47:59 
 

 
 

 
Representantes Legais 

 
 

 

 

CPF Nome Cargo Início Fim 
 

 

57492670915 MARCOS SOTILLE DAMACENO 
Presidente da 
Câmara 

01/01/2011 31/12/2012 

57492670915 MARCOS SOTILLE DAMACENO 
Presidente da 
Câmara 

01/01/2009 31/12/2010 

62761145968 JULIO CESAR LEME DA SILVA 
Presidente da 
Câmara 

22/12/2007 31/12/2008 

2407381955 MICHELL RISSO 
Presidente da 
Câmara 

01/01/2007 21/12/2007 

25255401900 JUAREZ LUIZ BERTE 
Presidente da 
Câmara 

01/01/2006 31/12/2006 

25255401900 JUAREZ LUIZ BERTE 
Presidente da 
Câmara 

01/01/2005 31/12/2005 

25255401900 JUAREZ LUIZ BERTE 
Presidente da 
Câmara 

01/01/2004 31/12/2004 

25255401900 JUAREZ LUIZ BERTE 
Presidente da 
Câmara 

01/01/2003 31/12/2003 

24157252934 ATAIR GOMES DA SILVA 
Presidente da 
Câmara 

01/01/2001 31/12/2002 

47622253987 PAULO BEAL 
Presidente da 
Câmara 

01/01/1999 31/12/2000 

33457310963 MISAEL PEREIRA DE ALMEIDA 
Presidente da 
Câmara 

01/01/1997 31/12/1998 

52495353991 SEVERINO JOSÉ FOLADOR 
Presidente da 
Câmara 

01/01/1993 31/12/1996 

 

 

 
Responsáveis Técnicos 

 
 

 

 

CPF Nome Cargo Org.Classe Nº Registro Início Fim 
 

 

37017314972 PAULINO ROBERTO RODRIGUES Contador C.R.C. PR03999608 01/07/2008 31/12/2023 
15294129949 DOMINGOS BORTOLATO Contador CRC PR-010816 01/01/2008 30/06/2008 
15294129949 DOMINGOS BORTOLATO Contador CRC PR-010816 01/01/2006 31/12/2007 
15294129949 DOMINGOS BORTOLATO Contador CRC PR-010816 01/01/1993 31/12/2005 

 

 

 
Vereadores 

 
 

 
CPF Nome Cargo Início Fim 

 

  

http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=174039&Pessoa=106441
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=174039&Pessoa=106441
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=139953&Pessoa=106441
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=139953&Pessoa=106441
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=127096&Pessoa=106440
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=127096&Pessoa=106440
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=102311&Pessoa=208400
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=102311&Pessoa=208400
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=88687&Pessoa=27143
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=88687&Pessoa=27143
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=80512&Pessoa=27143
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=80512&Pessoa=27143
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=80432&Pessoa=27143
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=80432&Pessoa=27143
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=54830&Pessoa=27143
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=54830&Pessoa=27143
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=38868&Pessoa=64539
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=38868&Pessoa=64539
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=53045&Pessoa=64531
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=53045&Pessoa=64531
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=27271&Pessoa=64548
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=27271&Pessoa=64548
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=53674&Pessoa=64529
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=53674&Pessoa=64529
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=133643&Pessoa=417174
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=88688&Pessoa=110241
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=127102&Pessoa=110241
http://www2.tce.pr.gov.br/consultapessoas/pe_consultavinculacaoTCPR.asp?Responsabilidade=43796&Pessoa=110241
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28725166972 ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO Vereador 01/01/2005 31/12/2005 
36853771915 ALCEBIADES PEREIRA DA SILVA Vereador 01/01/2005 31/12/2005 
84036290959 MARIO SEIBERT Vereador 01/01/2005 31/12/2005 
25255401900 JUAREZ LUIZ BERTE Vereador 01/01/2005 31/12/2005 
62761145968 JULIO CESAR LEME DA SILVA Vereador 01/01/2005 31/12/2005 
25255401900 JUAREZ LUIZ BERTE Vereador 01/01/2004 31/12/2004 
24157252934 ATAIR GOMES DA SILVA Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
54609194953 ADELINO RIBEIRO DA SILVA Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
48845965953 APARECIDO JOSÉ DIAS Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
73767379953 CELSUIR VERONESE Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
33717524968 ITACIR GONZATTO Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
52354830904 JOSIA DE SOUZA Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
37110950972 JUAREZ CARLOS DAMO Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
62761145968 JULIO CESAR LEME DA SILVA Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
78461359968 LEONILDA QUADRI RISSO Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
47579242087 LUCIANO HUPPES Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
57492670915 MARCOS SOTILLE DAMACENO Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
58119868900 PEDRO MARCONDES RIOS DE LIMA Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
54970466904 REINALDO ALVES VILELA Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
7430027920 REINALDO BUENO Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
8765421949 RUI CAPELAO CARDOSO Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
28725166972 ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
1056867949 JADIR DE MATTOS Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
84036290959 MARIO SEIBERT Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
36853771915 ALCEBIADES PEREIRA DA SILVA Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
37595580030 FERNANDO FONTANA Vereador 01/01/2001 31/12/2004 
33457310963 MISAEL PEREIRA DE ALMEIDA Vereador 01/01/1997 31/12/2000 
14602814972 GUERINO ZOTTI Vereador 01/01/1997 31/12/2000 
15234177904 MARCONIESSON DE OLIVEIRA Vereador 01/01/1997 31/12/2000 
71374701904 OLGA BONGIOVANI Vereador 01/01/1997 31/12/2000 
463698991 ORLANDO VASCELAI Vereador 01/01/1997 31/12/2000 
55362621904 PEDRO MUFFATO JUNIOR Vereador 01/01/1997 31/12/2000 
33328902988 REINALDO RODRIGUES Vereador 01/01/1997 31/12/2000 
28725166972 ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO Vereador 01/01/1997 31/12/2000 
33537917953 ALGACIR COSTA PORTES Vereador 01/01/1997 31/12/2000 
20444230904 JOÃO LIMA PEREIRA Vereador 01/01/1997 31/12/2000 
80420150978 JOVANI DONIZETTI DA SILVA Vereador 01/01/1997 31/12/2000 
47622253987 PAULO BEAL Vereador 01/01/1997 31/12/2000 
33457310963 MISAEL PEREIRA DE ALMEIDA Vereador 01/01/1993 31/12/1996 

 

 
Atuários 

 
 

  

CPF Nome Cargo Início Fim 
 

  

 

 
Responsáveis pela Tesouraria 

 
 

 

 

CPF Nome Cargo Início Fim 
 

 

29796440997 JOSE ONÉSIMO FRANCO 
Responsável pela 
tesouraria 

02/01/2011 31/12/2012 

3621631976 JULIANE LUCIA PEREIRA 
Responsável pela 
tesouraria 

01/04/2007 31/12/2008 

 

 

 
Responsáveis pelo Controle Interno 

 
 

 
 

CPF Nome Cargo Início Fim 
 

 

532138902 MAYCON PIMENTEL DA CRUZ Controle Interno 02/07/2008 31/12/2012 
20925760978 TEODOZIO SERENISKI Controle Interno 01/01/2007 01/07/2008 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

EXTRATO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 440132/12

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 173770/12

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

PETICIONÁRIO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

TIPO DE PETIÇÃO: Justificativa ou defesa

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
 - Petição - Justificativa ou defesa -

 

 
Curitiba, 02/07/2012 17:42:58



)u{ <ttâmara ~uniripal àc <ttasraucl 
"e'"-~.,.w!.t' ESTADO DO PARANÁ 

Cascavel, 27 de junho de 2012. 

OF. 49/2012.Gab/Presidência 

Ao 
Ilmo Senhor 
Mário Antonio Cecato 
Diretor de Contas Municipal do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

ASSUNTO: Contraditório do Primeiro Exame da Prestação de Contas do Exercício 
Financeiro de 2011, da Instrução n° 1784/12- Processo n° 173770/12- TC. 

Senhor Diretor: 

Em observância nas constatações da análise quanto às contas Patrimoniais 
apontadas pelo Tribunal de Contas e as restrições dos valores do Ativo ou Passivo 
Financeiro do Balanço Patrimonial do SIM-AM e Contabilidade que não conferem, 
segue a justificativa e providências tomadas pela administração; 

Houve ausência da atualização dos sistemas de contabilidade, orçamentário e 
RLF, e após a emissão do relatório do anexo 14, não se notou as inconsistências 
apontadas neste Primeiro Exame. Os relatórios estão conferidos, e não apresentam 
inconsistência. O relatório do anexo 14, foi republicado no dia 26 de junho de 2012, no 
Órgão Oficial Eletrônico do Município de Cascavel. Segue comprovação em anexo. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

Paraná 

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Anexo 14 - Balanço Patrimonial 

Administração Direta 

ATIVO 

ATIVO FINANCEIRO 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCOS CONTA VINCULADA 

TOTAL DISPONIBILIDADES 

REALIZÁVEL 

Créditos lntragovemamentais 

Devedores Diversos 

Aplicações Financeiras 

Depósitos Judiciais 

Créditos lntergovernamentais 

Contas Pendentes 

Créditos em Circulação 

TOTAL REALIZÁVEL 

RS PASSIVO 

420.567,92 PASSIVO FINANCEIRO 

0,00 

359.592.16 

60.975,76 

420.567,92 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

Restos a Pagar do Quinto Exercido Anterior 

Restos a Pagar do Quarto Exercício Anterior 

Restos a Pagar do Terceiro Exercício Anterior 

Restos a Pagar do Segundo Exercício Anterior 

Restos a Pagar do Exercicio Anterior 

Contas a Pagar do Exercicio 

Serviço da Divida a Pagar 

Consignações e Retenções 

Cauções 

Convênios e Auxílios 

Depósitos de Outras Origens 

Débitos Tesouraria 

Betha Sistemas 

Exercício 2011 

Periodo: Janeiro à Dezembro 

Página: 1 

R$ 

278.667,04 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

14.694,30 

202.996,98 

0,00 

30.591,26 

0,00 

0,00 

30.384.50 

0,00 

..:T.::o.::ta:.:.I.:..Atl=vo:...:..F.::In.::a:.:.n.::c.:.ei::.ro:.._ ______________ 4.::2.:.0 • .::5.::6.:..7,:.:9.:.2 Total Passivo Financeiro 278.667,04 

ATIVO PERMANENTE 

Bens móveis 

Bens imóveis 

Bens de natureza industrial 

Títulos e Valores 

Bens Móveis em Proc. Aquisição 

Bens Imóveis em Proc. Aquisição e Obras em Andarr 

Bens de natureza lnd. em Proc. Aquisição 

Bens de Natureza Cultural 

Bens de Nat. Cultural em Proc. Aquisição 

Almoxarifado 

Empréstimos concedidos 

Divida ativa 

Outros créditos 

Bens de Domínio Público 

Total Ativo Permanente 

TOTAL ATIVO FINANCEIRO+ PERMANENTE 

SALDO PATRIMONIAL 

PASSIVO REAL DESCOBERTO 

ATIVO COMPENSADO 

Bens de Dominio Público 

Transt. e Outras Destin. Volunt. Efetuadas pela Admi1 

Direitos e Obrigações Contratuais com Terceiros 

Responsabilidade de T erceims 

Participação no Património e Instituições lntermunici~ 

Partic.ern Contenciosos de Instituições lntermunicipa 

Convênios 

Créditos Fiscais em Regime de Prescrição 

Inventário Físico de Bens Móve1s 

3.223.518,65 PASSIVO PERMANENTE 

746.601,21 CONTRATO 

2.347.694,06 CONFISSÃO 

125.313.08 PRECATÓRIOS 

0,00 OUTRAS DÍVIDAS 

0,00 

0,00 

0,00 

3.910,30 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.223.518,65 To tal Passivo Pennam•nte 

3.644.086,57 TOTAL PASSIVO FINANCEIRO+ PERMANENTE 

SALDO PATRIMONIAL 

0,00 ATIVO REAL LÍQUIDO 

112.533,21 PASSIVO COMPENSADO 

0,00 Bens de Domínio Público 

0,00 Transf. e Outras Destin. Volunt Efetuadas pela Adm 

0,00 

112.533,21 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Direitos e Obrigações Contratuais com Terceiros 

Responsabilidade de T erceims 

Participação no Patrimõnio e Instituições lntermunid 

Partic.em Contenciosos de Instituições lntermunicip< 

Convênios 

Créditos Fiscais em Regime de Prescrição 

Inventário Físico de Bens Móveis 

_:D_i_ve_rs_:as_:C_:o_m_::pe_n_sa_;çoec_-_s _________________ o:_,o_o Diversas Compensações 

Total Ativo Compensado 112.533,21 Total Passivo Compensado 

TOTAL 00 ATIVO 3.756.619,78 TOTAL DO PASSIVO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

278.667,04 

3.365.419.53 

112.533,21 

0,00 

0,00 

0,00 

112.533,21 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

112.533,21 

3.756.619,78 
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Betha Sistemas 

Exercicio 2011 

Perlodo: Janeiro à Dezembro 

Pàgina: 2 

R$ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
SIM- AM SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO MENSAL 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

ATIVO FINANCEIRO 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCOS CONTA VINCULADA 
TOTAL Disponibilidades 

REALIZÁVEL 
Créditos lntragovemamentais 
Devedores Diversos 
Aplicações Financeiras 
Depósitos Judiciais 
Créditos lntergovernamentais 
Contas Pendentes 

Créditos em Circulação 
TOTAL Ativo Financeiro 

ATIVO PERMANENTE 
Bens móveis 
Bens imóveis 
Bens de natureza industrial 
Títulos e Valores 
Bens Móveis em Proc. Aquisição 

ANEXO 14- BALANÇO PATRIMONIAL 

PASSIVO FINANCEIRO 

Restos a Pagar do Quinto Exercício Anterior 
0,00 Restos a Pagar do Quarto Exercício Anterior 

359.592,16 Restos a Pagar do Terceiro Exercício Anterior 
60.975,76 Restos a Pagar do Segundo Exercício Anterior 

420.567,92 Restos a Pagar do Exercício Anterior 
Contas a Pagar do Exercício 

0,00 Serviço da Divida a Pagar 
0,00 Consignações e Retenções 
0,00 Cauções 
0,00 Convênios e Auxílios 
0,00 Depósitos de Outras Origens 
0,00 Débitos Tesouraria 
0,00 
0,00 

420.567,92 TOTAL Passivo Financeiro 

PASSIVO PERMANENTE 
746.601,21 

2.347.694,06 CONTRATO 
125.313,08 CONFISSÃO 

0,00 PRECATÓRIOS 
0,00 OUTRAS DÍVIDAS 

Bens Imóveis em Proc. Aquisição e Obras em Andamento 0,00 
Bens de natureza lnd. em Proc. Aquisição 0,00 
Bens de Natureza Cultural 3.910,30 
Bens de Nat. Cultural em Proc. Aquisição 0,00 
Almoxarifado 0,00 
Empréstimos concedidos 0,00 
Dívida ativa 0,00 
Outros créditos 0,00 
Bens de Domínio Público 0,00 

TOTAL Ativo Permanente 3.223.518,65 TOTAL Passivo Permanente 

TOTAL Ativo Real 3.644.086,57 TOTAL Passivo Real 

SALDO PATRIMONIAL SALDO PATRIMONIAL 

PASSIVO REAL DESCOBERTO 0,00 ATIVO REAL lÍQUIDO 

ATIVO COMPENSADO PASSIVO COMPENSADO 
Bens de Domínio Público 0,00 Bens de Domínio Público 

Página 1 de 1 

22/06/2012 
15:39:26 

Ano: 2011 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

14.694,30 
202.996,98 

0,00 
30.591,26 

0,00 
0,00 

30.384,50 
0,00 

278.667,04 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

278.667,04 

3.365.419,53 

0,00 
Transf. e Outras Destin. Volunt. Efetuadas pela Administração 0,00 Transf. e Outras Destin. Volunt. Efetuadas pela Administração 0,00 
Direitos e Obrigações Contratuais com Terceiros 0,00 Direitos e Obrigações Contratuais com Terceiros 0,00 
Responsabilidade de Terceiros 112.533,21 Responsabilidade de Terceiros 112.533,21 
Participação no Patrimônio e Instituições Intermunicipais 0,00 Participação no Patrimônio e Instituições Intermunicipais 0,00 
Partic.em Contenciosos de Instituições Intermunicipais 0,00 Partic.em Contenciosos de Instituições Intermunicipais 0,00 
Convênios 0,00 Convênios 0,00 
Créditos Fiscais em Regime de Prescrição 0,00 Créditos Fiscais em Regime de Prescrição 0,00 
Inventário Físico de Bens Móveis 0,00 Inventário Físico de Bens Móveis 0,00 
Diversas Compensações 0,00 Diversas Compensações 0,00 

TOTAL Ativo Compensado 112.533,21 TOTAL Passivo Compensado 112.533,21 

TOTAL DO ATIVO 3.756.619,78 TOTAL DO PASSIVO 3.756.619,78 

file://C:\Arquivos de programas\TCEPR\SIM-AM2011\HTML\BP.htm 22/06/2012 
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ldministrativo 
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Em participação no X Sknpósio 
Nacional de Direito Constitucional. 

Em visita, juntamente com o 
Deputado Estadual Adellno Ribeiro, 
a Seaetaõa do Esporte e L.azer do 
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- EV311dro Rogério Roman 
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' I f I 
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financiamento c/ pan:elas a partir de 

400,00. F:(45) 99724681 ""·"'·'""F 
VENDO CASA 72M' 
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sacas de soja por hectare,acesso a 
3 km do asfatto.F(67) 9976-1966 f 

diversificado em peças p/ nacionais
e importados. Vendendo também 
na Internet. M. troca F(45)9984-

......... 
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Cascavel, 26 de junho de 2012. 

O f. 03/2012. 

Ao 
Ilmo Senhor 
Mário Antonio Cecato 
Diretor de Contas Municipal do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Cópia 
Presidência 
Diretoria Administrativa 

ASSUNTO: Contraditório do Controle Interno do Primeiro Exame da Prestação de 
Contas do Exercício Financeiro de 2011, da Instrução no 1784/12 - Processo no 
173770112- TC. 

Senhor Diretor: 

Em observância ao Primeiro Exame da Prestação de Contas do Exercício 
Financeiro de 2011, foram verificados pela Diretoria de Contas Municipais, pontos de 
ressalvas descritos em relatório anual do Controle Interno. 

Portanto, cabe a controladoria justificar as seguintes providências tomadas pela 
administração. 

1. Contratos e Aditivos: 
Diante do resultado do relatório de inspeção n° 08/2011, do dia 16 de fevereiro 

de 2012, baseado na verificação dos atos legais nos procedimentos li citatórios e 

Contratos Administrativos do exercício de 2011, realizados "in loco", por amostragem, 
orientados pelo check-list, foram detectados os seguintes fatos: 

• Licitação Carta Convite n° 01/2011. 
- Contrato n. 05/2011. 
-No empenho n. 454/2011, o certificado de regularidade do INSS está vencida. 
- No empenho n. 590/2011, o certificado de regularidade do FGTS não é válida, foi 
obtida posterior a data de liquidação da nota fiscal. 
-Na liquidação n. 669/2011, o certificado de regularidade do FGTS não é válida, foi 
obtida posterior a data de liquidação da nota fiscal. 

A V ALIA CÃO: As recomendações impostas através de relatório de inspeção está 
sendo providenciada pela Administração. 
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• Licitação Carta Convite no 02/2011. 
-Contrato no 06/2011. 
-Na liquidação n. 387/2011, o certificado de regularidade do FGTS não é válida, foi 
obtida posterior a data de liquidação da nota fiscal. 
-Na liquidação n. 458/2011, o certificado de regularidade do FGTS não é válida, foi 
obtida posterior a data de liquidação da nota fiscal. 

AVALIAÇÃO: As recomendações imposta através de relatório de inspeção está 
sendo providenciada pela Administração. 

• Licitação Carta Convite no 03/2011. 
-Contrato no 08/2011. 
-Na liquidação no 400/2011, foi cobrado valor de material de expediente (form. Lab. 
(recibo de pagamento) superior ao estipulado na proposta de preço em contrato. Valor 
superior total cobrado é de R$ 1,44 (um real e quarenta e quatro centavos). 
- No empenho n. 365/2011, o certificado de regulariedade do FGTS não é válida, foi 
obtida posterior a data do empenho. 

A V ALIA CÃO: O responsável pelo departamento jurídico expediu notificação 
extrajudicial no dia 1° de março de 2012, para a empresa citada no relatório de 
inspeção, para restituir aos cofres públicos, valores pagos indevidos. A empresa 
indenizou a Câmara Municipal no dia 05/03/2012, comprovando através de cheque 
nominal ao Legislativo. O responsável pelo departamento financeiro realizou o depósito 
em conta corrente no dia 06/03/2012, comprovando através de cópia do depósito. 

• Licitação Carta Convite n° 04/2011. 
-Contrato n° 25/2011. 
- Na liquidação no 211/2011, foi cobrado valor de material de limpeza e produtos de 
higienização (papel interfolhado branco c/lOOOfls) superior ao estipulado na proposta de 
preço em contrato. Valor superior total cobrado é de R$ 1,50 (um real e cinquenta 
centavos). Solicitar restituição. 
- Na liquidação no 337/2011, foi cobrado valor de material de limpeza e produtos de 
higienização (papel interfolhado branco c/1 OOOfls) superior ao estipulado na proposta de 
preço em contrato. Valor superior total cobrado é de R$ 2,00 (dois reais). Solicitar 
restituição. 
- Na liquidação n° 535/2011, foi cobrado valor de material de limpeza e produtos de 
higienização (papel interfolhado branco c/1 OOOfls) superior ao estipulado na proposta 
de preço em contrato. Valor superior total cobrado é de R$ 4,00 (quatro reais). Solicitar 
restituição. 
- Na liquidação no 702/2011, foi cobrado valor de material de limpeza e produtos de 
higienização (papel interfolhado branco c/1 OOOfls) superior ao estipulado na proposta de 
preço em contrato. Valor superior total cobrado é de R$ 2,00 (dois reais). 

A V ALIACÃO: O responsável pelo departamento jurídico expediu notificação 
extrajudicial no dia 1 o de março de 2012, para a empresa citada no relatório de 
inspeção, para restituir aos cofres públicos, valores pagos indevidos. A empresa 
indenizou a Câmara Municipal no dia 05/03/2012, comprovando através de cheque 
nominal ao Legislativo. O responsável pelo departamento financeiro realizou o depósito 
em conta corrente no dia 06/03/2012, comprovando através de cópia do depósito. 
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• Licitação Carta Convite no 06/2011. 
-Contrato no 14/2011. 
- Na liquidação n. 513/2011, o certificado de regularidade do FGTS não é válida, foi 
obtida posterior a data de liquidação da nota fiscal e o certificado de regulariedade do 
INSS está vencida. 
- Na liquidação n. 74112011, o certificado de regularidade do FGTS não é válida, foi 
obtida posterior a data de liquidação da nota fiscal. 

A V ALIACÃO: As recomendações imposta através de relatório de inspeção está 
sendo providenciada pela Administração. 

• Licitação Carta Convite n° 14/2011. 
OBJETO: Aquisição de Cartuchos de Tintas para Impressora Original. 
- O edital não fixa cronograma de desembolso máximo por período. 

A V ALIA CÃO: As recomendações imposta através de relatório de inspeção está 
sendo providenciada pela Administração. 

• Licitação Tomada de Preço no 0112011. 
-Contrato no 15/2011. 
-Na liquidação n. 148/2011, o certificado de regulariedade do INSS está vencida. 

A V ALIACÃO: As recomendações imposta através de relatório de inspeção está 
sendo providenciada pela Administração. 

2. Entrega do Objeto do Contrato: 
• Licitação Carta Convite no 07/2011. 
-Contrato no 07/2011. 
-Na liquidação no 155/2011, foi adquirido material de processamento de dados que não 
correspondem a marca ofertada através da proposta de preços (Memória Corsair DDR2 
1GB 667 MHZ e Memória Corsair DDR3 2GB 1333 MHZ). 
- Na liquidação n. 433/2011, o certificado de regulariedade do FGTS não é válida, foi 
obtida posterior a data de liquidação da nota fiscal. 
-Na liquidação n° 743/2011, foi adquirido material de processamento de dados que não 
correspondem a marca ofertada através da proposta de preços (Webcam Microsoft VX-
500 USB). 

A V ALIACÃO: O responsável pelo departamento de compras expediu oficio n° 
0112012 na data de 23/02/2012, esclarecendo que os materiais solicitados de marca 
difereciada do objeto licitado, foi solicitado marca superior devido a falta de mercadoria 
no estoque do fornecedor e foi mantido o mesmo valor do item licitado. Quanto ao 
equipamento adquirido ser inferior ao item licitado, foi notificado imediatamente a 
empresa e substituido a mercadoria, com comprovação de recebimento, foto datada 
anexada ao processo. 

3. Publicidade do RGF: 
O responsável pelo departamento de contabilidade encaminhou o relatório de 

Gestão Fiscal do 1 ° Quadrimistre de 2011 para publicação no si te de transparência da 
Câmara Municipal o qual estava disponível no dia 30/05/2011. No Órgão Oficial do 
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Município, deu-se a publicidade no dia 31/05/2011, o qual está em desacordo com a Lei 
e Responsabilidade Fiscal- LRF. 

4. Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial) 
5. Diário da Contabilidade. 

No dia 02 de junho de 2011, foi encaminhado memorando externo n° 08/2011 ao 
departamento de contabilidade, recomendando a regularização da remessa via internet 
do Primeiro e Segundo Bimestre do exercício de 2011 do Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) e do Diário Mensal de 
Contabilidade, com cópia a Presidência e a Diretoria Administrativa. 

A V ALIACÃO: O Responsável pelo departamento de contabilidade encaminhou 
Oficio n° 10/2011, na data de 02/06/2011, justificando que o atraso ocorreu por 
problemas na geração dos arquivos devido a falhas do programa SIM-AM versão 1.0 a, 
h, c e e, que foram corrigidos e também devido ao novo módulo "Controle Interno", 
(sistema de frotas) que foi implantado, o qual estavam ajustando no sistema do SIM
AM. Posteriormente os ajustes, foi realizado o envio das informações. 

No dia 02 de agosto de 2011, foi encaminhado Memorando Externo n° 16/2011 
ao responsável pelo Departamento de Contabilidade, recomendando a regularização da 
remessa via internet do Terceiro Bimestre do exercício de 2011 do Sistema de 
Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) e do Diário Mensal de 
Contabilidade, com cópia a Presidência e a Diretoria Administrativa. 

A V ALIACÃO: O Responsável pelo departamento de contabilidade encaminhou 
na data de 02/08/2011, cópia documental do envio das informações recomendadas. 

6. Informações Anuais. 
No dia 13 de outubro de 2011, foi encaminhado Memorando Externo n° 25/2011 

ao responsável pelo Departamento de Contabilidade, recomendando a regularização do 
envio da declaração da Audiência Pública de Metas Fiscais do 2° Quadrimestre de 
2011, com cópia a Presidência e Diretoria Administrativa. 

AVALIAÇÃO: As recomendações foram regularizadas no mesmo dia, ou seja, 
dia 13/10/2011. 

7. Conclusão. 
Através dos apontamentos de ressalvas descritos no relatório anual do controle 

interno, está controladoria decide pela "Regularidade com Ressalvas" dos 
procedimentos inspecionados no exercício financeiro de 2011. Os fatos apurados não 
causaram danos ao erário e as recomendações foram atendidas pela administração. 

Atenc · samente, 
/") 
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Processo n.º : 173770/12 - TC  

Origem : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011  

Instrução n.º : 2965/12 - DCM - CONTRADITÓRIO  

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL. Prestação de 

Contas do exercício de 2011. Contraditório: 

Contas com Irregularidades Materiais. Cabe Aplicação de 

Multa Administrativa. 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL, relativa ao exercício financeiro de 2011. 

O Primeiro Exame realizado pela Diretoria de Contas Municipais 

evidenciou a existência de restrição, ressalva e/ou ausência de elementos essenciais no 

processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em conformidade com a 

formulação que constou daquela Instrução.  Oportunizado o exercício do direito do 

contraditório, o Responsável procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual 

retornam as contas para exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na 

citada Instrução, e as novas conclusões face os fatos apresentados na peça de defesa. 

1 - DAS CONSTATAÇÕES ABORDADAS NO PRIMEIRO EXAME 

1.1 - DA ANÁLISE DAS RESSALVAS 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS 

 Ressalva - O Relatório do Controle Interno possui indicação de Ressalva. - 

Fonte de Critério - Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74. 

Primeiro Exame 

O Relatório do Controle Interno juntado ao processo de prestação de 

contas da entidade apresenta relato das ressalvas abaixo descritas, cuja regularização se 

faz necessária por parte da Administração. 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 1M6U.T6H5.HQ98.217Q.O

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 

 2 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: 

a) Esclarecimentos adicionais, apresentados pelo Responsável pelo 

Controle Interno, face às questões indicadas, discorrendo sobre as providências tomadas 

pela Administração para correção dos problemas apontados em seu relatório anual;  

b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

Ressalvas quanto aos itens de Contratos e Aditivos, entrega de objeto de 

contrato, publicidade do RGF e Sistemas de Informações Municipais do TCE/PR, nos 

módulos Contabilidade, Diário da Contabilidade e Informações Anuais 

ANÁLISE DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 6-9 , da peça processual nº 26 

JUSTIFICATIVA DA ENTIDADE:  

O Responsável pela Entidade não apresentou justificativa, e o 

Responsável pelo Controle Interno apresentou a seguinte conclusão quanto aos itens por 

ele apontados no primeiro exame:  

"7. Conclusão. 

Através dos apontamentos de ressalvas descritos no relatório anual do 

controle interno, está controladoria decide pela "Regularidade com Ressalvas" dos 

procedimentos inspecionados no exercício financeiro de 2011. Os fatos apurados não 

causaram danos ao erário e as recomendações foram atendidas pela administração." 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA:  

O Responsável pelo Controle Interno afirma que as recomendações do 

Controle Interno que não foram atendidas estão sendo providenciadas pela 

administração, e ainda, reafirma o apontamento efetuado na Prestação de Contas Anual 

quanto ao atraso na publicação do Relatório de Gestão Fiscal da entidade.  
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Diante da manutenção do Parecer do Controle Interno pela Regularidade 

com Ressalvas das contas da entidade, esta Diretoria entende que a ressalva deve ser 

mantida. 

Conclusão: RESSALVA MANTIDA 

 

1.2 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES MATERIAIS 

 

ASPECTOS PATRIMONIAIS 

 Restrição - Valores do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial 

do SIM-AM e Contabilidade não conferem. - Fonte de critério - Lei 4320/64 

Capítulo IV - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, §4º 

Primeiro Exame 

 

A comparação entre os valores do Ativo e Passivo Financeiro do Balanço 

Patrimonial, emitido pela contabilidade, evidenciou discrepância com os números 

levantados a partir dos dados enviados no Sistema de Informações Municipais - 

Acompanhamento Mensal (SIM-AM), conforme demonstração abaixo.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) Demonstrativo individualizando as diferenças apuradas e os 

esclarecimentos para justificar as diferenças;  

b) Comprovação da regularização dos valores no sistema SIM-AM ou na 

contabilidade; 

c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  
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Demonstrativo do Item: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Comparativo do Balanço Patrimonial - Contabilidade X SIM-AM

CONTABILIDADE DIFERENÇAS
Colunas1 Colunas2 Colunas3

PASSIVO FINANCEIRO 278.667,04 -6.821.443,15 -7.100.110,19 

    Restos a Pagar do Quinto Exercício Anterior 0,00 0,00 0,00

    Restos a Pagar do Quarto Exercício Anterior 0,00 0,00 0,00

    Restos a Pagar do Terceiro Exercício Anterior 0,00 0,00 0,00

    Restos a Pagar do Segundo Exercício Anterior 0,00 0,00

    Restos a Pagar do Exercício Anterior 14.694,30 14.694,30 0,00

    Contas a Pagar do Exercício 202.996,98 -6.866.728,71 -7.069.725,69 

    Serviço da Dívida a Pagar 0,00 0,00

    Consignações e Retenções 30.591,26 -30.591,26 

SALDO PATRIMONIAL

    Ativo Real Líquido 3.365.419,53 10.465.529,72 7.100.110,19

TOTAL DO PASSIVO 3.756.619,78 3.756.619,78 0,00

DADOS DO SIM-AM

 

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

Há diferença de R$ 7.100.110,19 entre o valor de Passivo Financeiro 

apresentado pela Entidade e o valor apurado no SIM/AM 

ANÁLISE DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 1, da peça processual nº 26 

JUSTIFICATIVA DA ENTIDADE:  

O Responsável pela entidade apresentou a seguinte justificativa quanto 

item acima:  

"Houve ausência da atualização dos sistemas de contabilidade, 

orçamentário e RLF, e após a emissão do relatório do anexo 14, não se notou as 

inconsistências apontadas neste Primeiro Exame. Os relatórios estão conferidos, e não 

apresentam inconsistência. O relatório do anexo 14, foi republicado no dia 26 de junho de 

2012, no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Cascavel. Segue comprovação em 

anexo." 
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DA ANÁLISE TÉCNICA:  

Apesar de o Responsável encaminhar um novo demonstrativo contábil, 

referente ao período de Janeiro a Dezembro de 2011, consistente com os dados 

informados no SIM/AM, cabe observar que não houve qualquer manifestação quanto à 

motivação da existência das diferenças no Passivo Financeiro e no Ativo Compensado, 

constatadas no primeiro exame, bem como ajustes e em qual data estes foram realizados. 

Ressalta-se que para a data base de 31/12/2011 as demonstrações 

contábeis e o respectivo sistema contábil se encontravam encerrados, não se admitindo a 

reabertura para ajustes de qualquer natureza durante o transcurso de novo exercício 

contábil. Nesses casos, o ajuste para regularização das situações que deram causa às 

inconsistências teriam necessariamente que ser realizados no exercício atual (2012), 

emitindo-se, após, balanços conciliados entre o sistema contábil da Administração e o 

extraído do sistema SIM/AM no bimestre da realização dos ajustes. 

Face ao exposto, opina esta Unidade Técnica pela manutenção da 

situação de irregularidade.   

 

DA MULTA:  

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 87, III, e no § 4º do mesmo artigo, da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), à constatação de ato 

irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação de 

dano. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

2 - DAS RECOMENDAÇÕES 

O exame preliminar identificou situações cuja avaliação neste momento 

não foi considerada como passível de ensejar restrições à regularidade das contas, mas 

que configuram aspectos que demandam mais atenção dos Administradores, no sentido 

da observância e adoção de melhores práticas de gestão. De maneira que os 
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apontamentos estão ora sendo consignados com teor de recomendação, sem reflexos às 

conclusões das contas, em razão do que declina-se de adentrar ao mérito de eventuais 

argumentações apresentadas pelo Gestor Interessado em sua defesa, reservando-se 

para outra avaliação em prestação de contas futura. 

 

Descrição do Item da Análise                                                                         Providências                                                                                         

Recomendação - Valores do Compensado do Balanço 

Patrimonial do SIM-AM e Contabilidade não conferem. 

Adequar o sistema de contabilidade, ou proceder aos 

ajustes necessários no sistema SIM-AM, no exercício 

seguinte, visando harmonizar os respectivos demonstrativos 

contábeis. 

3 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, entendemos 

que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para afastar, em sua 

totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de contas, sendo as 

seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

3.1 - DAS RESSALVAS E/OU RESTRIÇÕES 

Descrição do Item da Análise                                                                         Conclusão                                                                                            

ASPECTOS PATRIMONIAIS  

Restrição - Valores do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial do SIM-AM e 

Contabilidade não conferem. 

Restrição Mantida 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS  

Ressalva - O Relatório do Controle Interno possui indicação de Ressalva. Ressalva Mantida 

3.2 - DA MULTA MANTIDA 

A - Decorrente de Restrição indicada nesta instrução 

Descrição do Item de Análise                                                                         Critério Legal                                                                                       

Restrição - Valores do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço 

Patrimonial do SIM-AM e Contabilidade não conferem. 

Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, §4º 
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4 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas da 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, relativa ao exercício financeiro de 2011 e à luz 

dos comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão IRREGULARES, por 

ofensa à norma legal ou regulamentar, nos termos do art. 16, III, "b" da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005.  

Conforme o contido no título "DA MULTA MANTIDA", poderá ser aplicada 

multa ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento legal referido. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades 

por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 

informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 

procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 

 

É a Instrução. 

D.C.M., 1 de Agosto de 2012 

Ato emitido por GUILHERME VIEIRA - Analista de Controle - Matrícula. nº 51.572-8 

Encaminhe-se ao MPjTC, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por MARIO ANTONIO CECATO - Diretor - Matrícula. nº 50.693-1 

 

 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 1M6U.T6H5.L9SO.DQOX.4

 
 

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná 

 
 

1 
 

PROTOCOLO  N º : 173770/12 
ORIGEM :   CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
INTERESSADO :  MARCOS SOTILLE DAMACENO,CÂMARA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL 
ASSUNTO :   Prestação de Contas Anual 
PARECER :  12269/12 
 

Prestação de Contas Anual. Contraditório. Pela 
irregularidade com aplicação de multa. 
 
 

O processo se refere ao exame da prestação de contas da 
Câmara Municipal de Cascavel, relativo ao exercício financeiro de 2011. 

A Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 1784/12 (peça 
20), anexou aos autos amplo e completo relatório a respeito de suas atividades e 
dos exames feitos em relação às contas da entidade controlada, após a apreciação 
de diversos documentos e demonstrativos contábeis e financeiros, em atenção ao 
que dispõe a lei geral sobre contabilidade pública (lei federal 4.320/64), a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e também nos termos da Constituição Federal, art. 31, da 
Lei Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 
atualizações.  

Ressaltou que a análise das contas foi cingida aos assuntos 
contidos no escopo definido na Instrução Normativa nº 65/2011, sendo que a 
abordagem à luz dos critérios técnicos e legais a que estão sujeitos resultou em 
apontamentos no sentido de recomendações ou restrições. Desta forma, opinou pela 
irregularidade da presente comprovação tendo em vista a existência de situações 
que ensejam ressalva ou irregularidade material, face às verificações dos pontos de 
controle aplicáveis. 

Observe-se que o exame em referência limita-se aos aspectos 
de gestão (art. 76, II da CF/88), não implicando no julgamento das despesas 
efetuadas pelos ordenadores de despesas, cujas particularidades de fatos passíveis 
de questionamento devem ser apurados em apartado a teor do que dispõe o art. 75 
da mesma CE/89. 

O relator dos autos, Conselheiro Nestor Baptista, no Despacho 
nº 1057/12 (peça 21), encaminhou os autos à DCM para que aquela unidade técnica 
oportunizasse o direito ao contraditório e ampla defesa nos termos do Regimento 
Interno e da Constituição Federal.  

Em sua defesa – peça 26, o Presidente da Câmara Municipal de 
Cascavel, Sr. Marcos Damaceno, esclareceu que os relatórios do anexo 14 foram 
conferidos e republicados no dia 26/06/2012, anexando a comprovação do 
documento. 

A Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 2965/12 (peça 
27), opinou pela irregularidade das contas, haja vista não terem sido sanados os 
vícios apontados em sua instrução prévia, permanecendo todas as restrições, 
ressalvas e multas. 
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Diante de tais fatos, este Ministério Público de Contas corrobora com 
a opinião do órgão instrutivo, qual seja, pela irregularidade das contas.  

 
      Curitiba, 9 de agosto de 2012. 

 
 

  
    FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI  

  Procurador do Ministério Público junto ao TCE 
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PROCESSO Nº: 173770/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO 

RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

ACÓRDÃO Nº 3449/12 - Segunda Câmara 

 

Prestação de Contas Anual. Exercício de 2011. Diferença 
entre o balanço do passivo patrimonial informado no SIM-
AM e o realizado pela contabilidade. Falta de justificativas 
para os valores encontrados. Pela irregularidade das 
contas.  

 

1. RELATÓRIO 

Os autos tratam de Prestação de Contas de Câmara Municipal de 

Cascavel (Art. 24 da Lei Orgânica c/c Art. 224 do Regimento Interno) referente ao 

exercício de 2010, cujo responsável era o Sr. Marcos Sotille Damaceno.   

Em primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais (DCM), 

Instrução n.º 1784/12; (peça n.º 20), opinou pela concessão de contraditório ao 

interessado. Afirmou que houve discrepância entre os valores do Passivo Financeiro 

do balanço patrimonial informado ao SIM-AM e aquele apontado pela contabilidade 

da Câmara no valor de R$ 7.100.110,39 (sete milhões, cem mil cento e dez reais e 

trinta e nove centavos) a menor.  

A Câmara Municipal de Cascavel respondeu por meio da peça n.º 

26. Em apertada síntese, justificou que houve a atualização dos valores da 

contabilidade no SIM-AM, o que revelou a informação do sistema com os valores 

apontados pela contabilidade e pela primeira manifestação da unidade técnica.  

Nova análise da unidade técnica (Instrução n.º 2965/12; peça n.º 27) 

analisou os documentos apresentados pelos interessados e opinou pela 

irregularidade das contas. Relatou que houve a juntada de relatório contábil revisado 

aos autos, porém não houve a justificativa de como a diferença constatada ocorreu, 
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assim como não foram relatados os ajustes feitos e em que data ocorreram. Dessa 

forma, manteve o apontamento da primeira análise e opinou pela irregularidade das 

contas. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPjTC), Parecer 

n.º 12269/12; (peça n.º 28) não se opôs à conclusão da unidade técnica e também 

opinou pela desaprovação das contas. Justificou que necessidade de não aprovação 

das contas haja vista não terem sido sanados os vícios apontados em sua instrução 

prévia, permanecendo todas as restrições, ressalvas e multas. 

É o relatório. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Quanto aos requisitos formais, o processo se encontra regular para 

o devido processamento. A documentação apresentada atendeu ao disposto nas 

normas deste TCE-PR e se encontra tempestiva, conforme o prazo determinado no 

Art. 224 do Regimento Interno. 

Conforme atestado pela unidade instrutiva e pelo Ministério Público, 

os documentos e dados eletrônicos apresentados pela entidade a esta Corte de 

Contas, relativos ao exercício de 2011, demonstram a diferença de R$ 7.100.110,39 

(sete milhões, cem mil cento e dez reais e trinta e nove centavos) entre o valor do 

passivo patrimonial do balanço da Câmara informado ao SIM-AM (R$ 278.667,04) e 

o verificado pela contabilidade da entidade (R$ -6.821.443,15). 

Mesmo com as justificativas apresentadas, a prestação apresenta 

um vício de regularidade: não houve qualquer justificativa para a existência do 

passivo, assim como não houve a demonstração das medidas de ajuste realizadas 

para tanto. Tal problema é agravado pelo montante da dívida não declarada, assim 

como a falta de informações acerca da constituição do passivo e as medidas de 

ajuste adotadas.  

Dessa forma, as contas devem ser reprovadas (Art. 16, III, da Lei 

Complementar Estadual n.º 113/05), pois houve a apresentação do balanço do 

passivo patrimonial em disparidade com o informado no SIM-AM, assim como não 
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houve justificativas para os valores encontrados e enumeração das medidas 

adotadas para os ajustes dos valores apontados. 

É a fundamentação. 

 

3. VOTO 

Assim, VOTO pela IRREGULARIDADE (Art. 16, III, da Lei 

Complementar n° 113/2005) da Prestação de Contas de Câmara Municipal de 

Cascavel (Art. 24 da Lei Orgânica c/c Art. 224 do Regimento Interno) referente ao 

exercício de 2011, cujo responsável era o Sr. Marcos Sotille Damaceno. Além disso, 

proponho a seguinte sanção: 

a) Inscrição do Sr. Marcos Sotille Damaceno, CPF n.º 574.926.709-

15 no cadastro dos responsáveis com contas irregulares, conforme previsto no Art. 

170 da Lei Orgânica e no Art. 517 do Regimento Interno, pois não observou as 

obrigações legais de prestar contas a este Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Por fim, após o trânsito em julgado da decisão, determino que os 

autos sejam encaminhados à Diretoria de Execuções (DEX).  

É o voto. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR 
BAPTISTA, por unanimidade, em: 

I - Julgar IRREGULAR (Art. 16, III, da Lei Complementar 

n° 113/2005) a Prestação de Contas de Câmara Municipal de Cascavel (Art. 24 da 

Lei Orgânica c/c Art. 224 do Regimento Interno) referente ao exercício de 2011, cujo 

responsável era o Sr. Marcos Sotille Damaceno; 
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II - Inscrever o Sr. Marcos Sotille Damaceno, CPF n.º 574.926.709-

15 no cadastro dos responsáveis com contas irregulares, conforme previsto no Art. 

170 da Lei Orgânica e no Art. 517 do Regimento Interno, pois não observou as 

obrigações legais de prestar contas a este Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

III - Determinar que, após o trânsito em julgado da decisão, os autos 

sejam encaminhados à Diretoria de Execuções (DEX).  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
HERMAS EURIDES BRANDÃO e DURVAL AMARAL. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas MICHAEL RICHARD REINER. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2012 – Sessão nº 40. 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  
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Secretaria da Segunda Câmara 

Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte 

ao da disponibilização da informação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010)  
§ 4º Os prazos processuais para interposição de recursos terão início no primeiro dia útil que seguir ao 

considerado como data da publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

 

 

PROCESSO Nº: 173770/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO – ACÓRDÃO 

 

Certifico que o Acórdão nº3449/12 Segunda Câmara (peça nº29), 
proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná nº523, do dia 07 de novembro 2012 considerando-se 
como publicado no dia 08 de novembro 2012, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º do 
art. 386 do Regimento Interno, abaixo transcrito. 

 

S2ªC, em 07 de novembro de 2012. 

 

IZABEL CRISTINA DA CUNHA CHEDE – Técnico de Controle – matrícula nº 50.762-8 
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EXTRATO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 788139/12

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 173770/12

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

 
PETICIONÁRIO(S): MARCOS SOTILLE DAMACENO

TIPO DE PETIÇÃO: Petição recursal

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
Petição - (Recurso de Revista Pca 2011.pdf.p7s)

 

 
Curitiba, 22/11/2012 15:55:08
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ESTADO DO PARANA 

EXCELENT[SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANA. 

Processo n,2 173770/12- TC 

Origem: cAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Assunto: PRESTA<;AO DE CONTAS DO EXERcfCIO FINANCEIRO DE 2011 

0 Poder Legislative do Municipio de Cascavel, nos autos em epfgrafe, nao se conformando 

com a veneranda decisao proferida no ACORDAO NQ 3449/12, pela Segunda Camara, e amparado no 

artigo 484, do Regimento lnterno do Tribunal de Contas do Estado do Parana, vern apresentar 

RECURSO DE REVISTA 

com as razoes de recurso inclusas, que requer seja recebido, autuado, e atendidas as formalidades 

de estilo, remetido ao exame do Tribunal Pie no. 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Cascavei/PR, 21 de novembro de 2012. 

>• 

.t; 

Jose Roi5e-~~;alhaes Pereira 

Presider{te em Exercfcio. 

Rua Pernambuco 1843 - Centro • CEP 85810·021 • Cascavel - Parana 
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RAZOES DE RECURSO DE REVISTA 

Processo n,2 168190/12- TC 

Recorrente: CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA 

Assunto: PRESTA«;AO DE CONTAS DO EXERC[CIO FINANCEIRO DE 2011 

lnteressado: MARCOS SOTILLE DAMACENO 

Excelentfssimo Senhor. 

Nobres Julgadores. 

A decisao proferida no ACORDAO N2 3449/12, pela Segunda Gimara, contraria 

jurisprudencia pacificada nesta corte de contas, pais como se demonstra adianta, as contas estao 

totalmente regula res, e, unicamente houve a emissao de um relat6rio de forma equivocada. 

Assim, data venia, ha de ser admitido o presente Recurso de Revista. 

Tambem ha de ser provido o presente Recurso de Revista, ora interposto, vez que o direito 

invocado e legitimo, tem suporte na legisla~ao vigente e jurisprudencia deste Tribunal, alem de ser 

materia de relevancia inequivoca. 

DA TEMPESTIVIDADE 

0 respeitavel ac6rdao foi disponibilizado no Diario Eletronico do Tribunal de Contas do 

Estado do Parana n2 523, do dia 07 de novembro 2012, se considerando como publicado no dia 08 

de novembro 2012, conforme o disposto nos §§ 32 e 42 do art. 386 do Regimento lnterno, 

come~ando a fluir o prazo para a interposi~ao do presente recurso no dia 09 de novembro de 2012 e 

sendo encerrado no dia 23 de novembro de 2012. 

Assim, o presente Recurso de Revista e tempestivo, pais interposto em tempo habil, au seja 

no dia 22 de novembro de 2012, conforme se verifica na data do protocolo do processo eletronico. 

BREVE S[NTESE DA DEMANDA 

0 Recorrente apresentou sua presta~ao de contas ano base 2011, dentro do prazo legal, 

onde juntou toda a documenta~ao exigida pela legisla~ao. 

2 

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Parana 
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Ap6s analise efetuada pela DCM, a mesma apontou irregularidades referente a diferen<;as 

encontradas na compara<;ao entre os valores do Ativo e Passive Financeiro do Balan<;o Patrimonial, 

emitido pela contabilidade, que evidenciou discrepancia com os numeros levantados a partir dos 

dados enviados no Sistema de lnforma<;6es Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), 

conforme demonstra<;ao a baixo. 

Em sua defesa - pe<;a 26, o Presidente da Camara Municipal de Cascavel, Sr. Marcos 

Damaceno, esclareceu que as relat6rios do anexo 14 foram conferidos e republicados no dia 

26/06/2012, anexando a comprova<;ao do documento, seguido de explica<;6es do porque da 

divergencia entre os valores do Ativo e Passivo Financeiro do Balan<;o Patrimonial emitido pela 

contabilidade com as numeros levantados a partir dos dados enviados no Sistema de lnforma<;6es 

Municipais- Acompanhamento Mensa I (SIM-AM). 

Desta forma a Diretoria de Contas Municipais, na lnstru<;ilo nQ 2965/12 (pe<;a 27), opinou 

pela irregularidade das contas, parter entendido que nao foram sanados as vicios apontados em 

sua instru<;ilo previa, nao restando demonstrado de forma justificada de como a diferen<;a 

constatada ocorreu, permanecendo todas as restri<;6es, ressalvas e multas, e que para a data base 

de 31/12/2011 as demonstra<;6es contabeis e o respective sistema contabil se encontravam 

encerrados, nao se admitindo a reabertura para ajustes de qualquer natureza durante o transcurso 

de novo exercicio contabil. 

0 Ministerio Publico de Contas corroborou com a opiniao do 6rgao instrutivo, qual seja, pela 

irregularidade das contas. 

Ressalta-se que nao houve qualquer reabertura au ajuste de qualquer natureza na base de 

2011 para regulariza<;ao da situa<;ao. 

lncluida na pauta para julgamento as contas foram tidas como irregulares atraves do ~;·. 
ACORDAO NQ 3449/12, exarado Segunda Camara. 

Contra essa decisao que se insurge o presente recurso de revista, onde, data venia, restara 

demonstrado que diferentemente do entendimento dos nobres julgadores, nao existe qualquer 

irregularidade nas contas prestadas. 

DA DECISAO DE 2Q GRAU 

Entendeu a Colenda Segunda Camara do Tribunal de Contas do Estado do Parana, que 

mesmo com as justificativas apresentadas, a presta<;ilo apresentou um vicio de regularidade senilo 

vejamos: 

"(omissis) 

E o relat6rio. 

2. FUNDAMENTA~O 
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Quanta aos requisitos formais, o processo se encontra regular para o devido processamento. 
A documentat;oo apresentada atendeu ao disposto nos normas deste TCE-PR e se encontra 
tempestiva, con forme o prazo determinado no Art. 224 do Regimento lnterno. 
Conforme atestado pe/a unidade instrutiva e pe/o Ministerio Publico, as documentos e dodos 
eletronicos apresentados pela entidade a esta Corte de Contos, relativas ao exercicio de 
2011, demonstram a diferen~o de R$ 7.100.110,39 (sete milhi5es, cem mil cento e dez reais e 
trinta e nove centavos) entre o valor do passivo patrimonial do balan~o da Camara 
informado ao SIM-AM (R$ 278.667,04} e o verificado pela contabilidade da entidade (R$ -

6.821.443,15}. 
Mesmo com as justificativas apresentodas, a presta~ao apresenta um vfcio de regularidade: 
nao houve qualquer justificativa para a existencia do passivo, assim como nao houve a 
demonstra{:Cio das medidas de ajuste realizadas para tanto. Tal problema e agravado pelo 
montante do dfvida nao dec/aroda, assim como a fa/to de informa~i5es acerca do 
constitui{:i5o do passivo e as medidas de ajuste adotadas. 
Dessa forma, as cantos devem ser reprovadas (Art. 16, Ill, da Lei Complementar Estadual n.Q 
113/05}, pais houve a apresenta(:OO da balan{:a do passivo patrimonial em disparidade com 
o informado no SIM-AM, assim como nao houve justificativas para as valores encontrados e 
enumera~Cio das medidas adotadas para os ajustes dos valores apontados. 

E a fundamenta{:oa. 

3. VOTO 
Assim, VOTO pela IRREGULAR/DADE {Art. 16, Ill, do Lei Complementar n" 113/2005} do 
Presta{:iio de Contos de Camara Municipal de Cascavel (Art. 24 do Lei Organica c/c Art. 224 
do Regimento lnterno) referente ao exerdcio de 2011, cujo respons6vel era o Sr. Marcos 

Sotille Damaceno. A/em disso, proponho o seguinte san{:Cia: 
o) lnscri{:Cio do Sr. Marcos Sotil/e Damaceno, CPF n.Q 574.926.709-15 no cadastro dos \•. 
responsaveis com cantos irregulares, con forme pre vista no Art. 170 da Lei Organica e no Art. 
517 do Regimento lnterno, pais niio observou as obriga{:i5es legais de prestar cantos a este 

Tribunal de Contos do Estado do Parana. 
Par fim, ap6s o transito em julgodo da decisCio, determino que as autos sejam encaminhados 
ii Diretorio de Execu(:i5es {DEX}. 
Eo voto. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segundo Camara do TRIBUNAL DE CONTAS DO EST ADO DO PARANA, nos 
termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, par unanimidade, em: 
1 - Julgar IRREGULAR {Art. 16, Ill, da Lei Complementar n" 113/2005) a Prestat;oo de Contos 
de Camara Municipal de Cascavel (Art. 24 da Lei Organica c/c Art. 224 do Regimento lnterno) 
referente ao exercicio de 2011, cujo responsavel era o Sr. Marcos Sotille Damaceno; 
II - lnscrever o Sr. Marcos Sotille Damaceno, CPF n.Q 574.926.709-15 no cadastro dos 

responsaveis com cantos irregulares, con forme previsto no Art. 170 da Lei Organica e no Art. 
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517 do Regimento lnterno, pais niio observou as obrigoroes legais de prestar cantos a este 

Tribunal de Contos do Estado do Parana; 
Ill- Determinar que, apas o trdnsito em julgado do decisiio, os autos sejam encaminhados ii 
Diretoria de Execuroes (DEX). 
Votaram, nos termos acima, as Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 

HERMAS EURIDES BRANDAO e DURVAL AMARAL. 
Presente o Procurador do Ministerio Publico junto ao Tribunal de 

Contos MICHAEL RICHARD REINER. 
Solo das Sessi5es, 24 de outubro de 2012- Sessiio nQ 40. 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente" 

Sem ofuscar o brilhantismo da decisao proferidas pela Colenda Segunda camara, entende o 

Recorrente que esta especffica decisao merece ser reformada porque, data venia, e injusta, sob o 

prisma juridico, pois nao existiu qualquer irregularidade mas sim uma emissao equivocada de 

relat6rio sem a devida atualiza~ao no sistema. 

Assim, pretende o Recorrente buscar, pela via do duplo grau de jurisdi~ao, a decisao final 

que possa derramar justi~a no deslinde da demanda em tela. 

Para tanto, respeitosamente, vem expor suas raziies, articuladamente, como a seguir: 

Em analise a documenta~ao relativa a Presta~ao de Contas do Municipio de Boa Vista da 

Aparecida do Exercicio Financeiro de 2011, no que concerne ao Poder Legislative Municipal, o 

respeitavel tecnico de controle, apontou em sua analise previa, aspectos com uma irregularidade 

material. 

Esta suposta irregularidade especificada no conteudo da referida lnstru~ao Tecnica, nao 

devera prosperar, conforme se demonstrara pelos motivos faticos e fundamentos que serao 

fartamente expostos. 

DA IRREGULARIDADE MATERIAL APONTADA NA INSTRUCAO TECNICA 2965/12 - DCM -

CONTRADITORIO. 

Extrai-se dos presentes autos que houve apontamento de irregularidade na instru~ao n.Q 

2965/12 -DCM, que trata da ANALISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS, da forma que transcrita no 

quadro a baixo: 

ASPECTOS PATRIMONIAIS 

Restri~ao - Valores do Ativo ou Passivo Financeiro do Balan~o Patrimonial do SIM-AM e 
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Contabilidade nao conferem. - Fonte de criteria - Lei 4320/64 Capitulo IV - Multa L.C.E. 

113/2005, art. 87, Ill, §42 

Primeiro Exame 

A compara~ao entre os valores do Ativo e Passive Financeiro do Balan~o Patrimonial, emitido 

pela contabilidade, evidenciou discrepancia com os numeros levantados a partir dos dados 
enviados no Sistema de lnforma~iies Municipais- Acompanhamento Mensa I (SIM-AM), conforme 

demonstra~ao abaixo. 

I CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

lcomparatlvo do Balan5o Patrimonial- Conta~llidade X SIM·AM I 
DADOS DO SIM-AM CONTABILIDADE DIFEREN~A5 

PASS!VO FINANCEIRO 

-Resto~ aX~gar d!J Qu:nto Exercfc;o Ar:t, 
Restos a P-aea~ do Q:.arto E.xerd-:ic An:r 

-----~-~stoS- a Pa;ar do Terce:1ro Exe:-::,[-:;;c An 

F,-:stos a Paga~ de- Segundo Exerc:c;o A· 

Restos a Pa~;F do E>:erdcia .A!it.Erinr 

{:;.,tas a Paiar do Exe~c •. :" o 

:Servit;o da Divide a P~~~r 
C:::J"1s.g-;a;:5e5 c Rete"1<;5es 

SALOC ?ATRnv10N~At 

0,00 

a, co 
O;CO 

om 
l4J}94,30 

2C<2_995,98 

0,00 
30,591,26 

-6.8-55.725,71 

·7 ::: llC_.lS 

oloo 
D;JO 

1),00 

0.00 
0,00 

.-; csg ""=s_e;: 
0,00 

-3~ 58L26 

Ativc Real L:quid8 3..5.65 !.19,53 1C .;;;:,s.s:'3,72 7.1DO.ll0,19 

~.;TO.:::_:;TA:;:L:.:D:,:O:_:P:;:A;;:S"SI'-'V-"0'--------------__::;3.:.:;75:,:6::,:.6~1~9,:_:;7851 L-'-'= I'ic_: 'ic_:Ic_:'',c..:''c..:' J....... ___ ....:;:.!l,::;Oll~ 

Comentarios do Analista no Primeiro Exame: 

Ha diferen~a de R$ 7.100.110,19 entre o valor de Passive Financeiro apresentado pela Entidade e 

o valor apurado no SIM/AM. 

ANALISE DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam as paginas 1, da pe~a processual n2 26. 

JUSTIFICATIVA DA ENTIDADE: 

0 Responsavel pela entidade apresentou a seguinte justificativa quanta item acima: 

"Houve ausencia da atualiza~ao dos sistemas de contabilidade, or~amentario e RLF, e ap6s a 

emissao do relat6rio do anexo 14, nao se notou as inconsistencias apontadas neste Primeiro 

Exame. Os relat6rios estao conferidos, e nao apresentam inconsistencia. 0 relat6rio do anexo 14, 

foi republicado no dia 26 de junho de 2012, no 6rgao Oficial Eletronico do Municipio de Cascavel. 
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Segue comprova~ao em anexo." 

DA ANALISE TECNICA: 

Apesar de o Responsavel encaminhar urn novo demonstrative contabil, referente ao periodo de 

Janeiro a Dezembro de 2011, consistente com os dados informados no SIM/ AM, cabe observar 

que nao houve qualquer manifesta~ao quanta a motiva~ao da existencia das diferen~as no 

Passive Financeiro e no Ativo Compensado, constatadas no primeiro exame, bern como ajustes e 

em qual data estes foram realizados. 

Ressalta-se que para a data base de 31/12/2011 as demonstra~oes contabeis e o respective 

sistema contabil se encontravam encerrados, nao se admitindo a reabertura para ajustes de 

qualquer natureza durante o transcurso de novo exercfcio contabil. Nesses casas, o ajuste para 

regulariza~ao das situa~oes que deram causa as inconsistencias teriam necessaria mente que ser 

realizados no exerdcio atual (2012), emitindo-se, ap6s, balan~os conciliados entre o sistema 

contabil da Administra~ao eo extrafdo do sistema SIM/ AM no bimestre da realiza~ao dos ajustes. 

Face ao exposto, opina esta Unidade Tecnica pela manuten~ao da situa~ao de irregularidade. 

Conclusao: NAO REGULARIZADO 

DOACORDAO. 

1. RELATORIO 

Os autos tratam de Presta~ao de Contas de Camara Municipal de Cascavel (Art. 24 da Lei 

Organica c/c Art. 224 do Regimento Internal referente ao exercicio de 2010, cujo responsavel era a 

Sr. Marcos Sotille Damaceno. Em primeira analise, a Diretoria de Contas Municipais (DCM), 

lnstru,ao n.o 1784/12; (pe>a n.o 20), opinou pela concessao de contraditorio ao interessado. 

Afirmou que houve discrepancia entre os valores do Passivo Financeiro do balan,o patrimonial 

informado ao SIM-AM e aquele apontado pela contabilidade da Camara no valor de R$ 

7.100.110,39 (sete mil hoes, cem mil cento e dez rea is e trinta e nove centavos) a me nor. 

2. FUNDAMENTAc;:AO 

Quanta aos requisites formais, o processo se encontra regular para o devido 

processamento. A documenta>ilo apresentada atendeu ao disposto nas normas deste TCE-PR e se 

encontra tempestiva, conforme o prazo determinado no Art. 224 do Regimento lnterno. 
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Conforme atestado pela unidade instrutiva e pelo Ministerio Publico, os documentos e 

dados eletronicos apresentados pela entidade a esta torte de Contas, relatives ao exerdcio de 

2011, demonstram a diferen<;:a de R$ 7.100.110,39 (sete mil hoes, cern mil cento e dez rea is e trinta 

e nove centavos) entre o valor do passivo patrimonial do balan~o da Camara informado ao SIM-AM 

(R$ 278.667,04) eo verificado pela contabilidade da entidade (R$ -6.821.443,15). 

Mesmo com as justificativas apresentadas, a presta~ao apresenta urn vicio de regularidade: 

nao houve qualquer justificativa para a existencia do passivo, assim como nao houve a 

demonstra~ao das medidas de ajuste realizadas para tanto. Tal problema e agravado pelo 

montante da divida nao declarada, assim como a falta de informa~oes acerca da constitui~ao do 

passivo e as medidas de ajuste adotadas. 

Dessa forma, as contas devem ser reprovadas (Art. 16, Ill, da Lei Complementar Estadual n.Q 

113/05), pais houve a apresenta~ao do balan~o do passivo patrimonial em disparidade com o 

informado no SIM-AM, assim como nao houve justificativas para os valores encontrados e 

enumera~ilo das medidas adotadas para os ajustes dos valores apontados. 

E a fundamenta~ao. 

Embora o apontamento possa, a pnnc1p1o, caracterizar irregularidade material, ap6s os 

esclarecimentos abaixo elencados, restanl comprovado que nao existiu qualquer irregularidade nas 

contas prestadas, principalmente referente ao balan~o passivo patrimonial. 

A diferen~a apontada pela DCM relativo ao balan~o do passivo patrimonial no valor de R$ 

7.100.110,39 (sete milhoes, cern mil cento e dez reais e trinta e nove centavos) entre o valor do 

passive patrimonial do balan~o da Camara informado ao SIM-AM (R$ 278.667,04) eo verificado pel a 

contabilidade da entidade (R$ -6.821.443,15) se deu com base em relat6rio emitido e enviado na 

presta~ilo de contas referente ao exerdcio de 2011. 

Em primeira analise se verifica que naquele relat6rio- Anexo 14- Balan~o Patrimonial (pe~a 

11) enviado na presta~ao contas, realmente existe a diferen~a apontada pela DCM. 

Ocorre que o relat6rio foi emitido de forma erronea como passaremos a demonstrar. 

Primeiramente, importante esclarecer que no inicio de 2012, houve uma grande atualiza~ao 

nos sistemas do fornecedor de sistema da Camara Municipal de Cascavel, conforme se atesta pela 

declara~ao da empresa fornecedora dos sistemas em anexo. 

Essa atualiza~ao nos sistemas reestruturou as tabelas das bases de dados nos sistemas e 

exigiu que todos os sistemas instal ados, entre eles o sistema de contabilidade, fossem devidamente 

atualizados para que funcionassem de forma correta. 

Ao atualizar as sistemas o gerenciador de Tl da Camara Municipal de Cascavel se esqueceu 

de atualizar o gerenciador de relat6rios, o que ocasionou os erros no Anexo 14 - Balan~o 

Patrimonial (pe~a 11). 
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Esse esquecimento foi o que ensejou na emissao do naquele relat6rio- Anexo 14- Balan~o 

Patrimonial (pe~a 11) enviado na presta~ao contas, onde existe a diferen~a apontada pela DCM. 

Ap6s a atualiza~ao correta de todos os sistemas instalados, foi emitido e republicado o 

Anexo 14- Balan~o Patrimonial (pe~a 26) correto, com total compatibilidade entre os valores do 

Passive Financeiro do balan~o patrimonial informado ao SIM-AM e aquele apontado pela 

contabilidade da Camara, desaparecendo a diferen~a de R$ 7.100.110,39 (sete milhi5es, cem mil 

cento e dez rea is e trinta e nove centavos) a me nor. 

Em breve comparative entre o Anexo 14 - Balan~o Patrimonial (pe~a 26) emitido pelo 

sistema de contabilidade da Camara, ap6s a atualiza~ao do sistema gerador de relat6rios, eo Anexo 

14 - Balan~o Patrimonial (pe~a 26) emitido pelo Sistema SIM-AM 2011, se verifica que todos os 

valores estao corretos e sem qualquer diferen~a. 

lmportante ressaltar que nao houve qualquer reabertura do exerdcio de 2011, nem no 

sistema de contabilidade da Camara, nem no SIM-AM 2011. Nao se fez qualquer ajuste contabil 

atraves de reabertura e lan~amentos no sistema para que os valores nao apresentassem diferen~a. 

Junta-se ao presente recurso, relat6rio do Balancete Contabil emitido pelo sistema de 

contabilidade e relat6rio de Balancete Contabil emitido pelo SIM-AM 2011, onde se verifica que nao 

existe qualquer diferen~a em nenhuma das contas contabeis, o que demonstra que nao foram 

efetuados quaisquer ajustes ou reabertura do exerdcio 2011 ap6s 31/12/2011. 

Desta forma resta claramente comprovado que a diferen~a de R$ 7.100.110,39 (sete 

milhoes, cem mil cento e dez reais e trinta e nove centavos) a menor, apontada pela DCM, se deu 

apenas porque o gerente de Tl se esqueceu de atualizar o sistema gerenciador de relat6rios, sistema 

responsavel pela gera~ao dos relat6rios, vide declara~ao da empresa em anexo. 

lgualmente resta comprovado que nao existiu qualquer reabertura dos sistemas, e muito 

menos lan~amentos efetuados visando corrigir os valores. 

Apenas foi feita a atualiza~ao no sistema gerador de relat6rios, que por si s6, gerou o Anexo 

14- Balan~o Patrimonial (pe~a 26), com valores total mente compatfveis como SIM-AM 2011. 

Nao se pode olvidar que uma mera irregularidade sanavel, como o apontamento efetuado 

pelo !lustre Tecnico da DCM, deve ser tratada dentro do prindpio da razoabilidade e 

proporcionalidade, devendo ser considerado como sanado pela apresenta~ao do relat6rio emitido 

de forma correta. 

Desta forma requer o provimento total do presente recurso, para excluir dos itens de 

desaprova~ao a irregularidade apontada. 

Feitas essas considera~i5es, nesta oportunidade a defesa suplica que, em homenagem ao 

prindpio da razoabilidade e da insignificancia, sejam julgadas regula res as contas anuais da Camara 

Municipal de Cascavel, do exerdcio financeiro de 2011. Ressaltando, ainda, que nao houve ma-fe, 

nao houve dolo por parte do Gestor em apresentar o relat6rio de forma erronea, visto que foi 

apenas e unicamente a ausencia de atualiza~ao do sistema gerador de relat6rios. 
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Nao seria razoavel agir com tamanha severidade contra o Gestor responsavel, imputando

lhe uma pen a tao severa. 

Destaca-se que o Gestor e prima rio, e nunca teve contas consideradas irregulares, au, ainda, 

nunca deixou de apresentar quaisquer relat6rios exigidos pela legisla~ao patria. 

Assim, relevantes sao as argumentos que devem ser levados em conta par Vossas Senhorias, 

quando da analise do presente recurso. 

REQUERIMENTO FINAlS. 

Diante do exposto, sendo consideradas as justificativas e fundamentos ora apresentadas, 

bern como as provas documentais devidamente anexadas, se aplicando as princfpios da 

razoabilidade e insignificancia, e sopesando a primariedade do Gestor, requer o conhecimento do 

presente Recurso de Revista, e seu Provimento devendo ser reformada a decisao proferida no 

ACORDAO NQ 3449/12, afastando a UNICA irregularidade apontada, assim como afastamento da a 

aplica~ao da penalidade de multa e a retirada do nome do Gestor Senhor Marcos Sotille Damaceno 

do cadastre dos responsaveis par contas irregulares 

Pede-se que seja este recurso conhecido, analisado e acatado em todos as seus termos, e ao 

fim julgadas regula res as contas do Poder Legislative Municipal de Cascavel, referente ao Exercfcio 

Financeiro de 2011. 

Termos em que, aguarda deferimento. 

Camara Municipal de Cascavel, 21 de novembro de 2012. 

)\ 
t ~ 

Jose Ro~e:ri~,~galhaes Pereira 
Presidente em Exercicio 
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FSP.YL 
SISTEMAS 

Software Para Gestiio Publica 

DECLARA(:AO 

SPIN SISTEMAS lTDA-ME, declara que no inicio de 2012, houve uma atualiza~iio na 
estrutura dos sistemas contilbeis, que exigiu que todos os sistemas contilbeis deveriam ser 
totalmente atualizados para a emissiio de relat6rios, inclusive os anexos da lei 4.320/64 

Foi constato que no case da Ciimara Municipal de Cascavel, foi deixado de atualizar o 
sistema gerador de relat6rios, que ensejou na emissiio do Anexo 14- Balan~o Patrimonial de 
forma equivocada, com demonstrative de valores totalmente equivocados. 

Ressalta-se que o Anexo 14 enviado na presta~ao de contas relative ao ana de 2011, 
foi emitido antes da atualiza~iio no sistema de gera<;iio dos relat6rios, e par isso os valores 

foram demonstrados de forma equivocada. 

Logo ap6s a devida atualiza<;ao do sistema gerador de relat6rios, o Anexo 14- Balan<;o 
Patrimonial foi devidamente emitido e com todos os valores compatibilizados com 
lan<;amentos existentes e registrados no Plano Contabil da Entidades no Encerramento do 
exercicio, estando de acordo tambem com os dados enviados e demonstrados no Sistema de 
informa<;iio Municipal e acompanhamento Mensa I- SIM.AM do Tribunal de Contas, Estado do 

Parana. 

Ressalta-se que niio houve qualquer ajuste ou lan<;amento em contas contabeis, mas 

unicamente a devida atualiza<;ao do sistema de gera~iio dos relat6rios. 

Sem mais, nos colocamos a interira disposi<;ao para esclarecimento de eventuais 

duvidas. 

Cascavel, Parana, em 20 de novembro de 2012. 

SPIN SISTEMAS LTDA ME CNPJ: 06.315.888/0001-38 
Rua Carlos de Carvalho, 3613(Sala 02(C£P 85801-QSO( Cascavei(PR Fone/Fax (45)3038-73281 3038 7329 
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Mascara Descri~ao Saldo Anterior oebitos Creditos Saldo Atual 

1 ORQAMENTARIO 0,00 20.937.090,56 20.937.090,56 0,00 
1.01 (6798) 0 LEI ORQAMENTARIA 0,00 10.072.700,00 0,00 10.072.700,000 
1.03 AUTORIZAQAO ORQAMENTARIA DA DESPESA 0,00 196.815,99 10.469.515.99 1 0.272.700,00C 
1.03.03 DESPESAS CORRENTES 0,00 196.815,99 10.439.515.99 1 0.242.700,00C 
1.03.03.01 (7034) 0 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAlS 0,00 0,00 9.504.515,99 9.504.515,99C 
1.03.03.03 {7036) 0 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 196.815,99 935.000,00 738.184,01 c 
1.03.04 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00C 
1.03.04.04 (7037) 0 INVESTIMENTOS 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00C 
1.04 CREDITOS ADICIONAIS 0,00 396.815,99 0,00 396.815,990 
1.04.01 (6849) 0 SUPLEMENTARES 0,00 396.815,99 0,00 396.815,990 
1.07 (6804) 0 CANCELAMENTOS ORQAMENTARIOS 0,00 0,00 196.815,99 196.815,99C 
1.08 EXECUQAO ORQAMENTARIA 0,00 10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,420 ' ~-
1.08.02 DESPESA EMPENHADA 0,00 10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,420 
1.08.02.01 DESPESA EMPENHADA POR CREDITOS ORQAMENTARIOS E SUPLEME 0,00 10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,420 
1.08.02.0 1 .03 DESPESAS CORRENTES 0,00 10.075.278,60 163.801,08 9.911.477,520 
1.08.02.01.03.01 (8271) 0 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAlS 0,00 9.214.813,60 7.624,75 9.207.188,850 
1.08.02.01.03.03 (8273) 0 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 860.465,00 156.176,33 704.288,670 
1.08.02.0 1 .04 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 30.098,90 1.580,00 28.518,900 
1.08.02.01.04.04 (8274) 0 INVESTIMENTOS 0,00 30.098,90 1.580,00 28.518,900 
1.09 (6806) 0 RESUL TADO ORYAMENTARIO 0,00 165.381,08 10.105.377,50 9.939.996,42C 
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2 PROGRAMAt;AO E CONTROLE DA EXECU(:AO ORQAMENTAAIA 0,00 71.577.659,32 71.577.659,32 0,00 
2.01 PROGRAMAQAO FINANCEIRA E ORQAMENTARIA 0,00 40.431.221,54 40.431.221,54 0,00 
2.01.01 (6859) 0 DESPESA AUTORIZADA 0,00 10.469.515,99 196.815,99 10.272.700,000 
2.01.02 OESPESA A EMPENHAR 0,00 10.302.193,49 10.634.897,07 332. 703,58C 
2.01.02.01 (7053) 0 POR CREDITOS ORC:::AMENTARIO E SUPLEMENT ARES 0,00 1 0.302.193,49 10.634.897,07 332.703,58C 
2.01.04 (6862) 0 DESPESA A LIQUIDAR 0,00 9.909.787,81 10.112.784,79 202.996,98C 
2.01.[)5 (6863) 0 DESPESA A PAGAR 0,00 9.747.065,49 9.747.065,49 0,00 
2.01.06 (6864) 0 DESPESA PAGA 0,00 2.658,76 9.739.658,20 9.736.999,44C 
2.02 PROGRAMAQAO FINANCE IRA EXTRA-ORCAMENT ARIA 0,00 336.462,24 336.462,24 0,00 
2.02.02 (6868) 0 DESPESA EXTRA-ORC:::AMENTARIA A LIQUIOAR 0,00 136.280,85 0,00 136.280,850 
2.02.03 (6869) 0 OESPESA EXTRA·ORC:::AMENTARIA A PAGAR 0,00 200.181,39 97.883,82 102.297,570 
2.02.04 (6870) 0 DESPESA EXTRA-ORQAMENTARIA PAGA 0,00 0,00 200.181,39 200.181 ,39C 

\ 2.02.05 (6871) 0 CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR 0,00 0,00 38.397,03 38.397,03C 
2.03 GRUPO DE PROGRAMAQAO FINANCE IRA (GPF) 0,00 30.809.975,54 30.809.975,54 0.00 
2.03.01 (6872) 0 PROGRAMAQAO FINANCE IRA (GPF) 0,00 10.796.900,00 0,00 10.796.900,000 
2.03.02 PROGRAMAQAO FINANCE IRA DA DESPESA (GPF) 0,00 10.105.377,50 10.962.281,08 856.903,58C 
2.03.02.01 PROGRAMAc;Ao FINANCEIRA DA DESPESA (GPF) • RECURSOS LIVRES 0.00 10.105.377,50 10.962.281 ,08 856.903,58C 
2.03.02.01.03 DESPESAS CORRENTE$ 0.00 10.075.278,60 10.883.801.08 808.522,48C 
2.03.02.01.03.01 (8289) 0 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAlS 0,00 9.214.813.60 9.217.624.75 2.811,15C 
2.03.02.01.03.03 (8291) 0 OUTRAS DESPESAS CORRENTE$ 0.00 860.465,00 1.666.176,33 805.711 ,33C 
2.03.02.01.04 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 30.098.90 78.480,00 48.381.10C 
2.03.02.01.04.04 (8292) 0 INVESTIMENTOS 0.00 30.098,90 78.480,00 48.381,10C 
2.03.03 DESPESA PROGRAMADA E EMPENHADA (GPF) 0,00 9.905.039,28 10.108.036,26 202.996,98C 
2.03.03.01 DESPESA PROGRAMADA E EMPENHADA {GPF)- RECURSOS LIVRES 0,00 9.905.039,28 10.108.036,26 202.996,98C 
2.03.03.01.03 OESPESAS CORRENTE$ 0,00 9.874.940,38 10.077.937,36 202.996.98C 
2.03.03.01.03.01 (8301) 0 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAlS 0,00 9.131.771,10 9.217.362,36 85.591 ,26C 
2.03.03.01.03.03 {8303) 0 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 743.169,28 860.575,00 117.405,72C 
2.03.03.01.04 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 30.098,90 30.098,90 0,00 
2.03.03.01.04.04 (8304) 0 INVESTIMENTOS 0,00 30.098,90 30.098,90 0,00 
2.03.04 DESPESA PROGRAMADA, EMPENHADA E PAGA (GPF) 0,00 2.658,76 9.739.658,20 9.736.999,44C 
2.03.04.01 DESPESA PROGRAMADA. EMPENHADA E PAGA (GPF) • RECURSOS LIV 0,00 2.658,76 9.739.658,20 9.736.999,44C 
2.03.04.01.03 OESPESAS CORRENTE$ 0,00 2.658,76 9.711.139,30 9.708.480,54C 
2.03.04.01.03.01 (8313) 0 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAlS 0,00 2.548,76 9.124.146,35 9.121.597,59C 
2.03.04.01.03.03 (8315) 0 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 110,00 586.992,95 586.882,95C 
2.03.04.01.04 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 28.518,90 28.518,90C 
2.03.04.01.04.04 (8316) 0 INVESTlMENTOS 0,00 0,00 28.518.90 28.518,90C 
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3 

3.01 

3.01.04 

3.01.04.06 

3.01.04.06.03 

3.01.04.06.03.01 {8400) 

3.01.05 

3.01 .05.02 (7082) 

3.03 

3.03.01 

3.03.01.01 (7105) 

F 

F 

F 

Oescrio;ao 

ATIVO FINANCEIRO 

DISPONfVEL 

BANCOS CONTAS VINCULAOAS 

BANCOS C/C OUTRAS CONTAS VINCULAOAS 

BANCOS C/C CONSIGNAt;6ES OUTRAS AREAS 

CEF 70-5 CONSIGNAQOES CAMARA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO- CAMARA MUNICIPAL 

CAIXA ECON.FEDERAL C/CAMARA -50-0 

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 

TRANSFERENCIAS 

TRANSFERENCIA- PODER LEGISLATIVO 

Saldo Anterior 

32.069,940 

32.069,940 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

32.069,940 

32.069,940 

0,00 

0,00 

0,00 
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oebitos Cn§ditos Saldo Atual 

10.499.200,11 10.110.702,13 420.567,920 

10.476.544,71 10.088.046,73 420.567,920 

108.559,38 47.583,62 60.975,760 
108.559,38 47.583,62 60.975,760 
108.559,38 47.583,62 60.975,760 

108.559,38 47.583,62 60.975,760 

10.367.985,33 10.040.463,11 359.592,160 

10.367.985,33 10.040.463,11 359.592,160 

~ 22.655,40 22.655,40 0,00 
22.655,40 22.655,40 0,00 
22.655,40 22.655,40 0,00 
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4 PASSIVO FINANCEIRO 253.272,72C 22.321.678,93 32.650.173,33 10.581.767,12C 
4.01 RESTOS A PAGAR 253.272,72C 337.359,24 98.780,82 14.694,30C 
4.01.01 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1 01.400,57C 200.181,39 98.780,82 0,00 
4.01.01.04 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS- OUTRAS AREAS 1 01.400,57C 200.181,39 98.780,82 0,00 
4.01.01.04.04 (7835) F RESTOS A PAGAR DO SEGUNDO EXERCiCIO ANTERIOR 0,00 43.620,16 43.620,16 0,00 
4.01.01.04.05 (7836) F RESTOS A PAGAR DO EXERCiCIO ANTERIOR 1 01.400,57C 156.561,23 55.160,66 0,00 
4.01.02 RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 151.872, 15C 137.177,85 0,00 14.694,30C 
4.01.02.04 RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS ~ OUTRAS AREAS 151.872,15C 137.177,85 0,00 14.694,30C 
4.01.02.04.04 (7855) F RESTOS A PAGAR DO SEGUNDO EXERC[CIO ANTERIOR 78.988,38C 78.988,38 0,00 0,00 
4.01.02.04.05 (7856) F RESTOS A PAGAR DO EXERCICIO ANTERIOR 72.883,77C 58.189,47 0,00 14.694,30C 
4.04 DEPOSITOS 0,00 2.327.466,39 2.388.442,15 60.975,76C 

CONSIGNAQOES 30.591 ,26C 
,, 

4.04.01 0,00 2.327.466,39 2.358.057,65 ' 4.04.01.11 INSS A REPASSAR 0,00 530.805,73 561.396,99 30.591 ,26C 
4.04.01.11.01 (7857) F INSS A REPASSAR RETIDO DE SERVIDORES ATIVOS 0,00 530.805,73 561.396,99 30.591 ,26C 
4.04.01.12 CONTRIBUIQ6ES A REPASSAR AO RAPS 0,00 99.980,86 99.980,86 0,00 
4.04.01.12.01 (7860) F CONTRIBUIQOES A REPASSAR AO RPPS RETIDAS DE SERVIDORES Al 0,00 99.980,86 99.980,86 0,00 
4.04.01.13 IRRF A REPASSAR 0,00 485.921,33 485.921,33 0,00 
4.04.01.13.01 (7862) F IRRF A REPASSAR DE SERVIOORES ATIVOS 0,00 485.921,33 485.921,33 0,00 
4.04.01.15 CONSIGNAQ6ES A REPASSAR PARA OUTROS DESTINATARIOS 0.00 1.210.758,47 1.210.758,47 0,00 
4.04.01.15.02 (7867) F ASSERVEL 0,00 69.774,97 69.774,97 0,00 
4.04.01.15.13 (7868) F CAP EMI 0,00 1.064,76 1.064,76 0,00 
4.04.01.15.17 (7869) F CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 669.486,91 669.486.91 0,00 
4.04.01.15.29 (7870) F VALE TRANSPORTE 0.00 3.543,83 3.543,83 0,00 
4.04.01.15.31 (7871) F CONTRIBUICAO PARTIOARIA 0,00 9.778,67 9.778,67 0,00 
4.04.01.15.34 (7872) F RETENQ6ES DIVERSAS 0.00 13.046,15 13.046,15 0,00 
4.04.01.15.35 (7873) F PENSAO AUMENTICIA 0,00 93.171,11 93.171,11 0,00 
4.04.01.15.36 (7874) F ASCAMVEL 0,00 337.585,53 337.585,53 0,00 
4.04.01. 15.41 (7875) F IMPOSTO SINOICAL 0,00 11.970,39 11.970,39 0,00 
4.04.01.15.45 (7877) F CORREIOS VALORES ALEM DA COTA MENSAL 0,00 1.336,15 1.336,15 0,00 
4.04.07 (6906) F RECEITAS DE APLICAQ6ES FINANCEIRAS CAMARA MUNICIPAL 0,00 0,00 30.384,50 30.384,50C 
4.05 CONTAS A PAGAR 0,00 19.656.853,30 19.859.850,28 202.996,98C 
4.05.01 CONTAS A PAGAR- PROCESSADAS 0,00 9.747.065,49 9.747.065,49 0,00 
4.05.01.04 CONTAS A PAGAR - OUTRAS AREAS 0,00 9.747.065,49 9.747.065,49 0,00 
4.05.02 CONTAS A PAGAR- NAO PROCESSADAS 0,00 9.909.787,81 10.112.784,79 202.996,98C 
4.05.02.04 CONTAS A PAGAR - OUTRAS AREAS 0,00 9.909.787,81 10.112.784,79 202.996,98C 
4.06 TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 0,00 0,00 10.303.100,08 10.303.100,08C 
4.06.01 TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 0,00 0,00 10.264.703,05 10.264.703,05C 
4.06.01.02 (7280) F TRANSFER ENG lAS DO PODER EXECUTIVO 0,00 0,00 10.264.703,05 1 0.264. 703,05C 
4.06.99 CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR 0,00 0,00 38.397,03 38.397,03C 
4.06.99,04 (7318) F CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR- OUTRAS AREAS 0,00 0,00 38.397,03 38.397,03C 
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5 ATIVO PERMANENTE 3.194,999,750 100.652,80 72.133,90 3.223.518,65D 
5.01 BENS MOVEIS 679.957,61 D 70.553,90 0,00 750.511 ,51 D 
5.01.01 INCORPORAQAO DE BENS M6VEIS 679.957,61 D 70.553,90 0,00 750.511,510 
5.01.01.01 (7344) p MOBIUARIO EM GEAAL 196.921,59D 20.903,60 0,00 217.825,190 
5.01.01.02 (7345) p MAOUINAS, MOTORES E APARELHOS 133.709,480 7.148,00 0,00 140.857 ,48D 
5.01.01.04 (7347) p VEiCULOS 115.700,000 39.800,00 0,00 155.500,000 
5.01.01.06 (7349) p BIBLIOTECA 3.028,000 882,30 0,00 3.910,300 
5.01.01.08 (7351) p OUTROS BENS M6VEIS 230.598,540 1.820,00 0,00 232.418,540 
5.02 BENS IM6VEIS 2.347.694,060 0,00 0,00 2.347.694,06D 
5.02.01 INCORPORAQAO DE BENS IM6VEIS 2.347.694,060 0,00 0,00 2.347.694,06D 
5.02.01.02 EDIFICAQOES 2.347.694,060 0,00 0,00 2.347.694,060 

\' 
5.02.01.02.14 (7913) p EOIFfCIOS AOMINISTRATIVOS 1.073.944,060 0,00 0,00 1.073.944,060 
5.02.01.02.99 (7918) p OUTRAS EDIFICAQDES 1.273.750,000 0,00 0,00 1.273.750,000 
5.03 BENS DE NATUREZA INDUSTRIAL 125.313,080 0,00 0,00 125.313,08D 
5.03.01 INCORPORACAO DE BENS DE NATUREZA INDUSTRIAL 125.313,080 0,00 0,00 125.313,080 
5.03.01.01 BENS M6VEIS 125.313,080 0,00 0,00 125.313,080 
5.03.01.01.01 (7919) p MAQUINAS, MOTORES E APARELHOS 5.291,900 0,00 0.00 5.291,900 
5.03.01.01.04 (7922) p OUTROS BENS M6VEIS 120.021,180 0,00 0.00 120.021,180 
5.04 BENS EM PROCESSO DE AQUISIQAO E OBRAS EM ANOAMENTO 42.035,000 30.098,90 72.133,90 0,00 
5.04.01 BENS M6VEIS 2.235,000 30.098,90 32.333,90 0,00 
5.04.01.01 (7372) p MOBILIARIO EM GERAL 870,000 20.033,60 20.903,60 0,00 
5.04.01.02 (7373) p MAQUINAS, MOTORES E APARELHOS 1.365,000 7.363,00 8.728,00 0,00 
5.04.01.06 {7377) p BIBUOTECA 0,00 882,30 882,30 0,00 
5.04.01.08 (7379) p OUTROS BENS M6VEIS 0,00 1.820,00 1.820,00 0,00 
5.04.03 BENS DE NATUREZA INDUSTRIAL 39.800,000 0,00 39.800,00 0,00 
5.04.03.01 BENS M6VEIS 39.800,000 0,00 39.800,00 0,00 
5.04.03.01.03 (7949) p VE(CULOS 39.800,000 0,00 39.800,00 0,00 
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Descri~ao 

PASSIVO PERMANENTE 

SALDO PATRIMONIAL 

ATIVO REAL LIOUIDO 

Saldo Anterior 

2.973.796,97C 

2.973.796,97C 

2.973.796,97C 

oebitos 

0,00 

0,00 

0,00 

Creditos 

0,00 

0,00 

0,00 
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Saldo Atual 

2.973.796,97C 

2.973. 796,97C 

2.973.796,97C 

\ 
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7 VARIAQ6ES PATRIMONIAIS 0,00 10.106.957,50 195.479,98 9.911.477,520 
7.01 VARIAQ6ES ATIVAS 0,00 1.580,00 30.098,90 28.518,90C 
7.01.01 RESULT ANTES DA EXECUCAO ORQAMENTARIA 0,00 1.580,00 30.098,90 28.518,90C 
7.01.01.02 MUTAQ6ES PATRIMONIAIS 0,00 1.580,00 30.098,90 28.518,90C 
7.01.01.02.05 BENS EM PROCESSO DE AOUISIQAO 0,00 1.580,00 30.098.90 28.518,90C 
7.01.01.02.05.01 (8582) p BENS MOVEIS 0,00 1.580,00 30.098,90 28.518,90C 
7.01.02 INDEPENDENTES DA EXECUQAO ORQAMENT ARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 
7.01.02.06 OUTRAS MUTAQOES 0,00 0,00 0,00 0,00 
7.02 VAR1AQ6ES PASSIVAS 0,00 10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,420 
7.02.01 RESUL TANTES OA EXECUI:;AO ORCAMENTARIA 0,00 10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,420 
7.02.01.01 DESPESAS ORQAMENTARIAS 0,00 10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,420 
7.02.01.01.03 DESPESAS CORRENTES 0,00 10.075.278,60 163.801,08 9.911.477,520 
7.02.01.01.03.01 PESSOAL E ENCAAGOS SOCIAlS 0,00 9.214.813,60 7.624.75 9.207.188,850 \ 
7.02.01.01.03.01.00.000062 (9940) F VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EFETIVO 0,00 972.937,36 0,00 972.937,360 ' 
7.02.01.01.03.01.00.000066 (9944) F SUBSiDIOS DOS VEREAOORES E PRESIOENTE DA CAMARA 0,00 1.163.862,98 0,00 1.163.862,980 
7.02.01.01.03.01.00.000071 (9949) F VENCIMENTO COMISSIONADOS NAO OCUPANTES DE CARGO 0,00 5.255.259,60 0.00 5.255.259,600 
7.02.01.01.03.01.00.000075 (9953) F 13~ SALARIO 0,00 250.143,13 0,00 250.143,130 
7.02.01.01.03.01.00.000079 (9957) F UCENCA-PREMIO 0,00 17.151,03 0,00 17.151,030 
7.02.01.01.03.01.00.000082 (9960) F CONTRIBUIC6ES PREVIDENCIARIAS - INSS 0,00 211.624,09 7.624,75 203.999,340 
7.02.01.01.03.01.00.000085 (9963) F INSS- SUBSiOIOS DO PRESIDENTE OA CAMARA 0,00 23.996,48 0,00 23.996,480 
7.02.01.01.03.01.00.000086 (9964) F INSS- SUBSiOIOS DOS VEREADORES o.oo 226.633,80 0,00 226.633,800 
7.02.01.01.03.01.00.000088 (9966) F CONTRIBUIC6ES AO INSS- COMISSIONAOOS NAO OETENTOA 0,00 1.026.163,77 0,00 1.026.163,770 
7.02.01.01.03.01.00.000096 (9974) F OUTRAS DESP.C/PESSOAL DECOR.CONT.TERCEIR.(OUTROS) 0,00 67.041,36 0,00 67.041.360 
7.02.01.01.03.03 OUTRAS OESPESAS CORRENTE$ 0.00 860.465,00 156.176.33 704.288,67D 
7.02.01.01.03.03.00.000093 (1 0115) F OIARIAS NO PAiS 0,00 24.760,00 1.500.00 23.260,00D 
7.02.01.01.03.03.00.0001 03 (1 0125) F ETANOL 0,00 69,99 0,00 69,990 
7.02.01.01.03.03.00.0001 04 (1 0126) F GASOUNA o.oo 44.009.92 21.111,77 22.898.15D 
7.02.01.01.03.03.00.0001 08 (1 0130) F OUTROS COMBUSTiVE IS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 0,00 2.160,00 1.390,50 769,50D 
7.02.01.01.03.03.00.000111 (1 0133) F GAS E OUTROS MATERIAlS ENGARRAFADO 0,00 3.117,00 483,40 2.633,600 
7.02.01.01.03.03.00.000115 (1 0137) F GENEROS ALIMENTiCIOS PARA COPA E CANTINA o.oo 69.520.50 51.189,70 18.330,80D 
7.02.01.01.03.03.00.000124 (1 0146) F MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 0,00 250,00 250,00 0,00 
7.02.01.01.03.03.00.000125 (1 0147) F MATERIAL DE EXPEOIENTE 0,00 16.833,08 2.362,93 14.470,150 
7.02.01.01.03.03.00.000126 (1 0148) F MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 0,00 90.845,23 6.982,19 83.863,040 
7.02.01.01.03.03.00.000130 (1 0152) F MATERIAL DE COPA E COZINHA o.oo 39.080.00 32.626,80 6.453,200 
7.02.01.01.03.03.00.000131 (1 0153) F MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZACAO o.oo 14.957,72 9.488,99 5.468,730 
7.02.01.01.03.03.00.000133 (1 0155) F MATERIAL PARA MANUTENI:;AO DE BENS IM6VEIS 0,00 3.680,00 0,00 3.680,000 
7.02.01.01.03.03.00.000134 (1 0156) F MATERIAL PARA MANUTENI:;AO DE BENS M6VEIS 0,00 6.159,00 0,00 6.159,000 
7.02.01.01.03.03.00.000135 (1 0157) F MATERIAL ELETRICO E ELETR6NICO 0,00 1.583,71 0,00 1.583,71 0 
7.02.01.01.03.03.00.000148 (1 Of 70) F MATERIAL PARA MANUTENI:;AO DE VEiCULOS 0,00 19.606,65 3.477,00 16.129,650 
7.02.01.01.03.03.00.000151 (1 0173) F FERRAMENTAS 0,00 24,90 0,00 24,900 
7.02.01.01.03.03.00.000153 (1 0175) F MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E AFINS o.oo 2.050.00 0,00 2.050,000 
7.02.01.01.03.03.00.000156 (1 0178) F AQUISIQAO DE SOFTWARES DE BASE o.oo 36.215,40 o.oo 36.216,400 
7.02.01.01.03.03.00.000176 (1 0198) F PASSAGENS PARA 0 PAiS 0,00 7.673,16 0,00 7.673,160 
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7.02.01.01.03.03.00.000229 (1 0251) F SERVI~OS JUDICIARIOS 0,00 250,85 0,00 250,850 
7.02.01.01.03.03.00.000231 (1 0253) F OUTROS SERVIQOS DE TERCEIROS PF- PAGAMENTO ANTECI 0,00 430,00 430,00 0,00 
7.02.01.01.03.03.00.000244 (1 0266) F ASSINATURAS DE PERI6DICOS E ANUIOADES 0,00 41.410,00 0,00 41.410,000 
7.02.01.01.03.03.00.000251 (1 0273) F MANUTENQAO DE SOFTWARE 0,00 1.500,00 0,00 1.500,000 
7.02.01.01.03.03.00.000254 (1 0276) F LOCAQAO DE SOFTWARES 0,00 26.250,72 0,00 26.250,720 
7.02.01.01.03.03.00.000258 (1 0280) F MANUTEN~AO E CONSERVA~AO DE BENS IMOVEIS 0,00 5.234,00 0,00 5.234,000 
7.02.01.01.03.03.00.000259 (10281) F MANUTEN~AO E CONSERVA~Ao DE MAO UlNAS E EQUIPAMENTO 0,00 21.940,00 3.950.00 17.990,000 
7.02.01.01.03.03.00.000260 (10282) F MANUTEN~AO E CONSERVA~AO DE VEiCULOS 0,00 13.538,35 5.751,40 7.786,950 
7.02.01.01.03.03.00.000261 (10283) F MANUTENQAO E CONSERVAQAO DE BENS M6VEIS DE OUTRAS 0,00 801,00 0.00 801,000 
7.02.01.01.03.03.00.000275 {10297) F SERVIQOS DE ENERGIA ELETRICA NAO DESTINADOS AIL 0,00 48.429,81 0,00 48.429.81 D 
7.02.01.01.03.03.00.000276 (10298) F SERVI~OS DE AGUA E ESGOTO 0,00 8.700,00 0,00 8.700,000 
7.02.01.01.03.03.00.000279 {10301) F SERVI~OS POST AIS 0,00 26.400,00 4.000,00 22.400,000 
7.02.01.01.03.03.00.000288 (1031 0) F SEAVI<;OS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 0,00 627,98 0,00 627,980 
7.02.01.01.03.03.00.000289 {10311) F SERVI~OS DE TELECOMUNICA~OES 0,00 147.723,36 0,00 147.723,360 
7.02.01.01.03.03.00.000290 (1 0312) F SERVIQOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 0,00 2.925,00 0,00 2.925,000 \ 

" 7.02.01.01.03.03.00.000294 (1 0316) F IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 0,00 19.071,00 956,00 18.115,000 
7.02.01.01.03.03.00.000298 (1 0320) F SERVIQOS JUDICIA RIDS 0,00 1.174,81 0,00 1.174,810 
7.02.01.01.03.03.00.000301 (10323) F SEGUROS EM GERAL 0,00 8.260,92 0,00 8.260,920 
7.02.01.01.03.03.00.000304 (10326) F VALE-TRANSPORTE 0,00 18.000,00 8.445,32 9.554,660 
7.02.01.01.03.03.00.000313 (10335) F SERVIQOS BANCARIOS 0,00 3.845,00 0,00 3.845,00D 
7.02.01.01.03.03.00.000316 (10338) F SERVIQOS DE C6PIAS E REPRODUQAO DE DOCUMENTOS 0,00 12.615,92 1.014,76 11.601 '16D 
7.02.01.01.03.03.00.000320 (10342) F SERVI({OS DE PUBLICIDADE LEGAL 0,00 3.595,00 0,00 3.595,00D 
7.02.01.01.03.03.00.000322 (10344) F MANUTEN({AO CONSERVAQAO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSA 0,00 7.851,00 0,00 7.851 ,OOD 
7.02.01.01.03.03.00.000324 (10346) F DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 0,00 7.040,00 0,00 7.040,00D 
7.02.01.01.03.03.00.000334 (10356) F ANUIDADES DE ASSOCIAC6ES, FEDERAC6ES E CONSELHOS 0,00 11.100,00 0,00 11.100,00D 
7.02.01.01.03.03.00.000335 (10357) F DEMAIS SERVICOS DE TERCEIROS. PESSOA JURfDICA 0,00 3.644,80 750,00 2.894,800 
7.02.01.01.03.03.00.000337 (10359) F TAXAS 0,00 558,22 15,57 542,650 
7.02.01.01.03.03.00.000418 (11573) F SERVI~O DE SELE~AO E TREINAMENTO 0,00 34.950,00 0,00 34.950,000 
7.02.01.01.04 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 30.098,90 1.580,00 28.518,900 
7.02.01.01.04.04 INVESTIMENTOS 0,00 30.098,90 1.580,00 28.518,90D 
7.02.01.01.04.04.00.000064 (10495) F APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAQAO 0,00 524,00 0,00 524,00D 
7.02.01.01.04.04.00.000067 (10498) F APARELHOS E UTENSfLIOS OOMESTICOS 0,00 3.400,00 1.580,00 1.820,00D 
7.02.01.01.04.04.00.000069 (10500) F COLE~OES E MATERIAlS BIBLIOGRAFICOS 0,00 882,30 0,00 882,300 
7.02.01.01.04.04.00.000077 {10508) F MAOUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS 0,00 240,00 0,00 240,000 
7.02.01.01.04.04.00.000078 {10509) F EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VfOEO E FOTO 0,00 357,00 0,00 357,000 
7.02.01.01.04.04.00.000079 {1051 0) F MAQUINAS, UTENSfLIOS E EOUIPAMENTOS DIVERSOS 0,00 1.908,00 0,00 1.908,000 
7.02.01.01.04.04.00.000080 {10511) F EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 0,00 19.052,60 0,00 19.052,600 
7.02.01.01.04.04.00.000081 {10512) F MAOUINAS, INSTALAC6ES E UTENS[UOS DE ESCRIT6RIOS 0,00 386,00 0,00 386,000 
7.02.01.01.04.04.00.000085 {1 0516) F MOBILIARIO EM GERAL 0,00 3.349,00 0,00 3.349,000 
7.03 APURACAO DE RESUL TADO 0,00 0,00 0,00 0,00 
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B 

8.01 

8.01.02 

8.01.02.01 

8.01.02.01.00.00.00.000459 (11572) c 
8.01.02.01.00.00.00.001502 (11590) c 
8.01.02.08 (7450) c 
8.01.02.09 (7451) c 
8.02 

8.02.02 

8.02.02.01 (7489) 

8.02.02.09 

8.02.02.09.01 (8116) 

c 

c 

Descri~ao 

SISTEMA COMPENSADO 

ATIVO COMPENSAOO 

RESPONSABILIDADES DE TERCEIROS 

RESPONSAVEIS POR ADIANTAMENTOS 

MAYCON PIMENTEL DACRUZ 

JOSE ROBERTO MAGALHAES PEREIRA 

DEVEDORES POR OBRIGAQ6ES VINCENDAS 

CONTRAPARTIDA DE OBRIGAQOES CONTRATUAIS 

PASSIVO COMPENSADO 

CONTRAPARTIDA DE RESPONSABILIDADES DE TERCEIROS 

RESPONSAVEIS POR ADIANTAMENTOS 

OBRIGAQOES CONTRATUAIS 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

Saldo Anterior I 
0,00 

74.136,180 

74.136,180 

3.723,820 

0,00 

3.723,820 

4.886,380 

65.525,980 

74.136,18C 

74.136,18C 

3.723,82C 

70.412,36C 

70.412,36C 
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oebitos I Creditos I Saldo Atual 

39.257,03 39.257,03 0,00 

38.827,03 430,00 112.533,210 
38.827,03 430,00 112.533,21 D 

430,00 430,00 3.723,820 

160,00 160,00 0,00 

270,00 270,00 3.723,820 

0,00 0,00 4.886,380 

38.397,03 0,00 103.923,010 

430,00 38.827,03 112.533,21C \' 
430,00 38.827,03 112.533,21C 

430,00 430,00 3.723,82C 
0,00 38.397.03 108.809,39C 

0,00 38.397.03 108.809,39C 
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9 CONTAS OPERACIONAIS DO EXERCfCIO 0,00 20.504.926,68 20.504.926,68 0,00 
9.01 EXECUQAO DA OESPESA OAQAMENTARIA 0,00 20.013.075,54 20.013.075,54 0,00 
9.01.01 DESPESA EMPENHADA- FUNQdES 0,00 10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,420 
9.01.01.01 (7521) c LEGISLATIVA 0,00 10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,420 
9.01.02 DESPESA PAGA 0,00 2.658,76 9.739.658,20 9.736.999,44C 
9.01.02.01 DESPESA PAGA- RECURSOS UVRES 0,00 2.658,76 9.739.658,20 9.736.999,44C 
9.01.02.01.03 DESPESAS CORRENTES 0,00 2.658,76 9.711.139,30 9.708.480,54C 
9.01.02.01.03.01 (9041) c PESSOAL E ENCARGOS SOCIAlS 0,00 2.548,76 9.124.146,35 9.121.597,59C 
9.01.02.01.03.03 (9043) c OUTRAS DESPESAS CORRENTE$ 0,00 110,00 586.992,95 586.882,95C r 9.01.02.01.04 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 28.518,90 28.518,90C 
9.01.02.01.04.04 (9044) c INVESTIMENTOS 0,00 0,00 28.518,90 28.518,90C 
9.01.04 CREDORES POR DESPESAS A PAGAR 0,00 9.905.039,28 10.108.036,26 202.996,98C 
9.01.04.01 (7551) c CREDORES POR DESPESAS A PAGAR- RECURSOS LIVRES 0,00 9.905.039,28 10.108.036,26 202.996,98C 
9.02 EXECUQAO DA DESPESA EXTRA-ORQAMENTARIA 0,00 491.851,14 491.851,14 0,00 
9.02.01 INSCRIQAO DE RESTO$ A PAGAR- RECURSOS LIVRES 0,00 253.272,72 0,00 253.272,72D 
9.02.01.03 DESPESAS CORRENTE$ 0,00 253.272,72 0,00 253.272,72D 
9.02.01.03.03 (8170) c OUTRAS DESPESAS CORRENTE$ 0,00 253.272,72 0,00 253.272,72D 
9.02.02 INSCRI<;AO DE RESTO$ A PAGAR- RECURSOS OUTRAS FONTES 0,00 0,00 0,00 0,00 
9.02.02.03 DESPESAS CORRENTE$ 0,00 0,00 0,00 0,00 
9.02.03 PAGAMENTO DE RESTO$ A PAGAR- RECURSOS LIVRE$ 0.00 0,00 200.181,39 200.181.39C 
9.02.03.03 DESPESAS CORRENTE$ 0,00 0,00 200.181,39 200.181.39C 
9.02.03.03.01 (8180) c PESSOAL E ENCARGOS SOCIAlS 0,00 0,00 106.583,86 1 06.583.86C 
9.02.03.03.03 (8182) c OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 93.597.53 93.597,53C 
9.02.05 CANCELAMENTO DE RESTO$ A PAGAR- RECURSOS LIVRES 0.00 0,00 38.397.03 38.397,03C 
9.02.05.03 DESPESAS CORRENTE$ 0.00 0,00 38.397.03 38.397.03C 
9.02.05.03.01 (8192) c PESSOAL E ENCARGOS SOCIAlS 0,00 0,00 826,73 826,73C 
9.02.05.03.03 (8194) c OUTRAS DESPESAS CORRENTE$ 0,00 0,00 37.570,30 37.570,30C 
9.02.07 (7003) c CREDORES POR DESPESAS A PAGAR DE EXERCiCIOS ANTERIORES 0.00 238.578,42 253.272,72 14.694,30C 

TOTAL: 156.087.422,93 156.087.422.93 
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C6digo Descri~tiio Fonte Saldo Anterior Debito ate mes Credito ate mes Saldo Atual 
1.00.00.00.00.00.00 ORCAMENTO 0,00 20.937.090,56 20.937.090,56 0,00 
1.01.00.00.00.00.00 LEI ORCAMENTARIA 0,00 10.072.700,00 0,00 10.072.700,00 
1.03.00.00.00.00.00 AUTORIZACAO 0,00 196.815,99 10.469.515,99 ·1 0.272. 700,00 

ORCAMENTARIA DA DESPESA 
1.03.03.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00 196.815,99 10.439.515,99 ·10.242.700,00 
1.03.03.01.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00 9.504.515,99 ·9.504.515,99 

SOCIAlS 
1.03.03.03.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 0,00 196.815,99 935.000,00 -738.184,01 

CORRENTES 
1.03.04.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 30.000,00 ·30.000,00 
1.03.04.04.00.00.00 INVESTIMENTOS 0,00 0,00 30.000,00 ·30.000,00 
1.04.00.00.00.00.00 CREDITOS ADICIONAIS 0,00 396.815,99 0,00 396.815,99 
1.04.01.00.00.00.00 SUPLEMENTARES 0,00 396.815,99 0,00 396.815,99 
1.07.00.00.00.00.00 CANCELAMENTOS 0,00 0,00 196.815,99 ·196.815,99 

ORCAMENTARIOS 
1.08.00.00.00.00.00 EXECUCAO ORCAMENTARIA 0,00 10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,42 
1.08.02.00.00.00.00 DESPESA EMPENHADA 0,00 10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,42 
1.08.02.01.00.00.00 DESPESA EMPENHADA POR 0,00 1 0.105.377,50 165.381,08 9.939.996,42 

CREDITOS ORCAMENTARIOS E 
SUPLEMENTARES 

1.08.02.01.03.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00 10.075.278,60 163.801,08 9.911.477,52 
1.08.02.01.03.01.00 PESSOAL E ENCARGOS 0,00 9.214.813,60 7.624,75 9.207.188,85 

SOCIAlS 
1.08.02.01.03.03.00 OUTRAS DESPESAS 0,00 860.465,00 156.176,33 704.288,67 

CORRENTE$ 
1.08.02.01.04.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 30.098,90 1.580,00 28.518,90 
1.08.02.01.04.04.00 INVESTIMENTOS 0,00 30.098,90 1.580,00 28.518,90 
1.09.00.00.00.00.00 RESULT ADO ORCAMENTARIO 0,00 165.381,08 10.105.377,50 ·9.939.996,42 
2.00.00.00.00.00.00 PROGRAMAI(AO E CONTROLE 0,00 71.577.659,32 71.577.659,32 0,00 

DAEXECUCAO 
ORCAMENTARIA i 

2.01.00.00.00.00.00 PROGRAMACAO FINANCEIRA 0,00 40,431.221,54 40.431.221,54 0,00 
E ORCAMENTARIA 

2.01.01.00.00.00.00 DESPESA AUTORIZADA 0,00 10.469.515,99 196.815,99 10.272.700,00 
2.01.02.00.00.00.00 DESPESA A EMPENHAR 0,00 10.302.193,49 10.634.897,07 ·332. 703,58 
2.01.02.01.00.00.00 POR CREDITOS 0,00 

ORCAMENTARIO E 
10.302.193,49 10.634.897,07 ·332. 703,58 

SUPLEMENTARES 
2.01.04.00.00.00.00 DESPESA A LIQUIDAR 0,00 9.909.787,81 10.112.784,79 ·202.996,98 
2.01.05.00.00.00.00 DESPESA A PAGAR 0,00 9.747.065,49 9.747.065,49 0,00 
2.01.06.00.00.00.00 DESPESA PAGA 0,00 2.658,76 9. 739.658,20 -9.736.999,44 
2.02.00.00.00.00.00 PROGRAMACAO FINANCEIRA 

EXTRA-ORCAMENTARIA 
0,00 336.462,24 336.462,24 o,oo 

2.02.02.00.00.00.00 DESPESA 0,00 
EXTRA-ORCAMENTARIA A 

136.280,85 0,00 136.280,85 

LIQUIDAR 
2.02.03.00.00.00.00 OESPESA 0,00 200.181,39 97.883,82 102.297,57 

EXTRA·ORCAMENTARIA A 
PAGAR 

2.02.04.00.00.00.00 DESPESA 0,00 
EXTRA·ORCAMENTARIA PAGA 

0,00 200.181,39 ·200.181,39 

2.02.05.00.00.00.00 CANCELAMENTO DE RESTOS 0,00 0,00 38.397,03 -38.397,03 
APAGAR 

2.03.00.00.00.00.00 GRUPO DE PROGRAMACAO 0,00 30.809.975,54 30.809.975,54 0,00 
FINANCEIRA (GPF) 

2.03.01.00.00.00.00 PROGRAMACAO FINANCEIRA 0,00 10.796.900,00 0,00 10.796.900,00 
(GPF) 

2.03.02.00.00.00.00 PROGRAMACAO FINANCEIRA 0,00 1 0.105.377,50 10.962.281,08 ·856.903,58 
DA DESPESA (GPF) 

2.03.02.01.00.00.00 PROGRAMACAO FINANCEIRA 0,00 10.105.377,50 10.962.281,08 ·856.903,58 
DA DESPESA (GPF) • 
RECURSOS LIVRES 

2.03.02.01.03.00.00 DESPESAS CORRENTE$ 0,00 10.075.278,60 10.883.801,08 ·808.522,48 
2.03.02.01.03.01.00 PESSOAL E ENCARGOS 0,00 9.214.813,60 9.217.624,75 ·2.811,15 

SOCIAlS 
2.03.02.01.03.03.00 OUTRAS DESPESAS 0,00 860.465,00 1.666.176,33 -805.711,33 

CORRENTE$ 
2.03.02.01.04.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 30.098,90 78.480,00 ·48.381,10 
2.03.02.01.04.04.00 INVESTIMENTOS 0,00 30.098,90 78.480,00 ·48.381,10 

P8gina: 1 
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2.03.03.00.00.00.00 DESPESA PROGRAMADA E 0,00 9.905.039,28 1 0.108.036,26 ·202.996,98 
EMPENHADA (GPF) 

2.03.03.01.00.00.00 DESPESA PROGRAMADA E 0,00 9.905.039,28 10.108.036,26 -202.996,98 
EMPENHADA (GPF) • 
RECURSOS LIVRES 

2.03.03.01.03.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00 9.874.940,38 10.077.937,36 ·202.996,98 
2.03.03.01.03.01.00 PESSOAL E ENCARGOS 0,00 9.131.771,10 9.217.362,36 ·85.591,26 

SOCIAlS 
2.03.03.01.03.03.00 OUTRAS DESPESAS 0,00 743.169,28 860.575,00 ·117.405, 72 

CORRENTES 
2.03.03.01.04.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 30.098,90 30.098,90 0,00 
2.03.03.01.04.04.00 INVESTIMENTOS 0,00 30.098,90 30.098,90 o,oo 
2.03.04.00.00.00.00 DESPESA PROGRAM ADA, 0,00 2.658,76 9. 739.658,20 ·9.736.999,44 

EMPENHADA E PAGA (GPF) 
2.03.04.01.00.00.00 DESPESA PROGRAMADA, 0,00 2.658,76 9. 739.658,20 -9.736.999,44 

EMPENHADA E PAGA (GPF) • 
RECURSOS LIVRES 

2.03.04.01.03.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00 2.658,76 9.711.139,30 -9.708.480,54 
2.03.04.01.03.01.00 PESSOAL E ENCARGOS 0,00 2.548,76 9.124.146,35 -9.121.597,59 

SOCIAlS 
2.03.04.01.03.03.00 OUTRAS DESPESAS 0,00 110,00 586.992,95 -586.882,95 

CORRENTES 
2.03.04.01.04.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 28.518,90 -28.518,90 
2.03.04.01.04.04.00 INVESTIMENTOS 0,00 0,00 28.518,90 -28.518,90 
3.00.00.00.00.00.00 ATIVO FINANCEIRO 32.069,94 10.499.200,11 10.110.702,13 420.567,92 
3.01.00.00.00.00.00 DISPONiVEL 32.069,94 10.476.544,71 10.088.046,73 420.567,92 
3.01.04.00.00.00.00 BANCOS CONT AS 0,00 108.559,38 47.583,62 60.975,76 

VINCULADAS 
3.01.04.06.00.00.00 BANCOS C/C OUTRAS CONTAS 0,00 108.559,38 47.583,62 60.975,76 

VINCULADAS 
3.01.04.06.03.00.00 BANCOS C/C CONSIGNACOES 0,00 108.559,38 47.583,62 60.975,76 j; OUTRAS AREAS 
3.01.04.06.03.01.00 C~F 70-5 CONSIGNACOES 094 0,00 108.559,38 47.583,62 60.975,76 

CAMARA 
3.01.05.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO • 32.069,94 10.367.985,33 10.040.463,11 359.592,16 

CAMARA MUNICIPAL 
3.01.05.02.00.00.00 CAIXA ECON.FEDERAL 001 32.069,94 1 0.367.985,33 10.040.463,11 359.592,16 

C/CAMARA 
3.03.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS 0,00 22.655,40 22.655,40 0,00 

FINANCEIRAS 
3.03.01.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS 0,00 22.655,40 22.655,40 0,00 
3.03.01.01.00.00.00 TRANSFERENCIA • PODER 0,00 22.655,40 22.655,40 0,00 

LEGISLATIVO 
4.00.00.00.00.00.00 PASSIVO FINANCEIRO 253.272,72 22.321.678,93 32.650.173,33 -10.581.767,12 
4.01.00.00.00.00.00 RESTOS A PAGAR 253.272,72 337.359,24 98.780,82 -14.694,30 
4.01.01.00.00.00.00 RESTOS A PAGAR 101.400,57 200.181,39 98.780,82 0,00 

PROCESSADOS 
4.01.01.04.00.00.00 RESTOS A PAGAR 101.400,57 200.181,39 98.780,82 0,00 

PROCESSADOS-OUTRAS 
AREAS 

4.01.01.04.04.00.00 RESTOS A PAGAR DO 0,00 43.620,16 43.620,16 0,00 
SEGUNDO EXERCiCIO 
ANTERIOR 

4.01.01.04.05.00.00 RESTOS A PAGAR DO 101.400,57 156.561,23 55.160,66 0,00 
EXERCiCIO ANTERIOR 

4.01.02.00.00.00.00 RESTOS A PAGAR NAO 151.872,15 137.177,85 0,00 -14.694,30 
PROCESSADOS 

4.01.02.04.00.00.00 RESTOS A PAGAR NAO 151.872,15 137.177,85 0,00 -14.694,30 
PROCESSADOS-OUTRAS 
AREAS 

4.01.02.04.04.00.00 RESTOS A PAGAR DO 
SEGUNDO EXERCiCIO 

78.988,38 78.988,38 0,00 0,00 

ANTERIOR 
4.01.02.04.05.00.00 RESTOS A PAGAR DO 72.883,77 58.189,47 0,00 -14.694,30 

EXERCiCIO ANTERIOR 
4.04.00.00.00.00.00 DEPOSITOS 0,00 2.327.466,39 2.388.442,15 -60.975,76 
4.04.01.00.00.00.00 CONSIGNACOES 0,00 2.327.466,39 2.358.057,65 -30.591,26 
4.04.01.11.00.00.00 INSS A REPASSAR 0,00 530.805,73 561.396,99 -30.591,26 
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4.04.01.11.01.00.00 INSS A REPASSAR RETIDO DE 0,00 530.805,73 561.396,99 -30.591,26 

SERVIDORES ATIVOS 
4.04.01.12.00.00.00 CONTRIBUICOES A REPASSAR 0,00 99.980,86 99.980,86 0,00 

AO RRPS 
4.04.01.12.01.00.00 CONTRIBUICOES A REPASSAR 0,00 99.980,86 99.980,86 0,00 

AO RPPS RETIDAS DE 
SERVIDORES ATIVOS 

4.04.01.13.00.00.00 IRRF A REPASSAR 0,00 485.921,33 485.921,33 0,00 
4.04.01.13.01.00.00 IRRF A REPASSAR DE 0,00 485.921,33 485.921,33 0,00 

SERVIDORES ATIVOS 
4.04.01.15.00.00.00 CONSIGNAI;OES A REPASSAR 0,00 1.210.758,47 1.21 0. 758,47 0,00 

PARAOUTROS 
DESTINATARIOS 

4.04.01.15.02.00.00 ASSERVEL 0,00 69.774,97 69.774,97 0,00 
4.04.01.15.13.00.00 CAP EMI 0,00 1.064,76 1.064,76 0,00 
4.04.01.15.17.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 669.486,91 669.486,91 0,00 
4.04.01.15.29.00.00 VALE TRANSPORTE 0,00 3.543,83 3.543,83 0,00 
4.04.01.15.31.00.00 CONTRIBUU;:.iio PARTIDARIA 0,00 9.778,67 9.778,67 0,00 
4.04.01.15.34.00.00 RETENI;OES DIVERSAS 0,00 13.046,15 13.046,15 0,00 
4.04.01.15.35.00.00 PENSAO ALIMENTiCIA 0,00 93.171,11 93.171,11 0,00 
4.04.01.15.36.00.00 ASCAMVEL 0,00 337.585,53 337.585,53 0,00 
4.04.01.15.41.00.00 Impasto Sindical 0,00 11.970,39 11.970,39 0,00 
4.04.01.15.45.00.00 Correios- Valores gastos alem 0,00 1.336,15 1.336,15 0,00 

da cota mensal 
4.04.07.00.00.00.00 RECEITAS DE APLICA<;:OES 

FINANCEIRAS CAMARA 
0,00 0,00 30.384,50 -30.384,50 

MUNICIPAL 
4.05.00.00.00.00.00 CONTAS A PAGAR 0,00 19.656.853,30 19.859.850,28 -202.996,98 
4.05.01.00.00.00.00 CONTAS A PAGAR- 0,00 9.747.065,49 9.747.065,49 0,00 

PROCESSADAS 
4.05.01.04.00.00.00 CONTAS A PAGAR- OUTRAS 0,00 9.747.065,49 9.747.065,49 0,00 

AREAS 'r 
4.05.02.00.00.00.00 CONTAS A PAGAR - NAO 0,00 9.909.787,81 10.112.784,79 ·202.996,98 

PROCESSADAS 
4.05.02.04.00.00.00 CONTAS A PAGAR- OUTRAS 0,00 9.909. 787,81 10.112.784,79 -202.996,98 

AREAS 
4.06.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS 0,00 0,00 10.303.100,08 -10.303.100,08 

FINANCEIRAS 
4.06.01.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 0,00 0,00 10.264.703,05 -10.264.703,05 
4.06.01.02.00.00.00 TRANSFERENCIAS DO PODER 0,00 0,00 10.264.703,05 -10.264.703,05 

EXECUTIVO 
4.06.99.00.00.00.00 CANCELAMENTOS DE RESTOS 0,00 0,00 38.397,03 -38.397,03 

APAGAR 
4.06.99.04.00.00.00 CANCELAMENTO DE RESTOS 0,00 0,00 38.397,03 -38.397,03 

A PAGAR- OUTRAS AREAS 
5.00.00.00.00.00.00 ATIVO PERMANENTE 3.194.999, 75 100.652,80 72.133,90 3.223.518,65 
5.01.00.00.00.00.00 BENS MOVEIS 679.957,61 70.553,90 0,00 750.511,51 
5.01.01.00.00.00.00 IN90RPORACAO DE BENS 679.957,61 70.553,90 0,00 750.511,51 

MOVEIS 
5.01.01.01.00.00.00 MOBILIARIO EM GERAL 196.921,59 20.903,60 0,00 217.825,19 
5.01.01.02.00.00.00 MAQUINAS, MOTORES E 133.709,48 7.148,00 0,00 140.857,48 

APARELHOS 
5.01.01.04.00.00.00 VEiCULOS 115.700,00 39.800,00 0,00 155.500,00 
5.01.01.06.00.00.00 BIBLIOTECA 3.028,00 882,30 0,00 3.910,30 
5.01.01.08.00.00.00 OUTROS BENS MOVEIS 230.598,54 1.820,00 0,00 232.418,54 
5.02.00.00.00.00.00 BENS IMOVEIS 2.347.694,06 0,00 0,00 2.347.694,06 
5.02.01.00.00.00.00 INCORPORAI;AO DE BENS 2.347.694,06 0,00 0,00 2.347.694,06 

IMOVEIS 
5.02.01.02.00.00.00 EDIFICAC,:OES 2.347.694,06 0,00 0,00 2.347.694,06 
5.02.01.02.14.00.00 EDIFiCIOS ADMINISTRATIVOS 1.073.944,06 0,00 0,00 1.073.944,06 
5.02.01.02.99.00.00 OUTRAS EDIFICAf;OES 1.273. 750,00 0,00 0,00 1.273.750,00 
5.03.00.00.00.00.00 BENS DE NATUREZA 125.313,08 0,00 0,00 125.313,08 

INDUSTRIAL 
5.03.01.00.00.00.00 INCORPORACAO DE BENS DE 125.313,08 0,00 0,00 125.313,08 

NATUREZA INDUSTRIAL 
5.03.01.01.00.00.00 BENSMOVEIS 125.313,08 0,00 0,00 125.313,08 
5.03.01.01.01.00.00 MAQUINAS, MOTORES E 5.291,90 0,00 0,00 5.291,90 

APARELHOS 
5.03.01.01.04.00.00 OUTROS BENS MOVEIS 120.021,18 0,00 0,00 120.021,18 

P8.gina: 3 



TRIBUNAL DE CONTAS DO EST ADO DO PARANA 20/11/2012 

SIM-AM 2011 
Periodo: 01/2011 a 12/2011 

Relat6rio de Balancete Contabil 

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

C6digo Descri~ao Fonte Saldo Anterior Debito ate m~s Credito ate mes Saldo Atual 
5.04.00.00.00.00.00 BENS EM PROCESSO DE 42.035,00 

AQUISII;:iio E OBRAS EM 
30.098,90 72.133,90 0,00 

ANDAMENTO 
5.04.01.00.00.00.00 BENS MOVEIS 2.235,00 30.098,90 32.333,90 0,00 
5.04.01.01.00.00.00 MOBILIARIO EM GERAL 870,00 20.033,60 20.903,60 0,00 
5.04.01.02.00.00.00 MAQUINAS, MOTORES E 1.365,00 7.363,00 8.728,00 0,00 

APARELHOS 
5.04.01.06.00.00.00 BIBLIOTECA 0,00 882,30 882,30 0,00 
5.04.01.08.00.00.00 OUTROS BENS M6VEIS 0,00 1.820,00 1.820,00 0,00 
5.04.03.00.00.00.00 BENS DE NATUREZA 39.800,00 0,00 39.800,00 0,00 

INDUSTRIAL 
5.04.03.01.00.00.00 BENS M6VEIS 39.800,00 0,00 39.800,00 0,00 
5.04.03.01.03.00.00 VEiCULOS 39.800,00 0,00 39.800,00 0,00 
6.00.00.00.00.00.00 PASSIVO PERMANENTE 2.973. 796,97 0,00 0,00 -2.973.796,97 
6.04.00.00.00.00.00 SALDO PATRIMONIAL 2.973. 796,97 o,oo 0,00 -2.973.796,97 
6.04.01.00.00.00.00 ATIVO REAL LiQUIDO 2.973.796,97 0,00 0,00 -2.973.796,97 
7.00.00.00.00.00.00 VARIA<;:OES PATRIMONIAIS 0,00 10.106.957,50 195.479,98 9.911.477,52 
7.01.00.00.00.00.00 VARIA<;:OES ATIVAS 0,00 1.580,00 30.098,90 -28.518,90 
7.01.01.00.00.00.00 RESULT ANTES DA EXECUCAO 

OR<;:AMENTARIA 
0,00 1.580,00 30.098,90 -28.518,90 

7.01.01.02.00.00.00 MUTA<;:OES PATRIMONIAIS 0,00 1.580,00 30.098,90 -28.518,90 
7.01.01.02.05.00.00 BENS EM PROCESSO DE 0,00 

AQUISII;:i\o 
1.580,00 30.098,90 -28.518,90 

7.01.01.02.05.01.00 BENS M6VEIS 0,00 1.580,00 30.098,90 -28.518,90 
7.02.00.00.00.00.00 VARIA<;:OES PASSIVAS 0,00 10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,42 
7.02.01.00.00.00.00 RESULT ANTES DA EXECUCAO 0,00 10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,42 

OR<;:AMENTARIA 
7.02.01.01.00.00.00 DESPESAS ORCAMENTARIAS 0,00 10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,42 
7.02.01.01.03.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00 10.075.278,60 163.801,08 9.911.477,52 
7.02.01.01.03.01.00 PESSOAL E ENCARGOS 0,00 9.214.813,60 7.624,75 9.207.188,85 

\ SOCIAlS 
7.02.01.01.03.03.00 OUTRAS DESPESAS 0,00 860.465,00 156.176,33 704.288,67 '\! 

CORRENTES 
I 

7 .02.01.01.04.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 30.098,90 1.580,00 28.518,90 
7.02.01.01.04.04.00 INVESTIMENTOS 0,00 30.098,90 1.580,00 28.518,90 
8.00.00.00.00.00.00 COMPENSADO 0,00 39.257,03 39.257,03 0,00 
8.01.00.00.00.00.00 ATIVO COMPENSADO 74.136,18 38.827,03 430,00 112.533,21 
8.01.02.00.00.00.00 RESPONSABILIDADES DE 74.136,18 38.827,03 430,00 112.533,21 

TERCEIROS 
8.01.02.01.00.00.00 RESPONSAVEIS POR 3.723,82 430,00 430,00 3.723,82 

ADIANTAMENTOS 
8.01.02.08.00.00.00 DEVEDORES POR 4.886,38 

OBRIGACOES VINCENDAS 
0,00 0,00 4.886,38 

8.01.02.09.00.00.00 CONTRAPARTIDA DE 65.525,98 
OBRIGA<;:OES CONTRATUAIS 

38.397,03 0,00 103.923,01 

8.02.00.00.00.00.00 PASSIVO COMPENSADO 74.136,18 430,00 38.827,03 -112.533,21 
8.02.02.00.00.00.00 CONTRAPARTIDA DE 74.136,18 430,00 38.827,03 -112.533,21 

RESPONSABILIDADES DE 
TERCEIROS 

8.02.02.01.00.00.00 RESPONSAVEIS POR 3.723,82 430,00 430,00 -3.723,82 
ADIANTAMENTOS 

8.02.02.09.00.00.00 OBRIGACOES CONTRATUAIS 70.412,36 0,00 38.397,03 -108.809,39 
8.02.02.09.01.00.00 RESTOS A PAGAR 70.412,36 0,00 38.397,03 -108.809,39 

CANCELADOS 
9.00.00.00.00.00.00 CONTAS OPERACIONAIS DO 0,00 

EXERCICIO 
20.504.926,68 20.504.926,68 0,00 

9.01.00.00.00.00.00 EXECU<;:AO DA DESPESA 
OR<;:AMENTARIA 

0,00 20.013.075,54 20.013.075,54 0,00 

9.01.01.00.00.00.00 DESPESA EMPENHADA- 0,00 
FUN<;:OES 

10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,42 

9.01.01.01.00.00.00 LEGISLATIVA 0,00 10.105.377,50 165.381,08 9.939.996,42 
9.01.02.00.00.00.00 DESPESA PAGA 0,00 2.658,76 9. 739.658,20 -9.736.999,44 
9.01.02.01.00.00.00 DESPESA PAGA- RECURSOS 0,00 2.658,76 9.739.658,20 -9.736.999,44 

LIVRES 
9.01.02.01.03.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00 2.658,76 9.711.139,30 -9.708.480,54 
9.01.02.01.03.01.00 PESSOAL E ENCARGOS 0,00 2.548,76 9.124.146,35 -9.121.597,59 

SOCIAlS 
9.01.02.01.03.03.00 OUTRAS DESPESAS 0,00 110,00 586.992,95 -586.882,95 

CORRENTE$ 

Pi3.gina: 4 



TRIBUNAL DE CONTAS DO EST ADO DO PARANA 20/11/2012 

SIM·AM 2011 
Periodo: 01/2011 a 12/2011 

Relat6rio de Balancete Contabil 

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

C6digo Descri2ao Fonte Saldo Anterior Debito ate mes Credito ate mes Saldo Atual 

9.01.02.01.04.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 28.518,90 -28.518,90 
9.01.02.01.04.04.00 INVESTIMENTOS 0,00 0,00 28.518,90 -28.518,90 
9.01.04.00.00.00.00 CREDORES POR DESPESAS A 0,00 9.905.039,28 10.108.036,26 -202.996,98 

PAGAR 
9.01.04.01.00.00.00 CREDORES POR DESPESAS A 0,00 9.905.039,28 10.108.036,26 -202.996,98 

PAGAR- RECURSOS LIVRES 
9.02.00.00.00.00.00 EXECU<;:AO DA DESPESA 0,00 491.851,14 491.851,14 0,00 

EXTRA·OR<;:AMENTARIA 
9.02.01.00.00.00.00 INSCRI<;:AO DE RESTOS A 0,00 253.272,72 0,00 253.272,72 

PAGAR • RECURSOS LIVRES 
9.02.01.03.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00 253.272,72 0,00 253.272,72 
9.02.01.03.03.00.00 OUTRAS DESPESAS 0,00 253.272,72 0,00 253.272,72 

CORRENTES 
9.02.03.00.00.00.00 PAGAMENTO DE RESTOS A 0,00 0,00 200.181,39 -200.181,39 

PAGAR - RECURSOS LIVRES 
9.02.03.03.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 200.181,39 -200.181,39 
9.02.03.03.01.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00 106.583,86 -106.583,86 

SOCIAlS 
9.02.03.03.03.00.00 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 93.597,53 -93.597,53 

CORRENTES 
9.02.05.00.00.00.00 CANCELAMENTO DE RESTOS 0,00 0,00 38.397,03 -38.397,03 

A PAGAR • RECURSOS LIVRES 
9.02.05.03.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 38.397,03 -38.397,03 \ 9.02.05.03.01.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00 826,73 -826,73 

SOCIAlS \, 
9.02.05.03.03.00.00 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 37.570,30 -37.570,30 

CORRENTES 
9.02.07.00.00.00.00 CREDORES POR DESPESAS A 0,00 238.578,42 253.272,72 -14.694,30 

PAGAR DE EXERCiCIOS 
ANTERIORES 
Totais 0,00 156.087.422,93 156.087.422,93 0,00 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

PROCESSO N º: 173770/12 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 2892/12 

 

 

 

Ante a emissão do Acórdão nº 3449/12 da 2ª Câmara, publicado no 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 523, em 07/11/2012, 

e a apresentação do Protocolo de nº 788139/12 (peças processuais 31 e 32), 

RECEBO o presente RECURSO DE REVISTA, nos termos do artigo 484 do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para 

autuação do Recurso e, ato contínuo, proceda-se ao sorteio de novo Relator (artigo 

485 do RI-TCE/PR). 

 

 

Gabinete, em 26 de novembro de 2012. 

 

 

 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 
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PROCESSO Nº: 173770/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO 

 

CERTIDÃO DE ENVIO PARA PUBLICAÇÃO – DESPACHO 

 

Certifico que o Despacho nº 2892 (peça nº 33), proferido no processo 
acima citado, foi enviado para publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná nº 538, com previsão para o dia 30/11/2012. 

 

 

Gabinete, em 28 de novembro de 2012. 

 

 

EDEMILSON JOSÉ PEGO 

ANALISTA DE CONTROLE – 51142-0 
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TERMO DE AUTUAÇÃO
 

 
 

 
 
 
 

DP, em 28 de Novembro de 2012 às 12:26:00
 

Juarez Vicente Ferreira - 504785
Documento assinado digitalmente

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Nº do Processo: 788139/12
Data e Hora de Protocolização: 22/11/2012 15:55:07
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL - CNPJ: 77.865.632/0001-42

Partes e Interessados
Nome/Razão Social CPF/CNPJ

CÂMARA MUNICIPAL DE
CASCAVEL 77.865.632/0001-42
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

PROCESSO N º :  788139/12 
ORIGEM :   CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
INTERESSADO :  MARCOS SOTILLE DAMACENO 
ASSUNTO :   RECURSO DE REVISTA 
ACÓRDÃO :  3449/12  
INFORMAÇÃO : 13278/12 

 
 

 

 

Informo que este Processo passa a tramitar como RECURSO DE 

REVISTA, em atendimento ao Despacho nº. 2892/12, do Exmo. Conselheiro Nestor 

Baptista. 

 

DP, em 28 de novembro de 2012. 
 

   

 

                                                                        

 

JUAREZ VICENTE FERREIRA 

50.478-5 

DP 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 17278/12 

 

 

 

Processo nº : 788139/12 

Data e hora da distribuição : 28/11/2012 12:32:00 

Assunto : RECURSO DE REVISTA 

Entidade : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Interessado : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Exercício :  

Modalidade de distribuição : sorteio. 

Relator : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos : 

 

 
 

DP, em 28/11/2012 
 
 
 
 
 

Elisa Perez Mollinari – Diretora Adjunta 

Matr. 50.498-0 
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PROCESSO Nº: 788139/12 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

DESPACHO: 3154/12 

 

 

 

 

 

Em razão da admissibilidade do presente recurso de revista, conforme 
Despacho n° 2.892/12 (peça 33), do Conselheiro Nestor Baptista, encaminhe-se à 
Diretoria de Contas Municipais para análise. 

Posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para fins do 
art. 353, do Regimento Interno. 

Após, retorne.  

 

 

Gabinete, 3 de dezembro de 2012. 

 

 

 

SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 

Diretora de Gabinete 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 2SLM.20HB.YTVY.NHXH

 

 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

PROCESSO N º :  788139/12 
ORIGEM :   CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
INTERESSADO :  MARCOS SOTILLE DAMACENO 
ASSUNTO :   RECURSO DE REVISTA 
INFORMAÇÃO : 527/13 
 
 
 
 
 
 

Informo que procedi a liberação de cópias no Sistema, referente aos 

Ofícios n°s. 2015/12-OPD/GP e 2016/12-OPD/GP, do Processo n°. 783478/12,  

através do CNPJ – 78.206.307/0001-30. 

É a Informação.  

 
DP, em 15 de janeiro de 2013. 

 

   

                                                                        

 

CLEUZA BAIS LEAL 

51.032-7 

DP 
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RECURSO DE REVISTA 
 

PROCESSO: 78813-9/12   EXERCÍCIO: 2011 
 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

RECORRENTE: MARCOS SOTILLE DAMACENO 

RESPONSÁVEL: MARCOS SOTILLE DAMACENO 

 

INSTRUÇÃO Nº: 4372/13-DCM 

 

EMENTA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL: Prestação 

de Contas do Exercício de 2011. Recurso de 

Revista: Conhecimento do Recurso e, quanto ao 

mérito, pelo provimento, de acordo com o contido 

no tópico “Resultado da Análise”, opinando-se pela 

reforma da decisão consubstanciada no Acórdão nº 

3449/12 – Segunda Câmara.  

 

RELATÓRIO 
 

 

 

Voltam os autos a esta Unidade, nos termos do Despacho nº 3154/12 (Peça 

Processual nº 38), para manifestação quanto ao aspecto: 

 

 Restrição - Valores do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial 

do SIM-AM e Contabilidade não conferem. Fonte de critério - Lei 4320/64 Capítulo 

IV - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, §4º. 
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ALEGAÇÕES DO RECURSO / MÉRITO 

 

 Restrição - Valores do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial 

do SIM-AM e Contabilidade não conferem. Fonte de critério - Lei 4320/64 Capítulo 

IV - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, §4º. 

 

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE:  

A Entidade apresenta suas razões recursais na peça processual nº 32, 

páginas 2 a 11, alegando que o recurso é tempestivo e que a decisão proferida no 

Acórdão nº 3449/12, peça processual nº 29, merece ser reformada, visto que a diferença 

entre o Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial, no valor de R$ 7.100.110,39 (Sete 

milhões e cem mil e cento e dez reais e trinta e nove centavos), apurada em comparação 

com os dados do SIM-AM e os da Contabilidade é em virtude de descumprimento de 

procedimento operacional, por parte do usuário, ao operar o sistema contábil, não 

gerando, dessa forma, a necessidade de ajustes de valores através de lançamentos 

contábeis, pois o fato não foi em decorrência de falta de contabilização.  

Outrossim, anexa na mesma peça processual, página 11, declaração do 

fornecedor do sistema de contabilidade onde ele afirma a mudança de procedimento 

operacional no início do ano de 2012, onde todos os sistemas de contabilidade deveriam 

ser totalmente atualizados para a emissão de relatórios, inclusive os anexos da Lei 

4.320/64. 

A Entidade anexa, na mesma peça processual, nas folhas 12 a 21, o 

balancete de verificação contábil referente ao período de janeiro a dezembro de 2011 e 

nas folhas 22 a 26 o relatório do Balancete Contábil referente ao período de janeiro a 

dezembro de 2011. 

 

ANÁLISE DO MÉRITO:  

Em análise da justificativa e da documentação apresentada pela 

Entidade, tem-se: 
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- a diferença de R$ 7.100.110,39, (Sete milhões e cem mil e cento e dez 

reais e trinta e nove centavos), apurada em comparação com os dados do SIM-AM e os 

da Contabilidade no primeiro exame, através da Instrução nº 1784/12 – DCM, na peça 

processual nº 20, páginas 7 e 8, se deu em virtude de mudança de procedimento 

operacional que não foi observado pelo usuário do sistema ao emitir o Balanço 

Patrimonial de 31/12/2011;  

- da análise dos valores do balancete de verificação, referente ao período 

de janeiro a dezembro de 2011, anexado na peça processual nº 32, páginas 12 a 21, a 

qual após desconsiderar de seu Passivo Financeiro o saldo da conta 4.06 Transferências 

Financeiras por ser considerada conta de resultado, e que esse mesmo procedimento é 

necessário para a análise dos balancetes de verificação extraídos do SIM-AM, verifica-se 

que apresenta os mesmos valores do SIM-AM;  

- após constatação de que novo Balanço Patrimonial emitido pela 

Contabilidade, com os valores em consonância com os dados do Balanço Patrimonial 

emitido pelo SIM-AM, fora republicado em 26/06/2012, conforme demonstrado na peça 

processual nº 26, página 2; da declaração do fornecedor do Sistema de Contabilidade – 

Spin Sistemas Ltda ME - confirmando atualização na estrutura dos sistemas contábeis, 

que exigiu que todos os sistemas contábeis deveriam ser totalmente atualizados para a 

emissão dos relatório, inclusive os anexos da Lei 4.320/64, na mesma peça processual, 

página 11; 

 

Assim, é possível regularizar o item, considerar a irregularidade sanada e 

a não aplicação da multa anteriormente sugerida. 

 

Conclusão: REGULAR  
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RESULTADO DA ANÁLISE 

 

ITEM REGULARIZADO:  

 Restrição - Valores do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial 

do SIM-AM e Contabilidade não conferem. Fonte de critério - Lei 4320/64 Capítulo 

IV - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, §4º. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opina-se em conhecer o presente Recurso de Revista, 

relativo à prestação de contas do exercício financeiro de 2011, para no mérito, dar-lhe 

provimento, de acordo com o contido no tópico “Resultado da Análise”, e recomendar a 

reforma da decisão consubstanciada no Acórdão nº 3449/12 – Segunda Câmara.   

 

 

DCM, 21 de novembro de 2013. 

 

 

Ato emitido por: SÍLVIA KASMIRSKI  

Analista de Controle – Matrícula nº 51.619-8 

   

Encaminhe-se ao MPjTC, conforme o art. 353 do Regimento Interno. 

  

Ato encaminhado por: GUMERCINDO ANDRADE DE SOUZA 

Diretor-Ajunto – Matrícula nº 50.264-2 
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PROCESSO Nº: 788139/12 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO 

PARECER: 18972/13 

 

 

 

 

 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Pelo 

conhecimento e provimento, cf. 

instrução. 

 

Trata-se de Recurso de Revista admitido por meio do r. Despacho 

n.º 2892/12 - GCNB (peça n.º 33), interposto em face do v. Acórdão n.º 

3449/12 – Segunda Câmara, que julgou irregulares as contas da Câmara 

Municipal de Cascavel, referentes ao exercício financeiro de 2011, em razão da 

divergência entre o valor do passivo patrimonial do balanço informado no SIM-

AM e aquele descrito pela contabilidade da entidade, com a determinação de 

inscrição do Sr. Marcos Sotille Damaceno no cadastro de responsáveis com 

contas irregulares. 

 

Submetido o expediente à apreciação da Douta Diretoria de Contas 

Municipais, esta, em sua Instrução n.º 4372/13 (peça n.º 40), concluiu pelo 

conhecimento e provimento do Recurso, tendo em vista que a Câmara 

Municipal em epígrafe saneou a impropriedade apurada, com a anexação de 

um novo balanço patrimonial em consonância com os dados constantes do 

SIM-AM. 

 

De fato, consta às fls. 02/05 da peça n.º 26 o documento acima 

especificado, o qual demonstra a correção da pendência verificada, que deu 

causa à decisão desta C. Corte pela irregularidade das contas. 
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De todo o exposto, este Ministério Público corrobora o 

entendimento manifestado pelo órgão técnico e pugna pelo conhecimento do 

Recurso de Revista, e, no mérito, pelo seu provimento, reformando-se o v. 

Acórdão n.º 3449/12 – Segunda Câmara para considerar regular a prestação 

em apreço, nos termos da Súmula n.º 08 – TCE/PR, isentando o Gestor 

responsável das penalidades anteriormente impostas, haja vista a anexação da 

documentação pendente antes do julgamento inicial das contas. 

 

É o Parecer. 

 

Curitiba, 9 de dezembro de 2013. 

 

- Assinatura Digital -  

JULIANA STERNADT REINER 
Procuradora do Ministério Público de Contas 
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PROCESSO Nº: 788139/12 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO 

ADVOGADO:  

RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO Nº 6680/13 - Tribunal Pleno 

EMENTA: Recurso de revista. Provimento. 

1. DO RELATÓRIO 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio da decisão 
consubstanciada no Acórdão 3449/12-S2C (Peça 29), julgou irregulares as contas do 
Sr. Marcos Sotille Damaceno como Presidente da Câmara de Cascavel no exercício de 
2011. O motivo de tal decisum foi a existência de divergência entre valores do passivo 
financeiro do balanço patrimonial do SIM/AM e da Contabilidade: 

Conforme atestado pela unidade instrutiva e pelo 
Ministério Público, os documentos e dados eletrônicos apresentados 
pela entidade a esta Corte de Contas, relativos ao exercício de 2011, 
demonstram a diferença de R$ 7.100.110,39 (sete milhões, cem mil 
cento e dez reais e trinta e nove centavos) entre o valor do passivo 
patrimonial do balanço da Câmara informado ao SIM-AM (R$ 
278.667,04) e o verificado pela contabilidade da entidade (R$ -
6.821.443,15). 

Mesmo com as justificativas apresentadas, a prestação 
apresenta um vício de regularidade: não houve qualquer justificativa 
para a existência do passivo, assim como não houve a demonstração 
das medidas de ajuste realizadas para tanto. Tal problema é agravado 
pelo montante da dívida não declarada, assim como a falta de 
informações acerca da constituição do passivo e as medidas de ajuste 
adotadas. 

Contra tal julgado foi proposto pela Câmara de Cascavel o recurso de 
revista ora em exame (Peça 32), aduzindo-se, em síntese: 

A diferença apontada pela DCM relativo ao balanço do 
passivo patrimonial no valor de R$ 7.100.110,39 (sete milhões, cem mil 
cento e dez reais e trinta e nove centavos) entre o valor do passivo 
patrimonial do balanço da Câmara informado ao SIM-AM (R$ 
278.667,04) e o verificado pela contabilidade da entidade (R$ -
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6.821.443,15) se deu com base em relat6rio emitido e enviado na 
prestação de contas referente ao exercício de 2011. 

Em primeira analise se verifica que naquele relatório - 
Anexo 14 - Balanço Patrimonial (peça 11) enviado na prestação contas, 
realmente existe a diferença apontada pela DCM. 

Ocorre que o relatório foi emitido de forma errônea 
como passaremos a demonstrar. 

Primeiramente, importante esclarecer que no inicio de 
2012, houve uma grande atualização nos sistemas do fornecedor de 
sistema da Câmara Municipal de Cascavel, conforme se atesta pela 
declaração da empresa fornecedora dos sistemas em anexo. 

Essa atualização nos sistemas reestruturou as tabelas 
das bases de dados nos sistemas e exigiu que todos os sistemas 
instalados, entre eles o sistema de contabilidade, fossem devidamente 
atualizados para que funcionassem de forma correta. 

Ao atualizar os sistemas o gerenciador de Tl da 
Câmara Municipal de Cascavel se esqueceu de atualizar o gerenciador 
de relatórios, o que ocasionou os erros no Anexo 14 – Balanço 
Patrimonial (peça 11). 

Esse esquecimento foi o que ensejou na emissão do 
naquele relatório- Anexo 14- Balanço Patrimonial (peça 11) enviado na 
prestação contas, onde existe a diferença apontada pela DCM. 

Após a atualização correta de todos os sistemas 
instalados, foi emitido e republicado o Anexo 14 - Balanço Patrimonial 
(peça 26) correto, com total compatibilidade entre os valores do 
Passive Financeiro do balanço patrimonial informado ao SIM-AM e 
aquele apontado pela contabilidade da Câmara, desaparecendo a 
diferença de R$ 7.100.110,39 (sete milhões, cem mil cento e dez reais 
e trinta e nove centavos) a menor. 

Em breve comparativo entre o Anexo 14 - Balanço 
Patrimonial (peça 26) emitido pelo sistema de contabilidade da 
Câmara, após a atualização do sistema gerador de relatórios, e o 
Anexo 14 - Balanço Patrimonial (peça 26) emitido pelo Sistema SIM-
AM 2011, se verifica que todos os valores estão corretos e sem 
qualquer diferença. 

lmportante ressaltar que não houve qualquer reabertura 
do exercício de 2011, nem no sistema de contabilidade da Câmara, 
nem no SIM-AM 2011. Não se fez qualquer ajuste contábil através de 
reabertura e lançamentos no sistema para que os valores não 
apresentassem diferença. 
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Junta-se ao presente recurso, relatório do Balancete 
Contábil emitido pelo sistema de contabilidade e relatório de Balancete 
Contábil emitido pelo SIM-AM 2011, onde se verifica que não existe 
qualquer diferença em nenhuma das contas contábeis, o que 
demonstra que não foram efetuados quaisquer ajustes ou reabertura 
do exercício 2011 após 31/12/2011. 

Desta forma resta claramente comprovado que a 
diferença de R$ 7.100.110,39 (sete milhões, cem mil cento e dez reais 
e trinta e nove centavos) a menor, apontada pela DCM, se deu apenas 
porque o gerente de Tl se esqueceu de atualizar o sistema gerenciador 
de relatórios, sistema responsável pela geração dos relatórios, vide 
declaração da empresa em anexo. 

lgualmente resta comprovado que não existiu qualquer 
reabertura dos sistemas, e muito menos lançamentos efetuados 
visando corrigir os valores. 

Apenas foi feita a atualização no sistema gerador de 
relat6rios, que por si só, gerou o Anexo 14 - Balanço Patrimonial (peça 
26), com valores total mente compatíveis como SIM-AM 2011. 

Não se pode olvidar que uma mera irregularidade 
sanável, como o apontamento efetuado pelo Ilustre Técnico da DCM, 
deve ser tratada dentro do princípio da razoabilidade e 
proporcionalidade, devendo ser considerado como sanado pela 
apresentação do relat6rio emitido de forma correta. 

Desta forma requer o provimento total do presente 
recurso, para excluir dos itens de desaprovação a irregularidade 
apontada. 

Feitas essas considerações, nesta oportunidade a 
defesa suplica que, em homenagem ao princípio da razoabilidade e da 
insignificância, sejam julgadas regulares as contas anuais da Câmara 
Municipal de Cascavel, do exercício financeiro de 2011. Ressaltando, 
ainda, que não houve má-fé, não houve dolo por parte do Gestor em 
apresentar o relatório de forma errônea, visto que foi apenas e 
unicamente a ausência de atualização do sistema gerador de 
relatórios. 

Não seria razoável agir com tamanha severidade 
contra o Gestor responsável, imputando-lhe uma pena tão severa. 

Destaca-se que o Gestor é primário, e nunca teve 
contas consideradas irregulares, ou, ainda, nunca deixou de apresentar 
quaisquer relatórios exigidos pela legislação pátria. 
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Assim, relevantes são os argumentos que devem ser 
levados em conta par Vossas Senhorias, quando da análise do 
presente recurso. 

A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 4372/13 – Peça 40) 
opina pelo provimento do recurso, apontando que: 

- a diferença de R$ 7.100.110,39, (Sete milhões e cem 
mil e cento e dez reais e trinta e nove centavos), apurada em 
comparação com os dados do SIM-AM e os da Contabilidade no 
primeiro exame, através da Instrução nº 1784/12 – DCM, na peça 
processual nº 20, páginas 7 e 8, se deu em virtude de mudança de 
procedimento operacional que não foi observado pelo usuário do 
sistema ao emitir o Balanço Patrimonial de 31/12/2011; 

- da análise dos valores do balancete de verificação, 
referente ao período de janeiro a dezembro de 2011, anexado na peça 
processual nº 32, páginas 12 a 21, a qual após desconsiderar de seu 
Passivo Financeiro o saldo da conta 4.06 Transferências Financeiras 
por ser considerada conta de resultado, e que esse mesmo 
procedimento é necessário para a análise dos balancetes de 
verificação extraídos do SIM-AM, verifica-se que apresenta os mesmos 
valores do SIM-AM; 

- após constatação de que novo Balanço Patrimonial 
emitido pela Contabilidade, com os valores em consonância com os 
dados do Balanço Patrimonial emitido pelo SIM-AM, fora republicado 
em 26/06/2012, conforme demonstrado na peça processual nº 26, 
página 2; da declaração do fornecedor do Sistema de Contabilidade – 
Spin Sistemas Ltda ME - confirmando atualização na estrutura dos 
sistemas contábeis, que exigiu que todos os sistemas contábeis 
deveriam ser totalmente atualizados para a emissão dos relatório, 
inclusive os anexos da Lei 4.320/64, na mesma peça processual, 
página 11; 

Assim, é possível regularizar o item, considerar a 
irregularidade sanada e a não aplicação da multa anteriormente 
sugerida. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 18972/13 – Peça 41) acolhe 
integralmente a manifestação da Unidade Técnica. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO1 

Admissibilidade 

O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente 
legitimada a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário 

                                                 
1
 Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 
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deste Tribunal, a revisão de decisões exaradas pelas suas Câmaras; motivos pelos 
quais conheço do presente. 

Mérito 

O exame do presente feito mostra-se muito simples. Conforme resta 
demonstrado pela Diretoria de Contas Municipais, a diferença nos valores do passivo 
financeiro do SIM/AM e da Contabilidade ocorreu em decorrência de mudança de 
procedimento operacional que não foi observado pelo usuário do sistema ao emitir o 
Balanço Patrimonial de 31/12/2011. 

Encontrada a falha, a Câmara realizou as adequações devidas e 
procedeu a todas as formalidades para correção dos erros, com elaboração e 
publicação de novas peças contábeis, nas quais foi possível verificar a inexistência de 
diferenças. 

Assim, irretocável a manifestação dos órgãos instrutivos de acordo com 
os quais as contas encontram-se regulares.  

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná: 

3.1.  conhecer o recurso de revista interposto pela Câmara de Cascavel 
contra a decisão materializada no Acórdão 3449/12-S2C e dar provimento ao mesmo; 

3.2.  reformar a decisão contida no Acórdão recorrido, para o fim de 
julgar regulares as contas do Sr. Marcos Sotille Damaceno como Presidente da 
Câmara de Cascavel no exercício de 2011. 

 
VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

I.  conhecer o recurso de revista interposto pela Câmara de Cascavel 
contra a decisão materializada no Acórdão 3449/12-S2C e dar provimento ao mesmo; 

II.  reformar a decisão contida no Acórdão recorrido, para o fim de 
julgar regulares as contas do Sr. Marcos Sotille Damaceno como Presidente da 
Câmara de Cascavel no exercício de 2011. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, 
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IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL e o Auditor IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES. 

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2013 – Sessão nº 47. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

 
 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 6680/2013 – Tribunal Pleno, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 835, do dia 07/03/2014, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 10/03/2014

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 788139/12
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO
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PROCESSO Nº: 788139/12 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO – 1193/14 - STP 

 

Certifico que o Acórdão nº 6680/2013, do Tribunal Pleno (peça nº42), 
proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná nº 835, do dia 07/03/2014, e transitou em julgado em 
18/03/2014. 

 

STP, em 1 de abril de 2014. 

 

 

ARTHUR LUIZ HATUM NETO 

Analista de Controle 

matrícula nº 50.683-4 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Execuções 

 
 

INFORMAÇÃO Nº : 1970/14 

PROCESSO Nº : 788139/12 

ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO : MARCOS SOTILLE DAMACENO 

ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA 

 

Ref.: CONTAS REGULARES 

Em atendimento ao ACÓRDÃO Nº 6680/13 – Tribunal Pleno 

(peça 42), que conheceu Recurso de Revista reformando a decisão contida no 

Acórdão nº 3449/12 – Segunda Câmara (peça 29) e julgando regulares as contas do 

Sr. Marcos Sotille Damaceno como Presidente da Câmara de Cascavel no exercício de 

2011, informamos que não há registros a serem efetuados nos termos do art. 153, I, do 

Regimento Interno, considerando que a decisão foi pela regularidade das contas sem 

estabelecer eventos sujeitos a registro, controle e acompanhamento por esta Diretoria 

de Execuções.  

Encaminhe-se o presente ao Gabinete do Relator, Conselheiro 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES para deliberações sobre o 

ENCERRAMENTO e arquivamento do processo, nos termos do art. 398 do Regimento 

Interno. 

Após, à Diretoria de Protocolo nos termos do art. 168, VII do 

Regimento Interno. 

É a informação. 

 

DEX, 3 de abril de 2014. 

 
 

Ato elaborado por: EDIMAR LOPES - Analista de Controle 

De acordo: CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO - Diretor 
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PROCESSO Nº - 788139/12 

ASSUNTO - RECURSO DE REVISTA 

ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO - MARCOS SOTILLE DAMACENO 

DESPACHO - 1051/14 – GCFAMG 

 

Vistos e examinados. 

Exarada decisão por esta Corte, adotadas e cumpridas todas as 
medidas pertinentes, determino, com fulcro no disposto no art. 398, § 1°, do 
RITCE/PR, o encerramento do presente expediente e seu arquivamento junto à 
Diretoria de Protocolo. 

 

GCFAMG em 4 de abril de 2014. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 1051/2014 – Gabinete Conselheiro Fernando Augusto

Mello Guimarães, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 859, do dia 10/04/2014,

considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização

no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 11/04/2014

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 788139/12
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO
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